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Nossa capa 

Ten Cel Dent PM 
Jose Fragetti Paulucci 

Nasceu a 19/3/1921, em Avare, SP. Fllho de Dante Paulucci e Afonsa Fragetti, 

irnigrantes italianos, passou a infincia na fazenda de cafe de seus pais, junto com as 

suas irmiis Rosa e Fanny. Nessa cidade iniciou seus estudos. Em razz0 da quebra 

do cafe, seus pais venderam a fazenda e mudaram-se para a cidade de SPo Paulo 

em 1933, indo morar no bairro do Bras. Aos 12 anos, prosseguiu seus estudos no 

Colkgio Arquidiocesano, onde se formou em 1937. Tornou-se reservista de 2" ca- 

tegoria em 1938, apos concluir o Tiro de Guerra. Seguu trabalhando na Metalurgica 

Antonio Fragetti, propriedade de seu tio, ate que, em 1943, ingressou na Faculda- 

de de Farmacia e Odontologia da USP. Casou-se com Angelina Corradini em 201 

511944. Formou-se Cirurgiiio Dentista em 1946, recebendo todos os prtmios de 

melhor aluno da Turma. Comeqou a clinicar em consultorio particular e atuou 

tambem como assistente na faculdade, na cadeira de protese, att 1947. 

Com a abertura de novas vagas no quadro de oficiais-dentistas do Departa- 

mento Odontologico da Forqa PIiblica, em 1949, prestou concurso para 2" tenente 
dentista e foi aprovado em lo lugar. 0 chefe, na Cpoca, pleiteou e conseguiu 11 

vagas, com o intuit0 de dar uma assistCncia mais efetiva i Corpora~iio. 0 Departa- 
mento Odontologico, que era subordinado ao Serviqo Mtdico, contava com 5 ci- 
rurgi6es dentistas e 5 consult6rios. Nomeado, a 25 de agosto de 1949, no posto de 
2" tenente dentista estagiirio, foi apresentado ao CIM (Centro de InstruqPo Mili- 

tar), a fim de cumprir estagio. Findo este, foi apresentado ao SS (Serviqo de SaIi- 

de), de onde foi remanejado, como adido, ao BG (BatalhPo de Guardas) em janei- 

ro de 1950. Ja nesse ano, em junho, foi elogiado pel0 Comandante do BG: 

"o comando tem observado pessoalmente ...q ue no curto espaqo de tempo que 

serve nesta unidade ... o tenente Paulucci procura desenvolver cada vez mais o ga- 

binete odontolbgico com doaqdes espontheas de artigos odontol6gicos para melho- 

ra-lo ... aliando sua dedicaqlo e tecnica profissional com fma educaqiio ... atendendo 

ate em seu consultorio particular, oficiais e praGas, sem Bnus de esptcie alguma ...". 
E m  25/8/1950 foi promovido, por merecimento, a 1" Ten Dent e classificado 

no BG, por efeito de promoqao, em 11 / 11 150, onde exerceu a funqiio de cirurgilo 

dentista clinic0 e radiologista ate o ano de 1952, quando, por convenitncia do ser- 
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vigo, foi transferido para o Serviqo de Saude. Foi promovido a Cap Dent, por 

merecimento, em 25/08/1952. Nesse mesmo ano, junto com o chefe do Departa- 
mento Odontol6gc0, o Ten Cel Breno, o Major MCd Marco AurClio Cidade e 

outros oficiais do quadro da saude, partiram para os Estados Unidos em viagem 
de estudos, com a finalidade de melhorar o padrlo dos serviqos de saude da Forqa 

Publica. 

Em 1954, comegou a integrar comissdes examinadoras para concursos de 2' 
tenentes dentistas e auxiliares tkcnicos odontologicos. Assumiu interinamente as 

fungdes de chefe da Policlinica e do Departamento Odontologico. Em 25/8/1958 

foi promovido a Maj Dent e, finalmente, ao posto de Ten Cel Dent, ambas por 

merecirnento, assumindo assim a chefia do Dept Odont, em 14/4/1960. 
Nesse ano, uma grave crise, gerada por fatores politicos e econ6micos, atingu 

a Forqa Publica. Jovens oficiais do Corpo de Bombeiros iniciaram uma movimen- 

taqlo por melhores condiqoes de trabalho. O Ten Cel Paulucci e outros colegas de 

farda, manifestando solidariedade aos demais companheiros da W c i a ,  foram pre- 

sos e encaminhados ao 7' Batalhlo da Forga Publica, na cidade de Sorocaba. Ten- 

do ja alcanqado o apice de sua carreira de dentista polic~al-militar, n lo  se acomo- 

dou. Ao contririo, dedlcou-se com afinco a conseguir, junto ao Comando Geral, a 

autonomia do Departamento Odontologico, ja que este era subordinado ao Servi- 

go hlkdico. Segundo suas palavras " ... foi uma luta ardua, prolongada e desigual" 

mas, em 25/9/1964, seus esforqos foram coroados, com a criaglo do Servigo 

Odontol6gico como unidade administrativa aut6noma. 
Mais tarde, em 1965, suplantou ironias e a descrenga de muitos companheiros, 

que dlziam estar ele correndo atras de uma utopia, e desencadeou uma nova luta, 
agora para a construqiio e equipamento do novo prkdio do Serviqo Odontol6gico. 
Seu ideal foi coroado de Cxito quando o edlficio sede do atual C Odont, construido 

dentro dos requisitos determinados pela moderna odontologia da Cpoca, foi inau- 

gurado em 30/4/1968 pelo entiio Governador do Estado, Dr. Roberto Costa de 
Abreu Sodre. Em 14/1/1972, assumiu a funglo de chefe do Serviqo Farmaciuti- 

co ate o mis de julho do mesmo ano. 

Ao longo de sua carreira, alem dos cursos especificos de odontologia, concluiu 

o curso de comando de pelotiio de escolta de motocicletas e o curso de comandan- 

te de grupo de choque. Participou de varios ACISOS (Agdes Civico Sociais) em 

atendunento a comunidades frageis. Recebeu varias condecoragoes, tais como o 

diploma Arnigo da hlarinha, da Cimara Municipal e do Chefe de Divisiio de Sau- 

de Dental dos Carabineros da Cidade de Santiago do Chile. 

Ao ser transferido para a reserva, em 19 de dezembro de 1980, o Ten Cel Pau- 

lucci deixou atris de si urn extenso rol de obras marcantes, consubstanciadas na 

estrutura racional dos servi~os odontologicos e na dininlica de atendimento, pois, 

numa Cpoca de transigiio em que a Corporaglo se transformava e crescia, soube 

ele acompanhar este ritmo evolutivo, idealizando, liderando e chefiando o Centro 

- 
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Odontol6gico. 0 Ten Cel Josk Fragetti Paulucci empenhou-se pelo aprimoramen- 

to do quadro de profissionais, procurando sempre atualiza-lo, ora obtendo mais 

vagas para amenizar a situaqlo aflitiva da falta de profissionais, ora fachtando o 

acesso desses a cursos de p6s-graduaqdo, sob a justificativa de que isto iria redun- 
dar em beneficio da pr6pria corporaqlo. 

De temperamento enkrgico e exigente, 6 ,  porkm, lembrado como um homem 

de grande coraqlo, e os que a ele recorriam em seus momentos de dificuldade en- 

contravam sempre uma porta aberta e uma mlo amiga. Faleceu em Slo Paulo, em 

24/8/1986, aos 65 anos de idade, sendo sepultado no Cemiterio da Lapa. Deixou 
a esposa Angelina Corradini Paulucci e tr2s fdhos: Jose Aparecido Paulucci, enge- 

nheiro e administrador de empresas; Mauro Paulucci, cirurgilo dentista,Ten Cel 

Dent Res PM e ex-Chefe do C Odont de 25/8/2003 a 24/1/ 2004; e Jane Pauluc- 

ci, administradora de empresas. 

As palavras proferidas em 25 de junho de 1965, na sesslo especial de instala- 

qdo do conselho de administraqlo do Serviqo Odontol6gico, resumem todo o seu 

amor e dedicaqlo i Policia Militar e em particular ao Centro Odontol6gico: 

" Neste momento nasce no seio da Forqa Publica uma nova odontologia. Uma 

odontologia que crescera e transpora os muros de nossos quarteis e se impori co- 

mo paradigma a todas as organizaq6es odontologicas do Brasil." 

Nota do autor 

Sobre a canqao (na capa desta ediqao) e seus autores 

A cans30 do C Odont foi composta no ano de 1993. Hoje, o 
Capitso Tobias de Aguiar e o chefe do Departamento de Cirur- 
gia desse Centro. E descendente em 6a gera~so do Brigadeiro 
Rafael Tobias de Aguiar. 0 Cap Dent PM Tobias de Aguiar e sua 
prima, a 1" Ten Dent Res PM Celina Tobias de Aguiar Moeler, 
foram, segundo consta, os ljnicos descendentes diretos do Bri- 
gadeiro a compor as fileiras de nossa Corporaq50. 

A Ten Dent PM Cintia Helena Coury Sarraceni, co-autora da 
canqgo, transferiu-se para a reserva n5o-remunerada em 5 de 
marso de 2004. Hoje, dedica-se a carreira academics. 
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I. DISCURSO DO ILUSTR~SSIMO SENHOR JOSE GREGORI, 
PRESIDENTE DA COMISSAO MUNICIPAL DE DIREITOS 
HUMANOS DE SAO PAULO, PARANINFO DA "TURMA 9 DE 
JULHO", DURANTE A FORMATURA DOS ASPIRANTES-A- 
OFICIAL PM NA ACADEMIA DE POL~CIA MILITAR DO 
BARRO BRANCO, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2005 

"Primeiramente desejo que saibam, minhas jovens e meus jovens aspiran- 
tes, o quanto me desvanece ter sido lembrado como paraninfo dessa turma 
Nove de Julho. 

Sei que as raz6es dessa distinqgo foram os contatos que mantivemos nes- 
ses ultimos anos do curso dessa Academia tiio bem dirigida pel0 meu amigo 
Coronel Eliseu. Falei com todos voc&s com absoluta transparencia de alma 
que meu unico titulo para ser distinguido pela Academia C ter sido uma das 
primeiras pontes do estabelecimento do dialogo, compreensiio e, hnalmente, 
trabalho conjunto, entre os Direitos Humanos e a Policia, especialmente a 
Policia Militar. 

Quando a Democracia nasceu entre n6s, niio havia raziio para que Direi- 
tos Humanos e Policia continuassem como paralelas que se desconheciam e, 
niio raro, se hostilizavam. 

Fizemos a travessia juntos, e entendemos hoje o quanto t5 nobre, patrioti- 
co e indispensavel o papel de cada um, Policia e Direitos Humanos, na socie- 
dade. No instante m5ximo de suas vidas de estudantes, na sua formatura, 
voc&s lembraram de um velho militante dos Direitos Humanos para uma 
mensagem de esperanqa e aconselhamento fraterno. 

Quero dizer a voces que uma Demoeracia perfeita, moderna e inclusiva, 
niio pode minimizar a importincia da Policia como garantidora da ordem e 
da observincia da Lei no cotidiano de toda a coletividade. 
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Essa C uma decorrencia da natureza humana, mas tambCm da cultura que 
produzimos ao longo de skculos de hist6ria que sempre exigiu uma forqa, 
legitimada pela maioria dos cidadiios, que balize o comportamento humano 
dentro do molde e limites colocados pelas leis. 

Sei que niio 6 facil a tarefa que os aguarda, mas devem ter sempre a ideia 
de que vocks siio agentes da Lei e do seu cumprimento; niio estiio acima dela 
ou ao lado dela, nias no centro de gravidade, no coraqiio mesmo de todo o 
sistema legal. 

Por isso, deve haver uma permanente cooperaqiio entre nossas duas esfe- 
ras porque, tambem para os Direitos Humanos, a Lei e indispensavel. Quan- 
do injusta ou insuficiente, deve ser substituida ou complementada, mas sem- 
pre pel0 cumprimento rigoroso do process0 de ajuste previso no sistema le- 
gal. 

Minhas novas amigas, meus novos amigos. 

VocCs viio viver num Brasil muito mais democratico, aberto, igualizado, 
participativo do que o Brasil do meu tempo de jovem. Creiam nele e, especi- 
almente, ajudem a mante-lo sempre dentro do quadro democratico. 

Mas devo dizer que voces viio viver, tambkm, num Brasil muito mais vio- 
l e n t ~ ,  complexo e imprevisivel do que no meu tempo de jovem. 

Temos de dar combate a essa violencia, violencia-molestia que se ramifica 
em dezenas de dimens6es e aspectos, que penetra nos campos da cidadania, 
da politics, do social, do econbmico, do cultural, do ktico e at6 do religioso. 

E claro que a tarefa de voces esta focada em apenas alguns.desses aspec- 
tos da violencia, mais objetivamente na quest50 da seguranqa e defesa da 
tranqiiilidade da cidadania. Por certo, com a visiio de nossos governantes, 
tendo a frente o governador Geraldo Alckrnin e o prefeito J o d  Serra, sabe- 
remos dedicar todos os nossos esforqos para nos multiplicar nesse combate 
democritico contra a violencia. 

Mas todos, sem exceqiio, tern de colaborar. Essa niio k uma luta isolada. E 
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claro que siio precisos investimentos, modernizaqiio de equipamentos, recur- 
sos humanos, remuneraq6es adequadas mas, antes de tudo, 6 preciso colocar 
o combate a violencia como prioridade national. 

A votes cabera um papel importante. Tudo que aprenderam nessa escola, 
filha de uma corporaqiio com tantas tradiq6es como a Policia Militar, que 6 
uma das faces da nossa Siio Paulo, sera de valia nos desafios que terio que 
enfrentar. 

0 importante 6 niio esquecer dessas liq6es recebidas e saber que cursar a 
Academia Militar do Barro Branco, e integrar o quadro de oficiais da Policia 
Militar do Estado de Siio Paulo, e ainda levar o nome "9 de Julho" na sua 
turma 6 um privilkgio e um compromisso. Compromisso de servir a Patria, 
colaborar para a tranqiiilidade de toda a populaqiio paulista, respeitar a Lei e 
observar os Direitos Humanos. 

Sejam felizes! " 
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DISCURSO DO ILUSTR~SSIMO SENHOR CELSO PERIOLLI, 
COORDENADOR DA SUPERINTENDENCIA DA POL~CIA 
TECNICO-CIENT~FICA E PARANINFO DA "TURMA 29 SGT 
PM ADEMIR PEREIRA GOMES", DURANTE A FORMATURA 
DO CURS0 DE FORMACAO DE SARGENTOS, EM 26 DE 
AGOSTO DE 2005 

"Bom dia a todos e a todas. 
Ilustrissima Senhora 2Vgt  Feminina Esmeralda de Santana Gomes, viu- 

va do 2" Sgt PM Ademir Pereira Gomes, Her6i da PM falecido em serviqo 
que empresta o seu nome a essa turma. 

Padrinhos e madrinhas. 
Familiares dos formandos aqui presentes. 
Senhores Formandos 

Antes de iniciar, quero em meu nome e em nome da Policia Cientifica, 
manifestar meus agradecimentos pela honraria do convite feito pel0 Coman- 
do de nossa co-irm5 Policia Militar, e externar minha imensa alegria em 
paraninfar a turma 2QSargento PM Ademir Pereira Gomes, composta de 550 
novos sargentos. 

Confesso que, logo ap6s o convite feito pel0 Cornandante-Geral, e passa- 
da a emoqiio, comecei a refletir na responsabilidade que me havia sido passa- 
da, em raz5o de sua importiincia. 

Perito Criminal que sou, tive oportunidade de vivenciar muitas experisn- 
cias profissionais em contato com os valorosos Sargentos da Policia Militar. 
Eis que, diferentemente do que muitos imaginam, a maioria dos Peritos Cri- 
minais niio desenvolve seu trabalho em laborat6rios forenses, mas sim em re- 
gime de prontidiio, diuturnamente, efetuando o levantamento pericial em lo- 
cais de crime de naturezas diversas. E 6 no cotidiano do Perito que se pode 
observar o quanto imprescindivel 6 o trabalho dos senhores, Sargentos da 
Policia Militar. 

0 Sargento, elo entre a tropa e o Comando, exerce papel de efetivo geren- 
te das opera~des de campo das aiividades da Policia Militar, coordenando as 
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aqbes do restante da Praqa, integradas pelos Soldados e Cabos, esses com in- 
cumbencias, dentre outras, de preservar os locais de crime para que os vesti- 
gios ali remanescentes sejam resguardados ate que possa ser ultimado o exa- 
me pericial. Nessa tarefa, tem sempre a preocupa~iio de estabilizar a situa- 
q50, controlar o acesso de populares, providenciar o auxilio de unidades espe- 
cializadas, no sentido de dar todo o apoio de que necessita o Perito para bem 
elaborar seus exames. 

Sargentos, os senhores seriio responshveis pela fiscalizasiio do policiamento, 
o pronto apoio as necessidades da comunidade em relasiio ao atendimento 
de ocorrencias e mentores da disciplina policial, tiio importante para a pre- 
serva~iio da ordem publica. 

Lembrem-se de que o sucesso do trabalho policial depende da produqiio 
de provas. Em casos de crimes que deixam vestigios, a prova pericial 6 funda- 
mental e indispensavel para o exit0 do process0 criminal, niio so condenando 
os infratores mas, principalmente, absolvendo os inocentes. 

A Policia Cientifica vem se modernizando, entrando numa nova era. Evo- 
luiu com o desenvolvimento de novas tCcnicas para levantamento de locais 
de crime de mod0 a propiciar melhor qualidade e menor tempo na consecu- 
qiio dos trabalhos, que com certeza darh mais agilidade no atendimento as 
ocorrencias. E aqui quero aproveitar para agradecer ao senhor Secrethrio, 
pela confian~a que nos tem creditado, alem de n5o medir esforqos no atendi- 
mento de nossas necessidades. 

Senhores formandos, conclamo-os, pois, a persistirem com o mesmo afin- 
co que se dedicaram como Soldados e Cabos, os quais devem niio s6 coorde- 
nar, mas aos quais devem principalmente transmitir a valorosa experihcia 
que t6m das rotinas de atendimento, e agora, ainda mais lapidada nesses seis 
meses de curso. 

Manifesto minhas sinceras congratulasbes com o desejo de que obtenham 
a miixirna realiza~iio profissional e pessoal nessa nova etapa de suas carrei- 
ras, tenham postura e retidiio de conduta sempre, pois so assim, juntos, con- 
seguiremos diminuir a impunidade e oferecer cada vez mais certeza a justiqa 
criminal e tranqiiilidade B sociedade. Transformem os desafios em oportuni- 

- 
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dades para mostrar a grandiosidade do trabalho que desenvolvem. 

Que Deus entorne suas bCn@os sobre todos os senhores e seus familiares, 
padrinhos e madrinhas. 

Muito obrigado." 
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111. WFLEXOES SOBRE A DOUTRINA MILITAR TERRESTRE 
BRASILEIRA 

CL~UDIO MOREIRA BENTO, Cel Ref de 
Engenharia, formado pela AMAN em 1955 e 
Presidente da Academia de Historia Militar 
Terrestre do Brasil e do Institute de Historia 
e Tradi~6es do Rio Grande do Sul. 

Presenciando, como convidado, em 2 de outubro de 2005, as marcantes 
comemora~des do centenario da Escola-Maior do Exercito (ECEME), onde 
estudamos em 1967-69, fomos levados as seguintes considera$6es, ou refle- 
x6es, estimulados pela Ordem-do-dia do primeiro comandante da centenaria 
ECEME, o General de Brigada Miguel Maria Girard, retiradas do livro do 
qua1 entiio ganhamos exemplares junto com um diploma, ECEME - A Esco- 
la do Metodo - Um seculo pensando no Exercito: 

"Estarei sempre proilto a colher, estudar e aceitar todas as idCias e infor- 
maC6es que me queiram espontaneamente apresentar ...". 

Como historiador militar terrestre que me tornei desde que sai da ECEME 
e estimulado pelas idkias que ali colhi, passei a sonhar que o Brasil disporia 
de uma doutrina militar terrestre genuina, como as que possuem as grandes 
pot6ncias e as grandes naq6es. Doutrina "Tupiniquim" como a que sonhava o 
pensador militar Marechal Humberto de Alencar Castello Branco, patron0 
da ECEME. 

E estudando a Historia Militar dessas naqdes que se tornaram grandes 
potgncias, ou grandes na@es, concluimos que elas desenvolveram doutrinas 
militares proprias ao longo de seus processos historicos. 

E aprendemos que elas definem pragmaticamente doutrina militar como 
as maneiras pelas quais uma f o r ~ a  armada considerada 6 organizada, equipa- 
da, instruida, motivada e empregada. 

E, em conseqiiencia, 6 dividida em campos denominados Organizaqiio, 
Equipamento, Instruqiio e Motivaqiio, que se situam na area da Ciencia Mili- 
tar, e o Emprego na area da Arte Militar. 

Estudando a Historia Militar Terrestre do Brasil, concluimos que ela so- 
freu influgncias mais fortes das seguintes nacionalidades, alem de outras em 
menor intensidade: espanhola, ate 1659; inglesa, ate 1822; e continuada indi- 
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retamente, atrav6s de Portugal, at6 cerca de 1920; francesa, at6 1940; e norte- 
americana at6 nossos dias. 

Mas, aprofundando nossas pesquisas, constatamos que o Brasil resolveu 
dois dos seus maiores problemas estratkgicos com doutrinas proprias: 

Primeiro - A Guerra Brasilica, desenvolvida na Bahia e Pernambuco, de 
182411854, da qua1 resultou a expulsiio do ExCrcito HolandCs, preservando- 
se a Unidade Nacional e servindo o dia 19 de abril, dia da l-atalha dos Gua- 
rarapes, para ser consagrado con1 o Dia do ExCrcito Brasileiro, cujo espirito ali 
despertou junto com o de nacionalidade. Assunto que abordamos em nosso 
livro "As Batalhas dos Guararapes - descrigiio e analise militar" (1971) e ora 
reeditado, ampliado, pela Academia de Histdria Terrestre do Brasil (AHIMTB), 
em Porto Alegre, em comemora~iio aos 356 anos da l-atalha. Doutrina 
luso-brasileira ou Guerra Brasilica que, tambkm, analisamos no livro "Como 
estudar e pesquisar a Historia do Ex6rcito Brasileiro" (1978 e 1999). 

E a partir deste estudo sobre as batalhas dos Guararapes que chegamos a 
conclusiio da presenga, nelas, de um grande profissional militar, o Sargento- 
Maior Antonio Dias Cardoso, que fora mandado da Bahia para Pernambuco, 
numa missiio, hoje, tipo forqas especiais, para preparar, nas matas de pau- 
brasil, em Pernambuco, a Insurreigiio Pernambucana. Personagem que abor- 
damos criticamente pela primeira vez em nosso citado livro sobre as Batalhas 
dos Guararapes e a seguir no capitulo das Guerras Holandesas, da "Historia 
do ExCrcito", editada pela Comissiio de Historia do Ex6rcito do EME (CHEB) 
em 1972, e na condigiio de historiador convidado pelo EME, para escrever o 
capitulo Guerras Holandesas. Desde 1971, Dias Cardoso era considerado 
um patrono niio-oficial das Forqas Especiais do Brasil, ate ser consagrado pe- 
lo ExCrcito como tal, com apoio em dados que fornecemos as mesmas. Desde 
1972, Dias Cardoso foi consagrado nome de uma das ruas do Bairro Gua- 
rarapes, na AMAN, at6 ser consagrado como nome de uma de suas turmas. 

Segundo - A Guerra a Gaucha, desenvolvida no Rio Grande do Sul, de 
1763177, quando ele foi invadido em 1763 e 1774, e estava muito malguar- 
necido. E a soluqiio foi apelar para a guerra de guerrilhas, "a guerra do fraco 
conta o forte", que tomou o nome regional de guerra a gaucha, que esteve 
presente no Sul at6 1932, ultimo confront0 militar la ocorrido. 

Guerra a gaucha, desenvolvida com o apoio na seguinte diretriz emanada 
do Rio de Janeiro, incapaz de socorrer o Rio Grande do Sul invadido: 

"A guerra contra o invasor sera feita com pequenas patrulhas localizadas 
em matas e nos passos dos rios e arroios. Destes locais sairiio ao encontro dos 

Revista A FORCA POLICIAL - SBo Paulo - $448 - out/nov/dez 2005 20 



invasores para surpreende-los, causar-lhes baixas, arruinar-lhes cavalhadas e 
suprimentos e ainda trazer-lhes em constante e continua inquietaq50." 

E isto foi muito bem executado, sagrando-se como mestres deste tip0 de 
guerrilha, o lagunense Capitso Francisco Pinto Bandeira, que comandou a 
primeira subunidade do ent5o criado, o legendirio, Regimento de Drag6es do 
Rio Grande, e mais seu filho, o Brigadeiro Rafael Pinto Bandeira, o primeiro 
gaucho ou continentino a galgar o generalato e por nos estudado na obra "Co- 
mando Militar do Sul - dCcadas de Historian (1995), e hoje patrono do 8" Esqd 
C Mec, em Porto Alegre, pertencente a 8Wda Inf Mtz, sediada em Pelotas e 
cuja proposta foi por nos instruida, a pedido do comando da 8 V d a  Inf Mtz. 

Abordamos pioneiramente a Guerra Gaucha na obra que escrevemos em 
1972 e ora publicada pela AHIMTB, "Hipolito da Costa - o gaucho funda- 
dor da Imprensa Brasileira" (2005). E, antes, na obra "A Guerra de Restaura- 
G o  do Rio Grande" (1996), como apoio no relatorio do Comandante do Ex&- 
cito do Sul, Tenente-General Henrique Bohn e sua correspondencia com o 
Vice-rei. E ambos, pela primeira vez, explorados como Historia Militar Critica. 

Escrevemos mais especificamente sobre o assunto em artigo Guerra a 
Gaucha, no "Antologia do CIPELI' (1996). 

Prosseguimos nos estudos sobre doutrinas brasileiras de guerras de resis- 
tencia, ao estudarmos a Guerra dos Palmares, que durou cerca de um sCculo. 
E ali constatamos uma doutrina militar genuina brasileira, a Guerra do Mato, 
desenvolvida como guerrilha pelos quilombolas e como antiguerrilha pelos 
que combateram, por urn sCculo, aquela resistencia. Tipo de guerra lembra- 
do por Jose Bonifacio, que havia sido guerrilheiro em Portugal, para expulsar 
Napolego. Modalidade que pretendia adotar no Brasil caso fosse este invadido. 

E pesquisando ainda antiguerrilhas bem-sucedidas no Brasil, vamos en- 
contrar o hoje patrono do ExCrcito, Duque de Caxias, e tambCm patrono de 
nossa AHIMTB, que pacificou o Maranhso, usando guerrilhas contra guerri- 
lhas, bem como no combate aos revoltosos farrapos no Rio Grande do Sul. 
Valendo-se nesta, contra o grande mestre da Guerra a Gaucha, Davi 
Canabarro, de outros dois mestres nesta modalidade, o General Bento Manoel 
Ribeiro e o Tenente-Coronel da Guarda Nacional Francisco Pedro de Abreu, 
o Moringue ou Chico Pedro, conforme abordamos em nosso livro "0 ExCrci- 
to Farrapo - os seus chefes" (1992). 

Ouviu contar que o Paraguai enfrentou e venceu uma guerrilha na regiiio do 
Chaco e perguntado como tinha sido bem-sucedido, respondeu haver segui- 
do a tatica de guenilha contra guerrilha, usada no Maranhgo, em 1838, por Caxias. 
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Ao escrevermos nosso livro "Amazbnia Brasileira - Conquista, Consoli- 
da~iio, Manutenqiio - Historia Militar Terrestre da ArnazGnia 1614-2004" 
(2004), deparamos com as guerrilhas lideradas contra os invasores pel0 en- 
tiio Capitiio Pedro Teixeira. E, mais tarde, no Acre, o gaucho Placido de Cas- 
tro, veterano Major federalista em 1893-95, apropriando liqdes de Guerra a 
Gaucha contra o inimigo regular que ali enfrentou e venceu. 

0 s  indigenas da Anlazbnia possuiam suas doutrinas militares proprias, que 
deveriam ser apropriadas a uma doutrina militar de resistencia naquela area. 

E de interesse as observaqdes do padre jesuita Joiio Daniel, que 18 viveu 
por 18 anos e escreveu na prisiio de Siio Juliiio, em Lisboa, em 1797, a obra 
"Tesouro descoberto no miximo rio Amazonas", cujas informaqdes de inte- 
resse militar as reproduzimos nos subtitulos: "Aspectos de interesse militar 
dos indios" e "As guerras entre indios amazbnicos e sua arte militar". 

Entre os pioneiros de adaptaqiio de doutrinas militares estrangeiras 5s 
nossas realidades operacionais, o Duque de Caxias desponta como pioneiro 
ao adaptar, em 1863, como Ministro da Guerra, as nossas realidades 
operacionais que ele vivenciara no Maranhiio, em Siio Paulo, Minas Gerais, 
Rio Grande do Sul e na Guerra contra Oribe e Rosas (1851/52), as Ordenan- 
qas de Portugal ou 5 doutrina militar portuguesa, de influencia inglesa. E 
ninguem reclamou desta sua doutrina no Paraguai, a niio ser os nossos inimi- 
gos de entiio. 

0 Marechal Floriano Peixoto teve preocupaqiio doutrinaria genuina ao 
mandar editar o livro "Historia da Guerra do Paraguai", pel0 seu veterano 
Coronel Emilio Carlos Jourdan, patron0 de cadeira na AHIMTB, para que 
os alunos de nossas escolas militares vivenciassem as realidades operacionais 
sul-americanas 

0 Marechal Castello Branco, pensador militar fecundo, tinha esta preo- 
cupaq5o conforme nos revelaram os coroneis Francisco Ruas Santos e JosC 
Fernando Maia Pedrosa, no livro "Marechal Castello Branco - seu pensa- 
mento militar 1946-1964" (1968), lanqado na ECEME quando ali estudhva- 
mos e por iniciativa de seu comandante, o General-de-Brigada Reinaldo de 
Mello Almeida. Recordo que foi nessa ocasiiio que ali surgiu o Sistema de 
Apoio Administrativo do Exercito Brasileiro (SAAEB), para adaptar o apoio 
administrativo em nosso ExCrcito as realidades econbmicas do Brasil. Creio 
que dai resultou a cria~iio, no nosso ExCrcito, dos Batalhdes Logisticos. 

Isso nos faz lembrar Canudos, cuja doutrina milita era baseada numa Or- 
denanqa de Portugal, apropriada a uma guerra regular na Europa, mas im- 
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propria para combater no ambiente sertanejo nordestino, onde os revoltosos 
vinham obtendo repetidos sucessos. Foi precis0 a intervenqiio e a criatividade 
do Ministro da Guerra, o Marechal Graduado Carlos Machado Bittencourt, 
de deslocar-se at6 a Bahia e 18 estabelecer uma estrutura de apoio logistic0 
para apoiar as forqas atuando contra Canudos. Na 6poca as operaq6es do Ex&- 
cito e das Policias Militares eram assinaladas por continuados insucessos e 
incapazes de possuir elenientos para a realizaqiio de reconhecimento. Foi en- 
ti50 que o General Carlos Telles, her& da resistencia ao sitio federalista de 
Bag6, selecionou de seu 310 Batalhiio de Infantaria um grupo de militares 
que dominava o uso do cavalo e formou com eles uma tropa montada de re- 
conhecimento de posiqdes dos revoltosos para prevenir eniboscadas. Al6m 
disso, cumpria missdes de recolhimento, no sertiio, de suprimentos de toda a 
ordem. Com essas medidas, as emboscadas tornaram-se infrutiferas e melho- 
rou a alimentaqiio de sua tropa isolada. 

Outro pensador militar preocupado com esta idkia de doutrina militar 
terrestre brasileira foi o Coronel J. B. Magalhiies, que materializou suas con- 
vicqdes em seu livro "A evoluqiio militar do Brasil" (1958). 

Niio posso aqui deixar de fazer referencia a outro pensador militar con- 
temporineo, o Coronel Amerino Raposo Filho, em seu trabalho notavel que 
at6 despertou, em 1969, algumas reaqdes contrarias B ECEME, sob o domi- 
nio da doutrina militar norte-americana: "Caxias e os problemas militares 
brasileiros" (1971). No capitulo VI de seu trabalho, ele aborda o relevante 
subtitulo "Caxias, o inspirador de nossa doutrina militar". Desta forma, o 
Coronel Amerino demonstrou a nothvel visiio estratkgica de Caxias e a sua 
adaptabilidade, com facilidade, ao realizar em sua vida, operaq6es militares 
completamente diversas em distintos Teatros de Operaq6es. Vale a pena ser 
relido e refletido! Tal analise foi reproduzida no livro "Caxias e a Unidade 
Nacional" (2003), comemorativo ao seu bicentenario, editado pela Acade- 
mia de Historia Militar Terrestre, da qua1 ele tamb6m 6 o patrono. 

Castello Branco referia-se a Caxias como "possuidor da antevisiio do pra- 
ticavel", conforme abordamos no artigo intitulado "Fontes de Cultura de 
Caxias em Arte da Guerra", publicado na Revista Militar Brasileira, v. 116 
(1980), e repetido por iniciativa da citada revista no v. 120 (1983), trabalho 
que incorporamos no livro "Caxias e a U~iidade acional" (2003). 

Estes pensadores militares ousaram pensar al6m dos limites da doutrina 
militar vigente, de influencia estrangeira, e fizeram o Exercito avanqar, cons- 
cientes que uma doutrina militar possui duas constantes: "o homem e a sua 

- - 
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continua mudanqa". E esta se faz necessaria no caminho de uma efetiva e 
constante nacionalizaqiio. 

Hoje, uma doutrina militar consta de um enorme context0 de documen- 
tos que constituem em seu conjunto o Corpo de Doutrina, o qua1 para entrar 
em vigor necessita de regulanientaq50. AlCm disso, do conhecimento, do es- 
tudo e da pratica por parte de todos os possiveis executantes, apoiados em 
manuais especificos, como os traduzidos pel0 Estado-Maior da Zona Interi- 
or da Forqa Expedicionaria Brasileira, que funcionou na Casa de Deodoro, 
no Rio de Janeiro. Um Corpo de Doutrina do Exhi to ,  nestas condiqdes, 
tem sido o grande desafio aos historiadores, pensadores, instrutores, pla- 
nejadores e chefes militares do ExCrcito. 

E, deste modo, contrariando este pensamento derrotista ou conformado: 
"No Exhi to ,  nada se cria, nada se transforma, tudo se copia". 

No caminho desta ambicionada conquista doutrinaria militar terrestre 
brasileira, niio pode ser deixado de lado, para analise militar critica, a luz dos 
fundamentos da Arte Militar, o riquissimo patrimanio historic0 militar ter- 
restre brasileiro, institutional e operacional. Tal patrimanio esta traduzido 
por uma Historia Militar com mais de cinco skculos, responsivel, em grande 
parte, por um Brasil construido e preservado com dimensdes continentais. 
Esta obra niio C um milagre, 6 f n ~ t o  do empenho das geraqdes que nos ante- 
cederam e que mantiveram estas dimensdes, com soluqdes militares originais 
como a Guerra Brasilica e it Gaucha, entre outras. 

Estudos criticos da Historia Militar Terrestre Brasileira foram sugeridos e 
enfatizados pelos oficiais da Miss50 Francesa. Podemos comprovar por in- 
termedio desta eloqiiente resposta de um instrutor franc& a um instruendo, 
ao ser indagado sobre o ensino de doutrina militar brasileira: "Se queres apren- 
der a Doutrina Militar Terrestre Brasileira, a procure no estudo militar criti- 
co da rica Historia Militar do Brasil". Estes estudos cairam em desuso e reco- 
nhecemos no General Carlos de Meira Mattos e nos CoronCis Arnerino Ra- 
poso Filho e Nilton Freixinho, em seus livros plenos de raciocinio logico, 
remanescentes destas influencias de buscar, na Historia Militar do Brasil, os 
ensinamentos mencionados. 

E a raziio do abandon0 da Historia Militar Critica do Brasil? Seria falta de 
estimulo editorial a produ~iio e publicaqiio de obras com este enfoque, como 
fez, por exemplo, o Diretor da Biblioteca do ExCrcito, General Humberto 
Peregrino, que criou uma geraqiio de historiadores e escritores militares, ora 
em extinqiio progressiva. 
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Vale recordar em que consiste a Historia Militar Terrestre Critica, assunto 
que abordamos em artigos no site www.resenet.com.brlusers1ahimtb (39.980 
visitas em 310UT2005); em Historia, no site www.mi1itar.com.br; e em Ca- 
serna, no site www.resenet.com.br e no informativo "0 Guararapes nQ44". E 
foi publicado na revista "A F o r ~ a  Policial" n V 4  (2004), orgdo de informaqdo 
e doutrina da PMESP, a pioneira a contratar, em 1906,lO anos antes do ExCr- 
cito, uma Miss50 Militar Francesa, e, ainda, na "Revista Sociedade Amigos 
da 2Wivisdo de ExCrcito (SASDE)" nQ 94 e 95. 

Historia Militar Terrestre Critica que assim a definimos: 
"A Historia Militar Critica 6 a Historia que interessa ao profissional mili- 

tar em geral, em todos os escalGes, como instrumento precioso da aprendiza- 
gem e fixaqdo da Ciencia e da Arte Militar, com apoio em experiencias vivi- 
das, especialmente no campo de batalha por profissionais militares". 

Em sintese, a Histbria Militar Critica C a Historia do Soldado e, em parti- 
cular, a do chefe em todos os escaldes, bem como do pensador e do planejador 
militar, con1 vistas ao progressivo desenvolvimento de uma doutrina militar, 
ou de sua adaptaqdo 2s realidades operacionais de um determinado pais. Assim 
fez Caxias, ao adaptar de mod0 pioneiro, em 1863, como Ministro do ExCrci- 
to, as Ordenan~as de Portugal as realidades sul-americanas que ele vivenciara. 
Tambkm, ele foi pioneiro em Historia Militar Critica, ao analisar a Batalha 
do Passo do Rosario, a pedido do Instituto Historic0 e Geografico Brasileiro 
de que ele era membro honorario. Analise que publicamos em nossos livros 
"Caxias e a Unidade Nacional", citado, e em "0s 170 anos da Batalha do 
Passo do Rosario" (2003). E esta foi a motiva~do maior para ele ser eleito 
patron0 da AHIMTB. 

Pautados neste mesmo espirito, produzimos diversos trabalhos, entre ou- 
tros: " Batalhas dos Guararapes - Analise e descriqiio militar"; "0s 170 anos 
da Batalha do Passo do Rosario"; "0 ExCrcito Farrapo e os seus chefes"; "A 
Guerra de Reconquista do Rio Grande do Sul"; "A projeqdo do Governo do 
presidente Getulio Vargas no desenvolvimento da Doutrina do ExCrcito 19301 
45" - Revista do CIPEL 2004; "0 brasileiro que foi general de Bolivar" DN, 
nQl986. 

E tudo isto com o apoio nos fundamentos de Critica retirados do manual 
ja citado, "Como estudar e pesquisar a I-Iistbria do Exkcito Brasileiro", C 
transferido para a obra editada pela AMAN, em 1978, por sua Cadeira de 
HistBria Militar, "Historia da Doutrina Militar" (1978). Fundamentos de cri- 
tics diversos, valendo ressaltar, entre outros: Principios de Guerra, Manobra 
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e seus elementos do Fator Militar, Fatores da Decis5o Militar, Virtudes Mili- 
tares, Principios de Lideranga. 

Felizmente, hoje, temos a poderosa internet em expans50 geomktrica, onde 
se pode consultar, por exemplo, as monografias dos alunos da ECEME, das 
quais temos divulgado as referentes Amazonia no livro "Amazhnia Brasilei- 
ra. Conquista, Consolida@o, Manutengio - Hist6ria Militar Terrestre da 
Amazhnia 1614-2004". Tal instrumento de comunicag50 mundial tambkm k 
util na divulga~5o dos nossos trabalhos, como temos sentido por correios 
eletrhnicos, com consultas que recebemos de consulentes de diversos paises 
da Arnkrica e Europa, interessados no tema. 

Assim sendo, esperamos que, dentro do espirito do primeiro comandante 
da ECEME, General Girard, nossas reflex6es sejam colhidas, estudadas, pen- 
sadas e aproveitadas por partirem de um ex-aluno, ainda orgulhoso de nela 
haver estudado e produzido, com o apoio em ensinamentos nela colhidos, 
enorme obra literaria sobre a Hist6ria Militar Terrestre do Brasil e, em espe- 
cial, sobre as histdrias institutional e operacional do Exkrcito. 

Aos 74 anos de vida, arrisco-me a sugerir e lembrar o que falou o Presi- 
dente Emilio Garrastazu Mkdici ao tomar posse como Presidente de Honra 
do Instituto Hist6rico Geografico Brasileiro em 1971: 

"N5o se governa ou se comanda bem sem Hist6ria e historiadores." 
Desta forma, referia-se a Histdria e aos historiadores criticos, como o ba- 

r5o do Rio Branco, que, em fung5o de sua analise critica, ajudou o Brasil a 
crescer e a consolidar suas fronteiras pacificamente. 
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AZOR LOPES DA SILVA JUNIOR, Cap da 
PMESE: Pbs-Graduado em Direito pela Uni- 
versidade Estadual Paulista (UNESP), P6s- 
Graduado pelo Centro de Ape$ei~oarnento e 
Estudos Superiores da Policia Militar: 

RESUMO: 0 artigo traz uma abordagem historica e atual do aparente con- 
flito de normas possivel na busca de subsunc$to de um fato a norma penal 
comum ou castrense, estabelecendo conexilo tematica com a jurisdic$io penal 
militar. 

PALAVRAS-CHAVES: crime militar, transgress50 disciplinar, crime comum, 
conflito aparente de normas, principio da especialidade, jurisdiq50 militar, 
Lei nV299/96, Reforma do Judiciario, conflito de atribui~bes, conflito de 
cornpetencia, indiciamento abusivo, direitos fundamentais, Habeas Coipus. 

INTRODUCAO: A PERTINENCIA E ATUALIDADE DO TEMA 
Dois fatores nos levaram a lavrar este breve ensaio relativamente ao direi- 

to penal militar e a jurisdi~go militar: a inexistencia da disciplina nos cursos 
de graduaq5o e o eventual conflito de atribuiq6es gerado pela ignorantia juris 
entre autoridades policiais, civis e militares, e membros do Ministkrio Publi- 
co. 

No primeiro caso - inserg50 da disciplina nos cursos de graduaqgo em 
1 

direito - lembra o eminente Juiz Ronaldo Jo5o Roth que no period0 entre 
1925 a 1930 a disciplina era obrigat6ria nos curriculos dos cursos de Direito, 
sendo apos, pela reformula@o da Lei de Ensino, tornada facultativa. A ques- 
t5o n5o tem aporte meramente academico, mas, sobretudo no que toca aos 
direitos fundamentais de acesso jurisdi55o e de direito a defesa tecnica- 
mente habilitada, mormente num universo em que seguramente mais de 400 
mil cidad5os brasileiros s5o militares e sofrem jurisdiq50 das cortes militares, 
sem considerar, ainda, que a jurisdis50 militar 6 aplicavel tambem a civis, 

'ROTH, Ronaldo JoLo. Emus de Direito Militar: SLo Paulo: Suprema Cultura, 2004, p. 95. 
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como demonstraremos mais minudentemente a seguir. Niio se pretende aqui 
advogar em favor da inclusiio curricular, mas de despertar para a necessidade 
de habilita~iio dos operadores do Direito. 

A segunda de nossas preocupa~6es - ignorantia juris e conflito de atribui- 
~ 6 e s  -, certamente decorrente da primeira, toma relevo niio somente sob o 
prisma de que, se ao leigo niio C escusavel o desconhecimento da lei, maior 
rigor cientifico ainda deve ser cobrado dos profissionais da cigncia juridica, 
sendo sofrivel o estabelecimento de conflitos positivos ou negativos de atri- 
bui~des por conta de desconhecimento da norma. 

1. A BASE DA COMPREENSAO: 0 CONCEIT0 DE CRIME MILITAR 
1.1 DistingCo entre Crime Militar e Ransgressfio Disciplinar 

Ao leigo C razoavel, portanto, perdoavel, confundir crimes militares com 
2 

transgress6es militares que, em regra, brotam na caserna , tendo como pano 
3 4 

de fundo a violaqiio de regras de hierarquia e disciplina . 
De mesma sorte, tratar jurisdi~iio militar e process0 penal militar como 

mecanismos administrativos C conseqiiente efeito do primeiro equivoco. 
Conceituando materialmente crime, veremos, vg., Noronha ti%-lo como "a 

conduta humana que lesa ou expde a perigo bem junilico protegido pela lei 
penal"5; para Fragoso, "C a a@o ou omissrjo que, a juiro do legislado4 contras- 
ta violentamente com valores ou interesses do coipo social, de mod0 a exigir seja 

'~aserna: s. f. 1. HabitaqHo de soldados, dentro de quartel ou praqa. 2. Vila militar. (MICHAELIS. 
picionaria pra'tico da lingua porjuguesa. SLo Paulo: Melhoramentos, 1987). 
Artigo 3" - Hierarquia policial-militar C a ordenaqlo progressiva da autoridade, em graus diferentes, da 

qua1 decorre a obediencia, dentro da estrutura da Policia Militar, culminando no Governador do Estado, 
Chefe Supremo da Policia Militar. § 1" - A ordenaFJo da autoridade se faz por postos e graduaq8es, de 
acordo corn o escalonamento hierirquico, a Antigiiidade e a precedkncia funcional. 8 2Q - Posto C o grau 
hierirquico dos oficiais, conferido por ato do Governador do Estado e confirmado em Carta Patente ou 
Folha de Apostila. Q 3% GraduaqLo C o grau hierirquico das prasas, conferida pelo Comandante-Geral 
da Policia Militar. (Slo Paulo: Lei Complementar nQ 893, de 09 de maqo  de 2001, que instituiu o 
Regulamento Disciplinar da Policia Militar). 
4 ~ r t i g o  9% A disciplina policial-militar C o exato cumprimento dos deveres, traduzindo-se na rigorosa 
observincia e acatamento integral das leis, regulamentos, normas e ordens, por parte de todos e de cada 
integrante da Policia Militar. Q 1% SSL manifesta~8es essenciais da disciplina: 1 - a observincia rigorosa 
das prescri~des legais e regulamentares; 2 - a obediencia as ordens legais dos superiores; 3 - o emprego de 
todas as energias em beneficio do serviqo; 4 - a correqio de atitudes; 5 - as manifesta~6es espontdneas de 
acatamento dos valores e deveres Cticos; 6 - a colabora~Lo espontdnea na disciplina coletiva e na eficiencia 
da InstituiqLo. Q 2Q - A disciplina e o respeito a hierarquia devem ser mantidos, permanentemente, pelos 
militares do Estado, tanto no serviqo ativo, quanto na inatividade. (SLo Paulo: Lei Complementar nQ 893, 
$e 09 de marqo de 2001, que instituiu o Regulamento Disciplinar da Policia Militar) 
NORONHA, Edgard MagalhLes. Direito Penal. SLo Paulo: Saraiva, 1978, v. 1, p. 105. 

-- 
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proibida sob arneaGa de pena, ou que se considere afastavel sornente atravb da 
6 

sanpio penal" ; segundo Bettiol, "k qualquer fato do homem, lesivo de urn 
interesse, que possa cornprorneter as condi@es de existgncia, de consewapio e 
de desenvolvirnento da sociedaden7; e para Asua, C "a conduta considerada pe- 
lo legislador como contraria a urna norma de cultura reconhecida pelo Estado e 
lesiva de bens juridicarnente protegidos, procedente de urn homern imputavel 

8 
que manifests corn sua agressGo e periculosidade social" . 

A transgress50 disciplinar, todavia, ainda que ontologicamente n5o se dis- 
tinga de crime, porquanto ambos decorrem de uma conduta ilicita p e l ~  
descumprimento de unia norma juridica, dele se difere em substincia e bem. 

Assim, ~eirel le ;  diz: 
N5o se deve confundir o poder disciplinar da Administraqiio com o poder 

punitivo do Estado, realizado atravCs da Justiqa Penal. 0 poder disciplinar C 
exercido como faculdade punitiva interna da Administraqiio, e, por isso mes- 
mo, s6 abrange as infraqdes relacionadas com o serviqo; a puniq5o criminal C 
aplicada com finalidade social, visando ii repress50 de crimes e contraven- 
~ 6 e s  definidas nas leis penais, e por esse motivo e realizada fora da Adminis- 
traq5o ativa, pel0 Poder Judiciario. 

10 
Mazag50 , por sua vez, enumera quatro distinqdes elementares entre a res- 

ponsabilidade penal e a administrativa que fazem diversa suas substiincias: 
a)  o fundarnento da responsabilidade criminal 
k a protepio de bens fundarnentais do individuo 
e da sociedade, como a vida, a liberdade, a inco- 
lurnidade pessoal, a honra, a propriedade, a or- 
ganizapiopolitica. Muito rnais modesto e restri- 
to e' o fundamento da responsabilidade discipli- 
nal; que consiste nu tutela do bornfuncionamen- 
to do servi~o publico e dos fins por ele visados. 
b) Qualquer crime funcional constitui tarnbkrn 
falta disciplinal; mas a recl;nroca nGo k verda- 

6 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  Heleno Claudio. Li~des de direito penal: parte geral. Rio de Janeiro: Forense, 1980, 149. 
7 ~ ~ ' I T ~ ~ ~ ,  Giuseppi. Direito penal: parte geral. Coimbra: Coimbra Editora, 1970, v. 2, n. 9. 
'ASUA, Jimenez de. Tratado de derecho penal. Buenos Aires: Losada, 1951, v. 3, p. 61. 
'MEIRELLES, Helly Lopes. Direito adrninistrativo brasileiro. SLo Paulo: Revista dos Tribunais, 1990, p. . - 

103. 
1 0 M A Z ~ ~ ~ ~ ,  Mirio. Curso de Direito administrativo. Tomo II. Sbo Paulo: Max Limonad, 1960, p. 263. 
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deira. E, quando coincidem as duas espkcies de 
responsabilidade em razdo do mesmo fato, so- 
fie seu autor; cumulativamente, a pena criminal 
e a disciplinal: Isso ndo sucederia se ambas ti- 
vessem o mesmo carater; em face da regra nom 
bis in idem. 
c) Ningukm pode ser criminalmente punido pela 
prhtica de ato que ndo tenha sido anterioimente 
definido pela lei como crime. Mas todos os atos 
contrarios aos deveres do fincionhno d i o  azo a 
penalidades disciplinares, independentemente de 
especial definipio anterior da lei. 
d )  Salvo os casos excepcionais de apio privada, 
os crimes desencadeiam a@o penal, desde que 
cheguem ao conhecimento da autoridade. A o  
contra'rio, a falta disciplinar pode ser reprimida 
ou ndo, conforme convenha aos interesses do 
sewi~o, cabendo aos superiores hierarquicos lar- 
ga margem de discricionariedade no assunto. 

Assim, vem, no Direito patrio, o Codigo Penal Militar deixar claro: "Art. 
19 - Este C6digo ndo compreende as infra~des dos regulamentos disciplinares". 

1.2 DistinsCo entre Crime Militar e Crime Comum 
Eis aqui um dos pontos que exige esforgo dos mais arduos ao aplicador da 

lei ou operador do Direito, e isto reconhece at6 mesmo o douto Mirabete: 
"hdua, por vezes, k a tarefa de distinguir se o fato k crime comum ou militar; 

11 
principalmente nos casos de ilicitos praticados por policiais militares" . 

Ocorre que tanto o Direito Penal comum quanto o militar, em respeito ao 
12 

constitucional principio da reserva legal , definem: "Ndo ha' crime sem lei 
anterior que o defina. Ndo ha' pena sem prkvia comina~io  legal". (CP, Art. 1Q) 
ou "Ndo ha crime sem lei anterior que o defina, nempena semprkvia comina~do 

12 
l ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , d u l i o  Fabrini. Manual de direito penal -parte geral. SBo Paulo: Atlas, 2004, p. 137. 
CRFB, Art. 5 , XXXIX - nlo ha crime sem lei anterior que o defina; nem pena sem prtvia cominai$o 

legal; 
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legal. "; adiante vem a Lei de Introduqiio ao C6digo Penal, ditando: "Conside- 
ra-se crime a infragxiopenal a que a lei comina pena de recluscio ou de detenca'o, 
quer isoladamente, quer altemativa ou cumulativamente com a pena de mul- 
ta;". Assim, identicas as definigdes legais de crime, tanto comum ou militar, 
deve-se recorrer, diante do caso concreto, i s  regras de hermeneutica. 

Se at6 aqui vemos igual definigiio de crime, tanto comum quanto militar, a 
partir daqui traqaremos a diferenqa. Ocorre que, para se verificar eventual 
subsunqfio do fato i norma penal comum, basta um confront0 do fato a um 
determinado tip0 penal, encontrando ali presentes todos os elementos de sua 
definigiio legal, sejam eles elementos objetivos ou descritivos, normativos ou 
subjetivos, conforme o caso. Diversamente, para que haja subsun@io no campo 
penal militar, alkm de buscar a tipicidade na Parte Especial do codigo, o ope- 
rador deve verificar se o fato tambkm se enquadra numa das hipoteses circuns- 

13 
tanciais ditadas pel0 seu artigo 9". A operaqiio de herrneneutica, portanto, 
desenvolve-se em duas etapas: 1" busca de tipicidade na Parte Especial (exa- 
tamente como ocorre no Direito Penal comum); 2 9  busca de adequaqfio em 
uma das hipoteses circunstanciais previstas no artigo 99 do Codigo Penal 
Militar. 

Nfio ocorrendo subsungiio do fato e circunstincias em qualquer das duas 
operaqdes, o delito niio sera crime militar, v.g., a pratica de contravenqiio pe- 

1 3 c p ~ ,  Art. 9Q Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: I - os crimes de que trata este Cbdigo, 
quando definidos de mod0 diverso na lei penal comum, ou nela n2o previstos, qualquer que seja o agente, 
salvo disposi@o especial; I1 - os crimes previstos neste Codigo, embora tambCm o sejam com igual defini~go 
na lei penal comum, quando praticados: a) por militar em situa~Lo de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situaqio ou assemelhado; b) por militar em s i tua~io  de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito a administra~go militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 
c) por militar em servi~o ou atuando em razio da fun~80, em comissko de natureza militar, ou em 
formatura, ainda que fora do lugar sujeito a administra~go militar contra militar da reserva, ou reformado, 
ou civil; (RedaCBo dada pela Lei ne 9.299, de 8.8.1996) d) por militar durante o periodo de manobras ou 
exercicio, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil; e) por militar em s i tua~io  
de atividade, ou assemelhado, contra o patrimbnio sob a administra~lo militar, ou a ordem administrativa 
militar; f) revogada. (Vide Lei nQ 9.299, de 8.8.1996) I11 - os crimes praticados por militar da reserva, ou 
reformados, ou por civil, contra as insti tui~des militares, considerando-se como tais n i o  s6 os 
compreendidos no inciso I, como os do inciso 11, nos seguintes casos: a) contra o patrimbnio sob a 
administra~io militar, ou contra a ordem administrativa militar; b) em lugar sujeito a administraqgo 
militar contra militar em s i tua~ io  de atividade ou assemelhado, ou contra funcionirio de MinistCrio 
militar ou da Justiqa Militar, no exercicio de fun~Lo inerente ao seu cargo; c) contra militar em formatura, 
ou durante o periodo de prontidgo, vigilhcia, observaqfio, exploraqgo, exercicio, acampamento, 
acantonamento ou manobras; d) ainda que fora do lugar sujeito a administra~lo militar, contra militar 
em funqio de natureza militar, ou no desempenho de servico de vigilbncia, garantia e preservaqio da 
ordem publica, administrativa ou judicihria, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em 
Obedicncia determina~ao legal superior. 

- -- 
Revista A FORCA POLICIAL - SBo Paulo - nQ48 - out/nov/dez 2005 33 



nal pel0 militar, mesmo que dentro de um quartel e contra outro militar, sera 
considerado delito comum; da mesma forma, a less0 corporal praticada por 
um militar, fora do ambiente do quartel e fora da situaqiio de serviqo, contra 
um civil; igualmente o trafico de entorpecentes por um militar, nlesmo que 
dentro do quartel, ja que prevalece a Lei nQ 6368176; o crime de tortura, mes- 
mo que praticado dentro do estabelecimento militar, tipifica-se por lei espe- 
cial (Lei nQ 9455/97); ao abuso de autoridade, de igual forma, aplica-se a Lei 
nQ 4898/65 etc. 

Desta forma, se a conduta n5o foi tipificada no C6digo Penal Militar, mas 
em alguma lei penal especial, esta prevalece. Se, todavia, o fato se subsume 
tanto a norma penal militar quanto a comum, prepondera a primeira em 
raziio do principio da especialidade. 

Diante do conflito aparente de normas, buscamos solu@o no magistdrio 
de   or on ha'^: 

Assunto afim do concurso de crimes e' o de leis, 
tambkm enunciado como conflito aparente de 
normas. Ocorre quando duas ou mais leis ou 
disposigees legais a respeito de determinado fato 
se apresentam como aplicaveis, devendo deci- 
dir-se se uma admite a aplicag60 da outra ou a 
exclui. E m  tordo do assunto giram trts princ@i- 
0s: o da especialidade, o da subsidianedade e o 
da consungdo. 0 primeiro e' enunciado pela f6r- 
mula lex specialis derogat legi generali. Duas 
disposipjes se acham em rela~do de geral e es- 
pecial quando os requisitos do tipo geral estiio 
todos contidos no especial, o qua1 tem u m  ou 
mais requisitos (chamados especializantes). 

Assim, poderemos encontrar no caso concreto perfeita subsunqiio do fato 
tipico a duas espdcies de normas penais (penal comum e penal militar), como 
se observa nos crimes impropriamente militares, ou seja, aqueles que sendo 
definidos como crimes militares, podem, de igual forma, ter como sujeito ati- 

I 4 N 0 ~ 0 N I - I ~ ,  Edgard Magalhles. Direito penal: introdu~io e parre geral. v. 1.  Sao Paulo: Saraiva, 1980, 
p. 293. 
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vo um militar ou mesmo um civil (vg. o homicidio, definido no artigo 205 do 
CPM e no artigo 121 do CP, sem exigir qualquer dos tipos penais a condi~iio 
de militar ao sujeito ativo; da mesma forma, o delito de lesdes corporais: art. 
209, CPM e 129, CP; a Rixa: art. 211, CPM e art. 137, CP; o furto: art. 240, 
CPM e 155, CP etc.). Na verdade, quase todos os crimes tipificados no Codi- 
go Penal "comum", de igual forma, o siio no Codigo Penal Militar, tendo este 
ultimo um outro numero de crimes que somente siio por ele tipificados (ge- 
ralmente os crimes propriamente militares). 

Desta forma, ao contrdrio do que supdem alguns - que o crime militar 
somente possa ter como sujeito ativo um militar -, vem o artigo 9Qdo Codigo 
castrense e dita: 

Art. 9" Consideram-se crimes militares, em tem- 
po de paz: 
I - os crimes de que trata este Codigo, quando 
definidos de mod0 diverso na lei penal comum, 
ou nela n6o previstos, qualquer que seja o agen- 
te, salvo disposi~iio especial; 
11 - os crimes previstos neste Cddigo, embora 
tambkm o sejam com igual definigiio na lei pe- 
nal comum, quando praticados: 

[...I 
111 - os crimes praticados por militar da reserva, 
ou reformados, ou por civil, contra as institui- 
~ d e s  militares, considerando-se como tais niio 
so os compreendidos no inciso I, como os do 
inciso II, nos seguintes casos: 
a )  contra o patrim8nio sob a administragio 
milital; ou contra a ordem administrativa mili- 
tar; 
b) em lugar sujeito a administraqio militar con- 
tra militar em situaciio de atividade ou asseme- 
lhado, ou contra funcionario de Ministkrio mili- 
tar ou da Justila Militar; no exercicio de funpio 
inerente ao seu cargo; 
c)  contra militar em formatura, ou durante o 
period0 de prontid60, vigilincia, observapio, 
explorapio, exercicio, acampamento, acantona- 
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mento ou manobras; 
dj ainda que fora do lugar sujeito a administra- 
$50 militar; contra militar em fun~bo de nature- 
za militar; ou no desempenho de s ew i~o  de vigi- 
ldncia, garantia e presewapio da ordem publi- 
ca, administrativa ou judiciaria, quando legal- 
mente requisitado para aquele jim, ou em obe- 
diencia a determinapio legal superiol: 

Da mesma forma, cai por terra o raciocinio equivocado de que o crime 
militar somente possa ter como sujeito passivo outro militar: 

Art. 9" Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 
11 - os crimes previstos neste Cddigo, embora 
tambkm o sejam com igual dejini~bo na leipe- 
nal comum, quando praticados: 

[-I 
bj por militar em situa~do de atividade ou asse- 
melhado, em lugar sujeito a administra~iio mi- 
lital; contra militar da resewa, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil; 
cj por militar em sew i~o  ou atuando em raziio 
da fungiio, em comissbo de natureza militar; ou 
em formatura, ainda que fora do lugar sujeito a 
administrapio militar contra militar da resewa, 
ou reformado, ou civil; (Redaqbo dada pela Lei 
nQ 9.299, de 8-8-1996). 
d)  por militar durante o period0 de manobras 
ou exercicio, contra militar da resewa, ou refor- 
mado, ou assemelhado, ou civil; 

[-I 

Incide igualmente em err0 quem imagina que, no que toca ao militar, 
praticando crime contra um civil, o ilicito somente sera militar se o fizer du- 
rante o serviso: 

Art. 9" Consideram-se crimes militares, em tem- 
po de paz: 

[.-I 
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11 - os crimes previstos neste Cbdigo, embora 
tambim o sejam com igual definiqiio na lei pe- 
nal comum, quando praticados: 

[--I 
c) por militar em sewiqo ou atuando em raziio 
du fun~lio, em comissiio de natureza milital; ou 
em formatura, ainda que fora do lugar sujeito a 
administraqiio militar contra militar da resewa, 
ou reformado, ou civil; (Redaqiio dada pela Lei 
nQ 9.299, de 8-8-1 996). 

[...I 

Por fim, tambCm labora em equivoco quem sup6e que o crime militar 
somente possa ocorrer dentro dos quartkis: 

Art. 9" Consideram-se crimes militares, em tem- 
po de paz: 

[...I 
11 - os crimes previstos neste Cbdigo, embora 
tambim o sejam com igual definiqiio na leipe- 
nal comum, quando praticados: 
a) por militar em situaqiio de atividade ou asse- 
melhado, contra militar na mesma situagiio ou 
assemelhado; 

[.-I 
c)  por militar em sewigo ou atuando em raziio 
da funqiio, em comissiio de natureza milital; ou 
em formatura, aindu que fora do lugar sujeito a 
administra@o militar contra militar da resewa, 
ou reformado, ou civil; (Redagho dada pela Lei 
nQ 9.299, de 8-8-1996). 
d )  por militar durante o penbdo de manobras 
ou exercicio, contra militar da resewa, ou refor- 
mado, ou assemelhado, ou civil; 

[-.I 
111 - os crimes praticados por militar da resewa, 
ou reformado, ou por civil, contra as instituigdes 
militares, considerando-se como tais niio s6 os 
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compreendidos no inciso Z, como os do inciso 
ZI, nos seguintes casos: 

[...I 
c)  contra militar em formatura, ou durante ope- 
nbdo de prontiddo, vigilincia, obsewapio, ex- 
plora~do, exercicio, acampamento, acantona- 
mento ou manobras; 
d )  ainda que fora do lugar sujeito a administra- 
pi0 militar, contra militar em &n@o de nature- 
za milital; ou no desempenho de s ew i~o  de vigi- 
lincia, garantia e presewapio da ordem publi- 
ca, administrativa ou judiciaria, quando legal- 
mente requisitado para aquele fim, ou em obe- 
ditncia a determinapio legal superiol: 

[... 1 

2. A JURISDICAO MILITAR: BREVE RETROSPECT0 HISTORICO E 
ATUALIDADES 

A jurisdiqao militar acompanha nosso direito desde o Impkrio. Assim 
ditava a Constituiqiio de 182415: "Artigo 179 - [...I X -  A exce~do deflagrante 
delito - a prisdo ndo pode ser executada, sen60 por ordem escrita da Auton'dade 
legitima. [...I 0 que Jica disposto acerca da prisdo antes da culpa formada ndo 
compreende as Ordenan~as Militares". 

Na esteira da Carta Imperial vinha o C6digo Criminal do Impkrio: "Art. 
308 - Este codigo nrio comprehende: [...I 9 2' - 0 s  crimespurarnente rnilitares, 
os quaes serdo punidos na f h a  das leis respectivas". 

16 
Em comenthrio a este artigo, Tinoco aduzia: 

(241) Considera-se crimes militares os declara- 
dos nas leis militares e que sd podem ser 
cornmetidos pelos cidad6os alistados nos cor- 
pos militares no exercito ou armada, como sdo: 
1"- 0 s  que violam a santidade e a religiosa obser- 

"NOGUEIRA, Octaviano. Constitui~des brasileiras: 1824. Brasilia: Senado Federal e Ministerio da Cisncia 
Tecnplogia, Centro de Estudos Estrategicos, 2001, p. 104. 

TINOCO, AntBnio Luiz Ferreira. Codigo criminal do Impirio do Brazil annorado. Edi~Bo fac-sim. Brasilia: 
Senado Federal, Conselho Editorial, 2003, p. 523. 
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vhncia do juramento prestado pelos que assen- 
tam praGa. 2" - 0 s  que offendem a subordina- 
~ b o  e boa disciplina do exercito ou armada. 3" - 
0 s  que alteram a ordem, policia e economia do 
s e w i ~ o  em tempo de guerra ou paz. 4" - 0 exces- 
so ou abuso de autoridade, em occasibo de ser- 
v i ~ o  ou influencia de emprego milital; nbo ex- 
ceptuados por lei que positivamente prive o 
delinquente do f6ro militar: 

Diferente niio ocorreu corn o advent0 da Republica: 
CONSTITUI~AO D A  R E P ~ L I C A  DOS ES- 
TADOS UNIDOS D O  BRASIL (DE 24 D E  
F E W R E I R O  DE 1891). 
Art 76 - 0 s  oficiais do Exkrcito e da Armada so 
perderio suas patentes por condenapio em mais 
de dois anos de prisho passada em julgado nos 
Tribunais competentes. 
Art 77 - 0 s  militares de terra e mar terho for0 
especial nos delitos militares. 
9 1" - Este for0 compor-se-a de u m  Supremo 
Tribunal Milital; cujos membros serho vitalici- 
os, e dos conselhos necessaries para a forma cbo 
da culpa e julgamento dos crimes. 
5 2" - A oiganizapio e atribui~des do Supremo 
Tribunal Militar seriio reguladas por lei. 

(Na mesma linha vinha o Codigo Penal da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil para, em seu artigo 6Q, preceituar: "Este codigo niio comprehende: 
[...I b) os crimes puramente militares, como tais declarados nas leis respecti- 
vas; ". 

17 
Em nota que comenta tal dispositivo, Oscar de Macedo Soares pontuou: 

0 s  militares de terra e mar terio fdro especial 
nos delictos militares. Vide no Codigo Penal para 

Oscar de Macedo. Codigo penal da republica dos Estados Unidos do Brasil. Edi~5o fac-sim. 
Brasilia: Senado Federal, Conselho Editorial, 2004, p. 24. 

-- 
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a Armada que acompanha o dec n. 18 de 7 de 
marc0 de 1891, approvado e ampliado ao exer- 
cito nacional pela lei n. 612 de 29 de setembro 
de 1899. 0 Supremo Tribunal Militar; usando 
da faculdade contida no art. 5, $ 3  do dec. Legisl. 
NQ 149 de 18 de julho de 1893, expedido em 16 
de julho de 1895 o Regulamento processual cri- 
minal militar para ser obsewado no exercito e 
armada. Kde ainda J.  Barbalho, Comm. Aos 
arts. 52, $8 2, 53, 54 e 77 da Const. Fed.; Joio 
Keira, Obr Cit., p. 73 e segs, Dil: Pen. Do Exerc.e 
Armada.; e o nosso Cod. Penal Mil. (1903 ed. 
Gamier). 

A Carta de 1934 tambkm dispunha relativamente ao for0 militar: 
CONSTZTUI~AO DA REPUBLZCA DOS ES- 
TADOS UNIDOS DO BRASZL (DE 16 DE 
JULHO DE 1934) 
Art 84 - 0 s  militares e as pessoas que lhes s io 
assemelhadas terio for0 especial nos delitos mi- 
litares. Este foro podera ser estendido aos civis, 
nos casos expresses em lei, para a repressio de 
crimes contra a seguranca extema do pais, ou 
contra as institui~6e.s militares. 
Art 85 - A  lei regulara tambkm a jurisdicio, dos 
Juizes militares e a aplicapio daspenas da legis- 
la@o militar; em tempo de guerra, ou nu zona 
de opera@es durante grave comogio intestina. 
Art 86 - Sio  6rgios da Justica Militar o Supre- 
mo Tribunal Militar e os Tn'bunais e Juizes infe- 
riores, criados por lei. 

A chamada "Constitui~50 Polaca" de 1937 tambkm nio se omitiu em rela- 
sCo ao foro militar: 

CONSTITUICAO DOS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASZL (DE 10 DE NOVEMBRO DE 
1 93 7) 

- 

Revista A FORCA POLICIAL - SLo Paulo - nQ48 - out/nov/dez 2005 40 





§ 2º - A lei regulará a aplicação das penas da 

legislação militar em tempo de guerra. 

A Constituição de 1967 e sua Emenda Constitucional de 1969 mantive
ram os Tribunais Militares: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE

R4TWA DO BR4SIL DE 1967 

Arl 120 - São órgãos da Justiça Militar o Superi

or - Tribunal Militar e os Tribunais e Juizes infe

riores instituídos por lei. 

{. .. ] 
Arl 122. - A Justiça Militar compete processar e 

julgar, nos crimes militares definidos em lei) os 

militares e as pessoas que lhes são assemelha

das. 

§ 1 º - Esse foro especial poderá estender-se aos 

civis) nos casos expressos em lei para repressão 

de crimes contra a segurança nacional ou as ins

tituições militares) com recurso ordinário para o 

Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º - Compete originariamente ao Superior Tri

bunal Militar processar e julgar os Governado

res de Estado e seus Secretários) nos crimes refe

ridos no § 1 º· 
§ 3º - A lei regulará a aplicação das penas da 
legislação militar em tempo de guerra. 

Nem mesmo a "Constituição Cidadã" extinguiu a Justiça Militar: 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE

R4TWA DO BR4SIL DE 1988 

Arl. 122 - São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por 

lei. 

[. .. ] 
Arl. 124 - Á Justiça Militar compete processar e 

julgar os crimes militares definidos em lei. 
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Parágrafo único - A lei disporá sobre a organi
zação, o funcionamento e a competência, da 
Justiça Militar. 
[. .. ] 
Art. 125 - Os Estados organizarão sua Justiça, 
observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 
[. .. ] 
§ 3º - A lei estadual poderá criar, mediante pro
posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 
estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo pró-
prio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Jus
tiça Militar nos Estados em que o efetivo da po
lícia militar seja superior a vinte mil integrantes. 
§ 4º - Compete à Justiça Militar estadual pro
cessar e julgar os policiais militares e bombeiros 
militares nos crimes militares definidos em lei, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a 
perda do posto e da patente dos oficiais e da gra
duação das praças. (Redação anterior à Emen
da Constitucional nº 45/04). 

Do texto constitucional observa-se que, respeitando-se o pacto federati
vo, cláusula de natureza pétrea, fixou-se diferente competência para as duas 
esferas de Justiça Militar: federal e estadual. À primeira, diz a Constituição 
competir o julgamento dos crimes militares definidos em lei, enquanto à se
gunda restringiu a jurisdição aos casos de crime militar praticados por polici
ais militares e bombeiros militares. Assim, como anotamos anteriormente, 
ainda que possa o civil cometer crime de natureza militar (impropriamente 
militares), somente ficará sujeito à jurisdição castrense se ofender bem jurí
dico vinculado às Forças Armadas (Exército Brasileiro, Marinha de Guerra e 
Força Aérea Brasileira), porquanto se o fizer em detrimento das Polícias 
Militares ou Corpos de Bombeiros Militares, deverá ser julgado pela Justiça 
comum (somente caso a infração tenha correspondente tipicidade na legisla
ção penal comum), por carecerem os órgãos das Justiças Militares estaduais 
de competência para julgamento de civis. 

Revista A FORÇA POLICIAL - São Paulo - nº 48 - out/nov/dez 2005 43 



Seguindo no estudo da jurisdição militar, forçoso é tratar, na esteira histó
rica, ainda que infraconstitucional, da Lei nº 9299/96. Pois bem, em agosto 
de 1996, após tramitar o Projeto de Lei nº 899-A, de autoria do Deputado 
Federal Hélio Bicudo (PT), obteve rejeição pelas comissões, diante de 
inconstitucionalidades apresentadas. Por acordo com o autor, o Deputado 
Federal José Genuíno (PT) apresentou um substitutivo que, ainda assim, di
ante de uma enormidade de incongruências, foi rejeitado pelo Senado que, 
todavia, submeteu à votação diverso projeto de lei (2801-F, de 1992), já ante
riormente aprovado pela Câmara, que sancionado transformou-se na Lei nº 
9299/96. 

Em minucioso artigo 
18 

publicado pela Associação dos Magistrados das 
Justiças Militares Estaduais, o Professor Dr. Marcos Rodrigues Caldas apon
ta toda sorte de incorreções e desatinos por que passou o projeto de lei até 
sua redação final, anotando: 

O Deputado Bicudo restou insatisfeito e apre

sentou em 17. 7.96, à Câmara Federal um novo 

Projeto de Lei (nº 2190/96) pretendendo apro

fundar a alteração de competência jurisdicional 

das Justiças Militares Estaduais. Pretende, ago

ra, o deputado paulista, seja revogada a alínea 

''f" supra referida (o que já ocon-eu). Propõe seja 

acrescido ao artigo 9º do Decreto Lei n º 1.001 / 
69 um outro parágrafo com o seguinte texto: "Os 

oficiais e praças das polícias militares dos Esta

dos, no exercício de funções de policiamento, não 

são considerados militares para efeitos penais, 

sendo competente a justiça comum para proces

sar e julgar os crimes cometidos por ou contra 

eles". Propõe, ainda, que: "Os inquéritos instau

rados para apuração dos crimes mencionados 

nesta lei poderão ser avocados a critério do Pro

curador Geral de Justiça que designará membro 

18
CALDAS, Marcos Rodrigues. Observações sobre: "um problema não resolvido". Revista Direito Militar. 

Associação dos Magistrados das Justiças Militares Estaduais. Agosto/Setembro 1996, nº 1. Disponível 
em: http://www.amajme-sc.eom.br/revistal.htm. Acesso em: 22 ago. 2005 
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do Ministério Público para acompanhar as in
vestigações. ". No dia 13 de agosto de 1996, em 
artigo estampado na "Folha de São Paulo" o de
putado afirma que o texto assinado pelo Presi
dente da República foi desvirtuado por ''pres
sões das Justiças Militares estaduais" e contin
ha "impe,f eições técnicas e limites materiais que 
não foram intencionalmente corrigi,dos por am
bas as casas do Congresso. ". 

Após tais contratempos, era sancionada a Lei nº 9299, trazendo notáveis 
mudanças no que toca à jurisdição das Cortes Militares. De um lado, o objeti
vado pelo parlamentar, mitigava-se a amplitude jurisdicional da Justiça Mili
tar para dela retirar a competência de julgamento dos crimes contra a vida de 
civis praticados por militares, dando nova redação ao artigo 9º do Código 
Penal Militar, ao nele incluir um parágrafo único, que fazia simetria com a 
alteração do artigo 82 do Código de Processo Penal Militar, bem como para 
retirar a natureza de crime militar aquele praticado com armamento militar 
(art. 9º, II, f). Contudo, alargou-se a competência da justiça castrense para 
nela incluir o julgamento de casos em que o militar, atuando em razão da 
junção, mesmo que fora de serviço, praticasse um crime militar, situação an
tes não incluída pela redação original do código: 

LEI Nº 9.299, DE 7 DE AGOSTO DE 1996. 
Altera dispositivos dos Decretos-leis nº s 1.001 e 
1.002, de 21 de outubro de 1969, Códigos Penal 
Militar e de Processo Penal Militar, respectiva
mente. 
Art. 1º O art. 9º do Decreto-lei nº 1.001, de 21 de 
outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
':4.rt. 9º [. .. J 
II [. .. ] 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 
da função, em comissão de natureza militar, ou 
em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 
administração militar contra militar da reserva, 
ou reformado, ou civil; 
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[. .. ] 
f) revogada. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este ar

tigo, quando dolosos contra a vida e cometidos 

contra civil, serão da competência da justiça 

comum." 

Arl. 2º O caput do arl. 82 do Decreto-lei nº 1.002, 

de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo 

Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte re

dação, acrescido, ainda, o seguinte § 2º, passan

do o atual parágrafo único à§ l°: 

':411. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos 

crimes dolosos contra a vida praticados contra 

civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

{ ... ] 
§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida, pratica

dos contra civil, a Justiça Militar encaminhará 

os autos do inquérito policial militar à justiça co

mum." 

Como se observa pela leitura da nova redação dada ao § 2º do artigo 82 do 
Código de Processo Penal Militar, mesmo nos crimes dolosos contra a vida 
praticados por militar contra civil, ainda que em lugar não sujeito à adminis
tração militar e por militar em serviço ou atuando em razão da função, não se 
retirou da polícia judiciária militar a atribuição de condução do Inquérito 
Policial-Militar, mas se determinou que, remetido este à Justiça Militar, cabe 
à Corte castrense a remessa à justiça comum, caso entenda tratar-se, o caso 
apurado, de crime doloso contra a vida de civil. 

De início, questionou-se a constitucionalidade da referida norma, por
quanto teria ferido a Lei Maior, que deixa claro competir à Justiça Militar o 
julgamento dos crimes militares definidos em lei ( art. 124, caput, CRFB), 
cabendo ao Pleno do Supremo Tribunal Federal decidir pela constituciona
lidade da norma nos termos a seguir emendados: 

EMENTA: Recurso extraordinário. Alegação 

de inconstitucionalidade do parágrafo único do 

arligo 9º do Código Penal Militar introduzido 

pela Lei 9.299, de 7 de agosto de 1996. Improce-
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dência. - No artigo 9º do Código Penal Militar 

que definem quais são os crimes que, em tempo 

de paz, se consideram como militares, foi inseri

do pela Lei 9.299, de 7 de agosto de 1996, um 

parágrafo único que determina que "os crimes 

de que trata este artigo, quando dolosos contra 

a vida e cometidos contra civil, serão da compe

tência da justiça comum". - Ora, tendo sido in

serido esse parágrafo único em artigo do Código 

Penal Militar que define os crimes militares em 

tempo de paz, e sendo preceito de exegese ( as

sim, CARLOS MAXIMILIANO, "Hermenêu

tica e Aplicação do Direito': 9ª ed., nº 367, ps. 

308/ 309, Forense, Rio de Janeiro, 1979, invocan

do o apoio de WILLOUGHBY) o de que "sem

pre que for possível sem fazer demasiada violên

cia às palavras, interprete-se a linguagem da lei 

com reservas tais que se tome constitucional a 

medida que ela institui, ou disciplina': não há 

demasia alguma em se interpretar, não obstante 

sua f arma impe,f eita, que ele, ao declarar, em 

caráter de exceção, que todos os crimes de que 

trata o artigo 9º do Código Penal Militar, quan
do dolosos contra a vida praticados contra civil, 
são da competência da justiça comum, os teve, 
implicitamente, como excluídos do rol dos cri
mes considerados como militares por esse dis

positivo penal, compatibilizando-se assim com 
o disposto no "caput" do artigo 124 da Consti

tuição Federal. - C01robora essa interpretação a 

circunstância de que, nessa mesma Lei 9.299/ 

96, em seu artigo 2~ se modifica o "caput" do 

artigo 82 do Código de Processo Penal Militar e 

se acrescenta a ele um § 2º, excetuando-se do 

foro militar, que é especial, as pessoas a ele su

jeitas quando se tratar de crime doloso contra a 

vida em que a vítima seja civil, e estabelecendo-
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se que nesses crimes "a Justiça Militar encami

nhará os autos do inquérito policial militar à 

justiça comum". Não é admissível que se tenha 

pretendido, na mesma lei. estabelecer a mesma 

competência em dispositivo de um Código o 

Penal Militar - que não é o próprio para isso e 

noutro de outro Código - o de Processo Penal 

Militar - que para isso é o adequado. Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF RE 260404 

/ MG - MINAS GERAIS. RECURSO EXTRA

ORDINÁRIO. Relator: Min. MOREIRA AL

VES. Julgamento: 22/03/2001. Órgão Julgador: 

Tribunal Pleno. Publicação: DJ 21-11-2003 PP-

00009 EMENT VOL-02133-04 PP-00750). 

Mesmo com a "Reforma do Judiciário", advinda da Emenda Constitucio
nal nº 45, de 08 de dezembro de 2004, promulgada em pleno governo do 
Partido dos Trabalhadores, ao contrário de se mitigar a jurisdição militar, ela 
sofreu uma exasperação de competência: 

Redação com as alterações da Emenda Consti
tucional nº 45/04: 
Arl. 125 {. .. ] 
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante pro

posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar es

tadual, constituída, em primeiro grau, pelos 

juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, 

em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Jus

tiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Es

tados em que o efetivo militar seja superior a vinte 

mil integrantes. 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual proces

sar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 

militares definidos em lei e as ações judiciais con
tra atos disciplinares militares, ressalvada a com

petência do júri quando a vítima for civil, ca

bendo ao tribunal competente decidir sobre a per

da do posto e da patente dos oficiais e da gradu-
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ação das praças. 
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo mili
tar processar e julgar, singularmente, os crimes 
militares cometidos contra civis e as ações judi
ciais contra atos disciplinares militares; caben
do ao Conselho de Justiça, sob a presidência de 
juiz de direito, processar e julgar os demais cri
mes militares. 

Com a nova redação do texto constitucional, além da questão semântica 
de substituir-se a denominação de ':,\uditores Militares" ou "Juízes Audito
res", referente aos Juízes togados atuantes na Justiça Militar, alargou-se a 
competência destes para, monocraticamente, conhecer e julgar os crimes mili
tares cometidos contra civis ( exceto aqueles dolosos contra a vida, que na 
Justiça comum competirão ao Tribunal do Júri), antes julgados pela Audito
ria ( órgão colegiado composto pelo juiz togado e militares na função de juízes 
leigos), e, ainda, as ações judiciais contra atos disciplinares militares, até en
tão litigados pela via do Mandado de Segurança na Justiça Comum e esfera 
cível. 

Mais ainda, por conta da Emenda Constitucional, foi de vez afastada a 
tese de inconstitucionalidade da Lei nº 9299/96, recepcionada agora por com
pleto pela nova ordem constitucional reformada. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Procuramos pôr o leitor em sintonia com um ramo do direito pouco estu

dado, mas em perfeita vigência e aplicabilidade prática, com o objetivo de 
reduzir o elevado grau de desconhecimento e, assim, despertar nos operado
res do direito, e, em especial nos acadêmicos, a curiosidade e desejo de se 
iniciarem nesta seara. 

Ao mesmo tempo, esperamos que, esclarecendo o conceito de crime mili
tar, o campo de atribuições da polícia judiciária militar e do Ministério Públi
co Militar, bem como da competência da Justiça Militar, possamos minimizar 
os casos de conflito, especialmente de atribuições, estabelecidos entre auto
ridades de polícia judiciária comum e militar. 

No que toca a estes últimos, temos que, sob pena de inconcebível omissão, 
lembrar que a Constituição Federal grava em seu artigo 144, § 4º, competir 
às polícias civis a apuração das infrações penais, exceto as militares, bem por 
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esta razão, o assunto foi disciplinado, no Estado de São Paulo, ainda que sem 
a merecida abordagem jurídica em razoável profundidade, pela Portaria DGP-
20, de 08 de setembro de 1992, editada pelo Delegado-Geral de Polícia, e 
Portaria CORREGPM-1/130, da mesma data, subscrita pelo Comandante
Geral da Polícia Militar, que, respectivamente, ditam: 

Portaria DGP-20-Art. 1º - [ ... ] II-Na Delegacia de Polícia: a) se a ocor
rência tratar da prática de infração de natureza não militar, deverá ser deter
minado pela Autoridade Policial o competente registro do fato, seguido das 
medidas atinentes à Polícia Judiciária, observadas as normas processuais vi
gentes; b) havendo divergência quanto à natureza da ocorrência, deve a Au
toridade Policial que tiver competência para decidir sobre a mesma, ajuizar 
da conveniência da instauração de procedimento de Polícia Judiciária, ainda 
que de forma concomitante com medidas afins que venham a ser adotada na 
área da Polícia Judiciária Militar; 

Portaria CORREGPM-1/130-[ ... ] Art. 2º-Nas 

ocorrências de crimes militares, praticados por 

policial militar, em se,viço ou em razão da ftm

ção, as partes serão apresentadas à autoridade 

policial militar competente, que tomará as me
didas de polícia judiciária militar cabíveis, em 
autos próprios, obse,vadas as normas legais. [. .. J 
Art. 4º - Nas ocorrências em que haja conexão 
de crimes, comum e militar, o Oficial conduzirá 
todas as partes ao Distrito Policial, para a reali
zação conjunta dos registros de polícia judiciá

ria, de acordo com as atribuições legais respec

tivas. 

Certo é que o inquérito policial ou mesmo o inquérito policial-militar são 
peças dispensáveis à propositura da ação penal e meramente informativa, 
como assegura a doutrina baseada na lei. A concomitância de dois indicia
mentas sobre um mesmo indivíduo ( em IP e 1PM), salvo no caso de crimes 
conexos ou de concurso de infrações, não nos parece da melhor exegese jurídi
ca, mormente se analisada sob o prisma de garantia dos direitos fundamentais. 

Ora, salvo nas hipóteses excepcionadas, ou o crime é comum ou é militar, 
e assim competente à polícia judiciária comum ou militar e à justiça comum 
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ou castrense
19

! Não se desconhece de igual forma que o indiciamento de um 
indivíduo ofende seu status libertatis bem como o status dignitatis sanável por 
via do remédio heróico 

20 
(Habeas Corpus). 

Na construção do Estado Democrático de Direito, não há margem ao ar
bítrio, nem espaço para a ignorantia juris. 

19
STJ - SÚMULA Nº 90. Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela 

prática do crime militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo àquele. Referência: Cons
tituição Federal, art. 125, § 4º. Cód. de Pr. Penal, art. 79, 1. CC 762-MG (3ª S 01.03.90 - DJ 19.03.90), CC 
1.077-SP (3ª S 07.06.90 - DJ 06.08.90), CC 2.686-RS (3ª S 05.03.92 DJ 16.03.92), CC 3.532-SP (3ª S 
19.11.92 - DJ 08.03.93), CC 4.271-SP (3ª S 05.08.93) - DJ 06.09.93), Terceira Seção, em 21.10.93. DJ 
26.10.93, p. 22.629. RSTJ 61, p. 101. 
20

HABEAS CORPUS- TACRIMSP -15ª CÂMARA- PROC. Nº 392472/5 - RELATOR JUIZ CARLOS 
BIASOTII 04/10/2001. No mesmo sentido: RECURSO DE HABEAS CORPUS - TACRIMSP 5ª 
CÂMARA - PROC. Nº 1188987/1 - RELATOR JUIZ PAULO VITOR - 27/01/2000 RJTACRIM46/ 
433. HABEAS CORPUS - TACRIMSP - 6ª CÂMARA- PROC. Nº 354788/7 - RELATOR JUIZ A.C. 
MATHIAS COLTRO 05/01/2000. RECURSO DE HABEAS CORPUS - TACRIMSP - 15ª CÂMARA 
- PROC. Nº 1270389/8 RELATOR JUIZ CARLOS BIASOTII - 21/06/2001. 
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V. PORTE DE ARMA DE FOGO - APANHADO HISTÓRICO 
LEGISLATIVO COM ENFOQUE PARA LOCAIS DE GRANDES 
AGLOMERAÇÕES DE PESSOAS 

FÁBIO SÉRGIO DO AMARAL, 1º Ten 
PM, Adjunto de Legislação da 1ª EM/PM, 
Bacharel em Direito pela Universidade de 
Guarnlhos. 

As disposições sobre porte de arma de fogo e o ingresso do titular do 
porte de arma de fogo em locais onde haja grande aglomeração de pessoas, 
atualmente, encontram-se reguladas pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, e por seu regulamento, o Decreto Federal nº 5.123, de 1º 
de julho de 2004. 

No âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a matéria foi regu
lada por meio da Portaria do Comandante-Geral nº PMl-003/02/04, de 26 de 
novembro de 2004. 

No que se refere ao ingresso de pessoas armadas em locais de grande 
aglomeração de pessoas, devemos destacar, inicialmente, o art. 34 da Lei nº 
10.826/03, que assim estabelece: 

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fe
chados, com aglomeração superior a 1000 (um 
mil) pessoas, adotarão, sob p~na de responsabi
lidade, as providências necessárias para evitar o 
ingresso de pessoas armadas, ressalvados os 
eventos garantidos pelo inciso VI do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Veja que a ressalva legal se refere apenas aos locais onde se realizem eventos 
de natureza religiosa, nos quais os promotores poderão manter seguranças 
armados a fim de preservar a ordem, como prevê o inciso VI do art. 5º da 
Carta Magna, sendo, portanto, vedado o ingresso de qualquer pessoa arma
da nos locais não abrangidos pela exceção dos cultos religiosos. 

O Decreto nº 5.123/04, no que se refere ao porte de arma de fogo, estabe
lece em seu art. 26 que: 
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Art. 26. O titular de Porte de Arma de Fogo não 
poderá conduzi-la ostensivamente ou com ela 

adentrar ou permanécer em locais públicos, tais 

como igrejas, escolas, estádios desportivos, clu

bes ou outros locais onde haja aglomeração de 
pessoas, em virtude de eventos de qualquer na

tureza. 

Já o art. 33 do Decreto assim dispõe: 
Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido aos 

militares das Forças Armadas, aos policiais fe

derais e estaduais e do Distrito Federal, civis e 

militares, aos Corpos de Bombeiros Militares, 

bem como aos policiais da Câmara dos Depu

tados e do Senado Federal em razão do desem

penho de suas funções institucionais. 

Note-se que o art. 26 vem disposto na Seção I do Capítulo III do Decreto, 
o qual regula o Porte de Arma de Fogo de forma genérica, enquanto o art. 33 
vem delineado na Subseção III da Seção II, que cuida do porte de arma dos 
integrantes das Instituições mencionadas no art. 6º da Lei. 

Desta disposição topográfica e partindo-se de uma interpretação lógico
jurídica, pode-se inferir que a disposição genérica contida no art. 26 aplica-se 
a todo titular de Porte de Arma de Fogo, uma vez que no regramento especí
fico a matéria é silente. 

Somente o art. 34 do Decreto, em seu parágrafo 2º, aborda a questão do 
acesso a locais de grande aglomeração de pessoas por parte dos membros das 
Instituições destacadas, porém referindo-se apenas a armas pertencentes ao 
patrimônio da respectiva Corporação, delegando a atribuição pela regula
mentação aos respectivos órgãos, como adiante se verifica: 

Art. 34. Os órgãos, instituições e corporações 

mencionados nos incisos /, II, III, V e VI do art. 

6º da Lei no 10.826, de 2003, estabelecerão, em 
normas próprias, os procedimentos relativos às 

condições para a utilização das armas de fogo 

de sua propriedade, ainda que fora do sewiço. 
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§ 2º As instituições, órgãos e corporações nos 
procedimentos descritos no caput, disciplinarão 

as nonnas gerais de uso de anna de fogo de sua 
propriedade. fora do se,viço. quando se tratar 

de locais onde haia aglomeração de pessoas. em 
virtude de evento de qualquer natureza, tais como 

no interior de igrejas, escolas, estádios 

desportivos, clubes, públicos e privados. (grifa

mos). 

Em nosso modesto entendimento, a disposição contida no § 2º do art. 34 
do Decreto contraria o próprio conteúdo do art. 26 (norma geral, repita-se), 
bem como o espírito da lei, batizada propositadamente com o nome de "Es
tatuto do Desarmamento". 

Disposição semelhante à contida no art. 26 encontrava-se expressamente 
prevista no revogado Decreto nº 2.222, de 8 de maio de 1997, o qual inteli
gentemente assim previa: 

Art. 17 - Ao titular de autorização de porte de 

anna de fogo é vedado conduzi-la ostensivamen

te e com ela pennanecer em clubes, casas de di
versão, estabelecimentos educacionais e locais 

onde se realizem competições esportivas ou reu

nião, ou haja aglomeração de pessoas. 

No Decreto revogado, essa norma se referia a todo e qualquer porte de 
arma de fogo, uma vez que regulava indistintamente o porte de militares 
federais e estaduais, membros das polícias federal e civis, o porte dos inte
grantes de carreiras nas quais era deferido o porte de arma de fogo, como os 
membros da Magistratura e do Ministério Público, e o porte de arma dos 
particulares. 

Válido, então, relembrarmos o espírito da lei, popularmente conhecida 
como o "Estatuto do Desarmamento", qual seja, reduzir ao máximo o núme
ro de armas em circulação, a fim de proporcionar uma redução nos casos de 
mortes provocadas por uso armas de fogo. 

Sábia intenção do legislador, especialmente quando se refere a locais de 
grande aglomeração de pessoas, na medida em que uma arma de fogo nestes 
locais, ainda que sob a responsabilidade de uma pessoa devida e legalmente 
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habilitada a portá-la, pode se transformar em um risco elevado e desnecessá
rio. Isso porque em uma eventual ( e bastante comum) situação de distúrbio 
no meio da massa de pessoas, aquele que porta arma de fogo, se vier a sacá
la, pode causar o pânico, com a conseqüente morte de pessoas. 

A experiência tem mostrado que nosso povo, apaixonado pelo futebol, 
tem pouca aceitação aos momentos de dificuldade de seu clube de coração. 
Um policial, ou um membro das Forças Armadas, ou qualquer outra pessoa 
armada e que não esteja trabalhando em um estádio de futebol, representa 
um sério risco à sua própria segurança e à segurança do evento: além da 
possibilidade de mau uso da arma de fogo por parte do próprio titular do 
porte de arma, que pode ocasionar conseqüências irreparáveis à Instituição a 
que pertença e à coletividade, há ainda a possibilidade de, em meio à multi
dão, em um momento de deslocamento ou em uma situação de turba, ter sua 
arma subtraída e utilizada indevidamente por terceiros. 

Local de grande aglomeração de pessoas não é local adequado para por
tar arma de fogo. Somente policiais em serviço, controlados mediante escala 
de serviço e sob responsabilidade do Comandante do Policiamento devem 
portar arma de fogo. Nesse diapasão, vale destacar que no 2º Batalhão de 
Polícia de Choque da PMESP, unidade especializada em policiamento em 
eventos desportivos, artísticos e culturais com grande aglomeração de pesso
as, nem todos os policiais militares utilizam arma de fogo durante o policia
mento. Somente os Oficiais e Sargentos, responsáveis pelo comando do evento 
ou de setores específicos e patrulhas portam, armas de fogo, por questão de 
segurança do próprio efetivo empregado, e, mesmo assim, em coldres fecha
dos e utilizando cordão de segurança, visando dificultar eventual tentativa de 
subtração da arma em situação de distúrbio. 

Ressalte-se que nossa preocupação transcende questões institucionais e 
converge exclusivamente para a segurança pública, especialmente porque uma 
ocorrência envolvendo arma de fogo nestes locais de grande concentração de 
pessoas certamente tem potencial para deflagrar uma verdadeira catástrofe, 
sendo certo que nossa missão constitucional, insculpida no art. 144, § 5º, da 
Carta Política é a da polícia ostensiva e preservação da ordem pública, com 
destaque especial para a atuação preventiva, ou seja, antecipando-se a uma 
eventual ocorrência, mediante uma atuação pró-ativa. 

Ante todo o exposto, entendemos que seria necessário alterar a redação 
do § 2º do art. 34 do Decreto nº 5.123/04, estabelecendo de forma clara a 
proibição de qualquer pessoa, integrante de qualquer carreira, quando de 
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folga, ingressar em locais de grande aglomeração de pessoas, como estádios 
de futebol, teatros, escolas, cinemas, casas de espetáculos e similares, sendo 
que, por oportuno, ousamos sugerir a seguinte redação: 

An. 34. .. 

§ 2º - Nos locais onde haja grande aglomeração 

de pessoas, em virtude da realização de evento 

de qualquer natureza, tais como o interior de igre

jas, escolas, estádios desponivos, gi,násios despor

tivos, clubes públicos ou privados, casas notur

nas, cinemas, teatros e demais estabelecimentos 

congêneres, é proibido o ingresso de qualquer 

pessoa annada, mesmo os integrantes dos ór

gãos, instituições ou corporações mencionadas 

no inciso II do arl. 6º da Lei nº 10.826/03 ou os 

membros das carreiras que possuem porle de ar

ma funcional, excetuado somente o pessoal em 

se,viço, controlado mediante escala, e sob a res

ponsabilidade do Comandante do Policiamen

to Ostensivo no local, se houver. 
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VI. AGENTE PÚBLICO ARTIFICIAL 

BENEVIDESFERNANDESNETq2ºTun 
PM, Bacharel em Direito e pós-graduando 
em Direito Administrativo pelo Centro Uni
versitário do Noroeste Paulista (UNORP) 

RESUMO: A pesquisa ora apresentada em forma deste artigo nos reporta ao 
estudo do exercício do poder de polícia pelos entes estatais, mediante, entre 
outras formas, a utilização de instrumentos e equipamentos medidores de 
velocidade, após o advento da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Dentre os poderes administrativos, sem dúvida, o poder de polícia é o que 
mais efetivamente demonstra a interferência estatal no ajustamento das con
dutas necessárias à harmonização da vida em sociedade, dotando os agentes 
públicos, para tanto, de autoridade e poderes para a consecução de seus 
lídimos interesses, quais sejam, a paz social e o bem-estar da coletividade. 

Em face da evolução apresentada no ordenamento nacional com o adven
to do CTB, permitiu-se às autoridades de trânsito inseridas no SNT a prerro
gativa de efetuar, dentro das competências dos órgãos executivos e executi
vos rodoviários de trânsito, a fiscalização de trânsito, por meio de delegação 
aos agentes da autoridade de trânsito, sejam eles civis ou militares estaduais. 

Conquanto, pela análise do CTB e resoluções do CONTRAN, elabora
mos um estudo sobre os efeitos que o referido ordenamento prescreve quan
to à efetividade de realização da atividade estatal e seus desdobramentos, 
objetivando demonstrar a ilegalidade da utilização de medidores de veloci
dade nos termos da Resolução nº 146/03 do CONTRAN. 

SUMÁRIO: 
1. Poder de Polícia. 
2. Poder de Polícia no Código de Trânsito Brasileiro. 
3. Competência para fiscalização de polícia no CTB. 
4. Competência para autuação e lavratura de auto de infração à legislação 

de trânsito. 
5. Competência normativa do CONTRAN. 
6. Instrumentos e equipamentos medidores de velocidade. 
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7. Considerações finais. 
8. Bibliografia. 

1. PODER DE POLÍCIA 
Os ordenamentos jurídicos sofreram e vêm sofrendo constantes e profun

das mudanças, ampliando-se o rol de direitos e liberdades fundamentais ine
rentes aos cidadãos, impondo-se ao Estado estabelecer limites e condicionar 
a liberdade e a propriedade dos administrados, de forma a compatibilizá-los 
com o bem-estar social e o interesse público, o qual, na lição de Diógenes 
Gasparini, "é alcançado pela atribuição de polícia administrativa, ou, como é 
comumente designado, poder de polícia". 

1 

Calcado na definição legal exposta no artigo 78 do Código Tributário Na
cional, podemos conceituar a polícia administrativa como a atividade exercida 
pelo poder público, regida pelos princípios do Direito Administrativo, 
incidindo sobre bens, direitos e atividades dos administrados. 

O poder de polícia exterioriza-se através de seus modos de atuar, quais 
sejam, através da ordem de polícia, o consentimento de polícia, a fiscalização 
de polícia e a sanção de polícia. 

2. PODER DE POLÍCIA NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
Várias formas de exteriorização do poder de polícia são expressamente 

previstas no CTB em diversos artigos esparsos, principalmente nos art. 12 
usque 24, os quais explicitam a competência dos diversos órgão e entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

Elenca ainda, em seu art. 256, o rol de sanções de polícia (penalidades) a 
que ficam sujeitos os condutores que cometerem infrações de trânsito. 

3. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO DE POLÍCIA NO CTB 
A competência para exercer a fiscalização de polícia relativo ao trânsito 

de qualquer natureza, assim considerada como a utilização das vias por pes
soas, veículos e animais, isolados ou em grupo, conduzidos ou não, para fins 
de circulação, parada, estacionamento e operação de carga e descarga, é dis
tribuída a diversos órgãos componentes do SNT. 

1
GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 8 ed. rer. e atual. São Paulo: Saraiva, 2003. P. 119 
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Com efeito, compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua 
circunscrição ( art. 21 ), executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar pe
nalidades e medidas administrativas cabíveis ( inc. VI), assim como os órgãos 
e entidades executivos de trânsito dos Estados e Distrito Federal (incisos V e 
VI do art. 22) e dos municípios (incisos VI, VII e VII do art. 24). 

À Polícia Rodoviária Federal é atribuído, dentre outras competências, 
aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, bem como as 
medidas administrativas decorrentes (inc. III do art. 20), o que não se verifica 
com as Polícias Militares, as quais receberam competência para executar a 
fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, como agente 
do órgão ou entidade executivo de trânsito ou executivos rodoviários, 
concomitantemente com os demais agentes credenciados. 

O exercício do poder de polícia de trânsito previsto no CTB poderá ser 
objeto de delegação, visando ofertar maior eficiência e segurança aos usuári
os das vias. 

Esta delegação, porém, deve recair sobre órgãos ou agentes públicos, face 
a indelegabilidade do poder de polícia a particulares. 

4. COMPETÊNCIA PARA AUTUAÇÃO E LAVRATURA DE AUTO DE IN

FRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 

O pleno exercício do poder de polícia de trânsito pressupõe, inicialmente, 
uma autorização legal explícita atribuindo a um determinado órgão ou enti
dade pública a faculdade de agir. 

Neste interregno, a competência é sempre condição vinculada dos atos 
administrativos, decorrentes necessariamente de prévia enunciação legal. A 
sua existência constitui limite à sua atuação, que somente poderá emanar de 
autoridade legalmente habilitada. 

Os órgãos e entidades componentes do SNT, por meio da autoridade de 
trânsito competente, para a efetiva implementação das atividades previstas 
no CTB, delegam uma parcela do exercício do poder de polícia de trânsito 
aos agentes públicos integrantes de seus quadros, ou ainda, mediante convê
nio com outros órgãos, para exercerem a fiscalização sobre os usuários das 
vias. 

Essa delegação deve recair sobre servidor civil, celetista ou estatutário, ou 
sobre policial militar, incumbindo a estes, em ocorrendo infração prevista na 
legislação de trânsito, lavrar auto de infração, devendo esta ser comprovada 
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por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por 
aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou 
qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamen
tado pelo CONTRAN. 

Distingue-se neste iter, portanto, dois momentos distintos, quais sejam, a 
autuação, instante no qual o agente da autoridade de trânsito flagra a infra
ção de trânsito, e a lavratura do auto de infração, quando então a autuação é 
materializada em documento público para ser levada ao conhecimento da 
autoridade de trânsito para fins de julgamento da consistência do auto e apli
cação da penalidade, se for o caso. 

Sempre que for possível a autuação em flagrante, a assinatura do condu
tor valerá como notificação do cometimento da infração, desde que a infra
ção seja de responsabilidade do condutor ou se a infração for de responsabi
lidade do proprietário e este estiver conduzindo o veículo (inc. VI do art. 280 

do CTB, e.e os incisos I e II do§ 5º do art. 2º da Res. nº 149/03 do CONTRAN), 
não se eximindo o órgão ou entidade de trânsito da expedição de aviso infor
mando ao proprietário do veículo os dados da autuação e do condutor iden
tificado a autoridade de trânsito. 

Excluídas as hipóteses acima mencionadas, a autoridade de trânsito deve 
expedir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do cometi
mento da infração, a Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do 
veículo, na qual deverão constar, no mínimo, os dados definidos no art. 280 
do CTB e em regulamentação específica (Res. nº 01/98 e Res. nº 146/03). 

5. COMPETÊNCIA NORMATIVA DO CONTRAN 
O art. 12 do CTB estabelece que compete ao CONTRAN, entre outras 

atribuições, estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e 
as diretrizes da Política Nacional de Trânsito (inc. 1), zelar pela uniformidade 
e cumprimento das normas contidas neste Código e nas resoluções comple
mentares (inc. VII) e aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de 

sinalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito (inc. XI). 
No exercício de suas atribuições, o CONTRAN edita resoluções e delibe

rações, estas através de seu colegiado, para levar a efeito a competência a si 
atribuída. Ocorre que, exorbitando a delegação que lhe concedeu o CTB, 
este douto órgão vem, reiteradamente, agindo spont propria e alargando con
ceitos e criando situações novas não previstas naquele codex. 

De igual forma não se sabe, até o presente momento, qual a hierarquia 
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presente entre as resoluções e as deliberações e nem qual a qualidade 
normativa de ambas, uma vez que em determinadas oportunidades uma re
solução revoga a deliberação e em outras esta última revoga a resolução. É 
corolário jurídico básico que a revogação, em todas as suas formas, de uma 
norma por outra, deve observar a igualdade normativa ou a hierarquia entre 
elas, sendo certo que este não é o caso das normas editadas pelo CONTRAN 
e, neste artigo, se abordará tão somente o uso de medidores de velocidades. 

6. INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDIDORES DE VELOCIDADE 
A regulamentação para a utilização de instrumentos e equipamentos me

didores de velocidade inicia-se, neste estudo, a partir da Resolução nº 820/ 
96, publicada no D.O.U. em 25.10.96, ainda sob a égide do RCNT, a qual 
apresentava a definição de radar portátil avaliador de velocidade e estabele
cia os procedimentos básicos para a sua homologação. 

Definia-o como o equipamento destinado a avaliar a velocidade instantâ
nea dos veículos, com o objetivo de auxiliar o controle e a fiscalização do 
trânsito nas vias terrestres, cujo uso dependia de homologação da autoridade 
de trânsito com circunscrição sobre a via e aferição pelo INMETRO ou enti
dade por ele credenciada, anualmente ou quando notada alguma irregulari
dade no seu funcionamento ou, ainda, após sofrer manutenção, sendo que 
até 31.12.98 deveria, ainda, obedecer aos seguintes requisitos: 

I - ser portátil; 
II - possuir sensores adequados à sua finalidade; 
III - ser dotado de indicador da velocidade instantânea do veículo fiscali-

zado; 
IV - resistir às intempéries; 
V - permitir sua calibração, antes de entrar em operação; 
VI - operar na faixa de temperatura - 10 a+ 50º C; e 
VII - precisão de indicação da velocidade, menor ou igual a: + ou - 3 Km/ 

h, em qualquer situação de emprego. 
A partir de 01 de janeiro de 1999, deveria disponibilizar e registrar, no 

mínimo, as seguintes informações: (prazo prorrogado 1/7/2000 pela Resolu
ção 86/99).;_(prazo prorrogado para 31/12/2000 pela Resolução 117/00).;_(pra
zo prorrogado 31/12/2001 pela Resolução 123/01) 

I - identificação do veículo; 
II - velocidade instantânea; 
III - identificação da via; 
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IV - data e hora do evento; e 
V - identificação do radar. 
Apesar da previsão expressa de que o radar portátil deveria registrar e 

disponibilizar a partir de 01.01.99, no mínimo, a identificação do veículo, a 
velocidade instantânea e a identificação da via, entre outros, este dispositivo 
nunca poderia ser implementado, em face de limitações de ordem técnica e 
estrutural, razão pela qual se permitiu seu uso de forma irregular até 31.12.01 
(Res. 123/01) por meio de sucessivas prorrogações de prazo. 

A utilização do radar portátil, instrumento medidor de velocidade utiliza
do pelo agente de trânsito para comprovar a infração de trânsito, obteve per
missivo legal para funcionamento até a edição da Deliberação nº 29, de 
19.12.01, a qual apresentou nova regulamentação para a utilização de instru
mentos e equipamentos medidores de velocidade e revogou expressamente a 
Resolução nº 820/96. 

A Resolução nº 08/98, de 23.01.98, estabeleceu sinalização indicativa de 
fiscalização mecânica, elétrica, eletrônica ou fotográfica dos veículos em cir
culação, demonstrando, cristalinamente, no § único do art. 2º, a necessidade 
da presença do agente da autoridade de trânsito para fiscalização de veloci
dade com radar portátil. 

Posteriormente, a pretexto de regulamentar o § 2º do art. 280 do CTB, o 
CONTRAN editou a Resolução nº 23, de 21.05.98, trazendo, ao lado do 
radar portátil, outros instrumentos de medição de velocidade de operação 
autônoma, definidos como aqueles que registram e disponibilizam as infor
mações de forma adequada, dispensando a presença da autoridade ou do 
agente da autoridade de trânsito no local da infração, viabilizando a compro
vação da infração (grifo meu). 

Os requisitos básicos necessários para estes equipamentos são: 
I - estar aprovado e certificado pelo INMETRO - Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualificação ou entidade por ele credenciada, 
atendendo aos requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN e legisla
ção metrológica em vigor; 

II - passar por verificação anual do INMETRO ou entidade por ele 
credenciada, ou quando for observada alguma irregularidade no seu funcio
namento ou após sofrer manutenção; 

III - estar dotado de dispositivo que registre, de forma clara e inequívoca, 
as seguintes informações: 

a) identificação do equipamento; 
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b) data, local e hora da infração; 
c) identificação do veículo: 
1. placa; 
2. marca/modelo. 
d) a velocidade regulamentada e a velocidade do veículo. 
Naquele período, portanto, a autoridade de trânsito com circunscrição 

sobre a via, no exercício do poder de polícia de trânsito, poderiam optar en
tre dois tipos de fiscalização: utilizando-se do radar portátil, desde que ope
rado por agente de trânsito, ou utilizando-se de instrumentos de medição de 
velocidade de operação autônoma ( quais?), dispensando-se a presença da 
autoridade de trânsito. 

Surge, então, os primeiros equívocos editados por aquele colegiado, uma 
vez que permitiu a existência de instrumentos medidores de velocidade des
tinados a uma mesma finalidade com requisitos diferenciados entre si (ho
mologação pela autoridade de trânsito X aprovação e certificação pelo 
INMETRO; calibração no local e precisão de indicação da velocidade, me
nor ou igual a: + ou - 3 Km/h, em qualquer situação de emprego X obediên
cia à legislação métrica em vigor). 

Mais ainda, abusando das atribuições conferidas pelo CTB, o CONTRAN 
criou regra nova não prevista naquele codex, incidindo em inconstitucio
nalidade latente ao prever que a utilização destes instrumentos poderia ser 
feita sem a presença da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito. 

Surgiu então, prima f acie, a figura tema de nosso artigo, ou seja, o agente 
público artificial, ente despersonalizado a quem a autoridade de trânsito de
legava competência para exercer o poder de polícia de trânsito, com a finali
dade de exercer a fiscalização de velocidade, registrar a velocidade imprimi
da pelo veículo e emitir o comprovante da ocorrência da infração, o qual era 
posteriormente encaminhado à autoridade competente para os fins colimados 
no art. 281 do CTB. 

O CTB é claro ao indicar que a lavratura do auto de infração é competên
cia privativa do servidor civil ou do policial militar designado pela autoridade 
de trânsito, jamais atribuição do instrumento ou equipamento, cuja utiliza
ção se presta unicamente a fornecer elementos necessários à comprovação 
da infração pelo agente da autoridade de trânsito, mediante prévia regula
mentação pelo CONTRAN. 

Ou, nos dizeres de Maurício Petraglia; "o que foi previsto, foi a possibili
dade de utilização das máquinas de um modo geral única e exclusivamente 
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para produção de provas, por outro lado, nunca houve permissão para apare
lhos eletrônicos lavrarem Autos de Infração, muito menos para aplicarem 
penalidades aos motoristas, bem como não existe consentimento para referi
dos equipamentos relatarem a ocorrência das infrações para as autoridades 
competentes efetivarem posteriormente a lavratura dos autos de infração de 
trânsito". 

2 

Em data de 19.12.01 o CONTRAN editou a Deliberação nº 29/01, a qual 
revogou as Res. nº 820/96 e a Res. nº 23/98, dispondo sobre os requisitos 
técnicos mínimos para fiscalização da velocidade de veículos automotores, 
elétricos, reboques e semi-reboques, efetuada por instrumento ou equipa
mento, com ou sem dispositivo registrador de imagem, dos tipos fixo, estáti
co, móvel e portátil, exigindo-se aprovação do modelo, verificação metrológica 
inicial e periódica pelo INMETRO e atendimento aos erros máximos admiti
dos para medição. 

A dispensa da presença da autoridade ou do agente da autoridade de trân
sito, no local da infração, tornou-se possível apenas quando utilizado o medi
dor de velocidade fixo, com dispositivo registrador de imagem, sendo a velo
cidade considerada para efeito de aplicação de penalidade a diferença entre 
a velocidade medida e o valor correspondente ao seu erro máximo admitido, 
todas expressas em km/h, tendo o CONTRAN convalidado todas as penali
dades impostas por infrações detectadas por instrumentos ou equipamentos, 
aplicadas até a entrada em vigor desta Deliberação, ou seja, sob a égide da 
Res. nº 23/98. 

A referida Deliberação vigorou até a edição da Res. nº 131/02, de 02.04.02, 
publicada em 09.05.02, a qual prescreveu procedimentos diversos do contido 
na Deliberação nº 29/01, razão pela qual teve breve período de vigência ( ape
nas 1 dia), sendo revogada expressamente pela Deliberação nº 34/02, publicada 
em 10.05.02. 

Se o entendimento esposado pelo intérprete da norma caminhar no senti
do de que a edição de normas regulamentares pelo CONTRAN só pode ser 
feita mediante a edição de resolução, temos que a revogação da Res. nº 131/ 
02 criou vacantia legis relativa à matéria durante o período de 10.05.02 a 

2
PETRAGLIA, Maurício. A ilegalidade das multas aplicadas em decorrência dos instrumentos de medição 
de velocidade de operação autônoma Jus Navigandi, Teresina, a. 6, n. 54, fei,: 2002. Disponível em: <http:/ 
/wwwl.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=2660>. Acesso em: 29 jun. 2005. 
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15.10.02, por falta de previsão legal para a utilização de todo e qualquer ins
trumento ou equipamento medidor de velocidade. 

A contrario sensu, se a interpretação recair sobre a possibilidade de regu
lamentação tanto por resolução como por deliberação, temos que a Delibe
ração nº 29/01 continuou em vigência nesse período, já que não expressa
mente revogada. 

O que não se pode olvidar, entretanto, é que a Res. nº 131/02, por ser 
posterior à sobredita deliberação e versar sobre a mesma regulamentação, 
inclusive sendo-lhe contrária em alguns aspectos (p.ex., ao dispensar a pre
sença do agente ou da autoridade se utilizado medidor fixo ou estático), teria 
revogado tacitamente a Deliberação nº 29/01, o que levaria a se aceitar a 
primeira conclusão como a cabível in casu. 

Em 16.10.02 foi publicada no D.O.V. a Res. nº 140/02, declarando a nuli
dade da Resolução nº 131 e da Deliberação nº 34, tornando sem efeito, con
seqüentemente, suas publicações, ou seja, anulando-se algo que não já mais 
existia, uma vez que a Deliberação nº 34 havia revogado a Res. nº 131/02, 
sendo certo que a referida resolução deveria, isto sim, apenas declarara revo
gação da deliberação. 

A Res. nº 141/02, igualmente publicada em 16.10.02, permitiu a utilização 
de aparelho, de equipamento ou de qualquer outro meio tecnológico que 
tenha por finalidade auxiliá-los na promoção da administração e planejamento 
do trânsito, na melhoria da circulação e na segurança dos usuários. 

Permitiu-se a fiscalização de velocidade com instrumentos ou equipamen
tos sem dispositivo registrador de imagem apenas em caráter excepcional, 
mediante autorização do DENATRAN, havendo necessidade dos demais 
aparelhos possuírem referido dispositivo para fins de comprovação da infra
ção. 

A autoridade de trânsito poderia dispor sobre a localização, a instalação e 
a operação de aparelho, de equipamento ou de qualquer outro meio 
tecnológico disponível referido na Resolução, devendo ser precedida de es
tudos técnicos que comprovem a necessidade de fiscalização, sendo que a 
utilização de aparelhos fixos ·era condicionada, ainda, a aprovação, verifica
ção e atendimento das exigências do INMETRO e homologação pela autori
dade de trânsito. 

Como forma de prevenir a "indústria da multa" estabeleceu-se que o com
provante de infr~ção emitido por aparelho, por equipamento ou por qual
quer outro meio tecnológico, se disponibilizado ao órgão ou entidade de trân-
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sito em virtude de contrato celebrado com terceiros, com cláusula que esta
beleça remuneração com base em percentual ou na quantidade das multas 
aplicadas, não poderá servir para imposição de penalidade, devendo somen
te ser utilizado para auxiliar a gestão do trânsito. 

O processamento das informações geradas pelo aparelho, equipamento 
ou qualquer outro meio tecnológico era de competência da autoridade de 
trânsito ou de seu agente, que deveria realizar análise de consistência para a 
sua validação, reafirmando a impossibilidade da delegação da atribuição de 
fiscalização a empresas particulares. 

A instalação e a operação dos equipamentos deveriam ser executadas por 
autoridade de trânsito ou por agente da autoridade de trânsito, sendo obriga
tória a presença da autoridade de trânsito ou de seu agente no local da infra
ção, afastando-se a possibilidade de operação dos instrumentos por empre
sas particulares, exceção feita aos aparelhos ou equipamentos afixados em 
local definido e em caráter permanente. 

Manteve-se assim o entendimento estabelecido pela Deliberação nº 29/ 
01, em contraponto à Res. nº 23/98, a qual dispensava por completo a presen
ça da autoridade de trânsito ou de seu agente para a instalação e a operação 
dos aparelhos medidores de velocidade, permitindo-se, outrossim, que su
cessivas prorrogações de prazo dessem sobrevida aos famigerados radares 
portáteis, vigorando até a publicação da Res. nº 146/03 em 02.09 .03. 

Eis que o CONTRAN, então, constatando a necessidade de definir o ins
trumento ou equipamento hábil para medição de velocidade de veículos 
automotores, reboques e semi-reboques, a urgência em padronizar os proce
dimentos referentes à fiscalização eletrônica de velocidade, os requisitos bá
sicos para atender às especificações técnicas para medição de velocidade de 
veículos automotores, reboques e semi-reboques e uniformizar a utilização 
dos medidores de velocidade em todo o território nacional (grifo meu), edi
tou a Res. nº 146/03, em vigor até a presente data. 

Em virtude da falta de instrumentos e equipamentos com dispositivo re
gistrador de imagem nos órgãos e entidades executivos e executivos rodoviá
rios dos entes federados, somada às sucessivas e inconcebíveis prorrogações 
de prazo para utilização do radar portátil, tratou-se então de se permitir, sem 
qualquer requisito mínimo, o pleno emprego destes equipamentos. 

O que não se compreende em nenhum momento é a motivação esposada 
pelo colegiado para a infinita edição de tantas resoluções na regulamentação 
do § 2º do art. 280 do CTBO, a pretexto de urgência ( quase oito anos depois 
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da entrada em vigor do CTB), definição, req!lisitos básicos e uniformização 
de uso. 

Permitiu-se, novamente, a dispensa da presença da autoridade ou do agente 
da autoridade no local da infração, quando utilizados radares fixos ou estáti
cos com dispositivo registrador de imagens, instrumentos estes empregados 
por empresas particulares e operados por funcionários de empresas privadas, 
mediante a execução de licitação e celebração de contratos administrativos. 

A regra editada pelo CONTRAN fere princípios constitucionais e a com
petência privativa concedida à União para legislar sobre trânsito, uma vez 
que a regulamentação fornecida pelo colegiado extrapola o limite de suas 
prerrogativas, sob o amparo do CTB, e ofende direito dos administrados, 
sujeitos que ficam à mercê da sanha arrecadatória de alguns órgãos e entida
des de trânsito. 

O próprio CONTRAN demonstrou o iter a ser percorrido nas atividades 
de fiscalização de velocidade de veículos por meio da Res. nº 149/03, ao uni
formizar o procedimento administrativo da lavratura do auto de infração, da 
expedição da notificação da autuação e da notificação da penalidade de mul
ta e de advertência. 

Prescreve em seu art. 2º que, constatada a infração pela autoridade de 
trânsito ou por seus agentes, ou ainda comprovada sua ocorrência por equi
pamento audiovisual, aparelho eletrônico ou por meio hábil regulamentado 
pelo CONTRAN, será lavrado o Auto de Infração de Trânsito, ou seja, a 
constatação poderá ser efetuada pelo agente ou comprovada pelo agente atra
vés de instrumentos medidores de velocidade, sendo lavrado respectivo auto. 

Este deverá ser lavrado pela autoridade ou por seu agente em documento 
próprio, por registro em talão eletrônico isolado ou acoplado a equipamento 
de detecção de infração ( condicionado à regulamentação pelo DENATRAN) 
ou por registro em sistema eletrônico de processamento de dados quando a 
infração for comprovada por equipamento de detecção provido de registra
dor de imagem ( condicionado a análise referendada por agente da autorida
de de trânsito que será responsável pela autuação e fará constar o seu núme
ro de identificação no auto de infração), facultando ao órgão ou entidade de 
trânsito, nas duas últimas hipóteses acima delineadas, a possibilidade de esco
lha de impressão ou não do auto de infração para imposição da penalidade. 

Cria-se assim a possibilidade de imposição de penalidade ao administrado 
sem que exista auto de infração, o que se mostra impossível por ser requisito 
indispensável à imposição da penalidade, sem o qual esta não se conforma às 
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prescrições do art. 281 do CTB. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante das situações acima explanadas, conclui-se que a fiscalização de 

velocidade através de instrumentos e equipamentos medidores de velocida
de, atualmente empregados pelos órgãos e entidades de trânsito integrantes 
do SNT, não estão em conformidade com os ditames legais explicitados pelo 
CTB, ofendendo, portanto, o princípio da legalidade e configurando abuso 

de poder pelo CONTRAN. 
O citado colegiado, desvirtuando a atribuição concedida pelo codex e a 

pretexto de regulamentar o § 2º do art. 280 do CTB, incidiu em 
inconstitucionalidade ao prever que a utilização destes instrumentos poderia 
ser feita sem a presença da autoridade ou do agente da autoridade de trânsi
to, aliado ao fato de permitir que referidos instrumentos lavrem o auto de 
infração, seja por meio de registro em talão eletrônico isolado ou acoplado 
ao equipamento ou por registro em sistema eletrônico de processamento de 
dados, facultando ao órgão ou entidade de trânsito, nas duas últimas hipóte
ses acima delineadas, a possibilidade de escolha de impressão ou não do auto 
de infração para imposição da penalidade. 

A faculdade concedida ao órgão quanto a impressão ou não do auto de 
infração, bem como a desnecessidade de encaminhar o comprovante da in
fração (fotografia) junto com a notificação da autuação, configuram clara 
ofensa aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, res
tando ao administrado requerer junto ao órgão o referido comprovante para 
que possa defender-se adequadamente, mediante o pagamento de taxa pre
viamente estabelecida. 

Agindo dessa forma o CONTRAN acabou por criar figura nova de agente 
público em nosso ordenamento jurídico, qual seja, os agentes públicos artifi
ciais, instrumentos e equipamentos medidores de velocidade aos quais é con
cedido poder de polícia para fiscalizar, comprovar a infração e lavrar o auto 
de infração. 

O CTB é claro ao indicar que a lavratura do auto de infração é competên
cia privativa do seividor civil ou do policial militar designado pela autoridade 
de trânsito, jamais atribuição do instrumento ou equipamento, cuja utiliza
ção se presta unicamente a fornecer elementos necessários à comprovação 
da infração pelo agente da autoridade de trânsito, mediante prévia regula
mentação pelo CONTRAN. 
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Torna-se necessário que a normatização existente para fiscalização deve

locidade seja revista pelo CONTRAN, a fim de adequá-la aos ditames legais 

previstos no CTB, enquanto ficamos no aguardo de que as autoridades com

petentes insurjam-se contra essa ilegalidade. 
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VII. LEGISLAÇÃO 

a. RESOLUÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 
Nº 34/169, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 
CÓDIGO DE CONDUTA PARA OS FUNCIONÁRIOS 
RESPONSÁVEIS PELA APLICAÇÃO DA LEI 

ARTIGO 1º 
Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem sempre cum

prir, a todo o momento, o dever que a lei lhes impõe, servindo a comunidade 

e protegendo todas as pessoas contra atos ilegais, em conformidade com o 

elevado grau de responsabilidade que a sua profissão requer. 

Comentário 

A expressão ".funcionários responsáveis pela aplicação da lei" inclui todos os 

agentes da lei, quer nomeados, quer eleitos, que exerçam poderes policiais, espe

cialmente poderes de prisão ou detenção. 

Nos países onde os poderes policiais são exercidos por autoridades militares, 

quer em unif omze, quer não, ou por forças de segurança do Estado, será enten

dido que a definição dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei inclui

rá os funcionários de tais serviços. 

O se,viço à comunidade deve incluir parlicularmente a prestação de serviços 
de assistência aos membros da comunidade que, por razões de ordem pessoal. 

econômica, social e outras emergências, necessitam de ajuda imediata. 

Esta cláusula deve incluir não só todos os atos violentos, destruidores e pre

judiciais, mas também toda a gama de proibições sujeitas a medidas penais. 

Estende-se à conduta de pessoas não susceptíveis de inco"erem responsabilida
de criminal. 

ARTIGO 2º 
No cumprimento do dever, os funcionários responsáveis pela aplicação da 

lei devem respeitar e proteger a dignidade humana, manter e apoiar os direi

tos humanos de todas as pessoas. 

Comentário 
Os direitos humanos em questão são identificados e protegidos pelo direito 

nacional e internacional. Dentre os instrumentos internacionais relevantes 
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contam·se a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o Pacto Internacio

nal sobre os Direitos Civis e Políticos, a declaração sobre a Proteção de Todas as 

Pessoas contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, a Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de todas as 

Fonnas de Discriminação Racial, a Convenção Internacional sobre a Supres

são e Punição do Crime de Apartheid, a Convenção sobre a Prevenção e Puni

ção do Crime de Genocídio, as Regras Mínimas para o Tratamento de Presos, e 

a Convenção de Viena sobre Relações Consulares. Os comentários nacionais a 

esta cláusula devem indicar as provisões regi,onais ou nacionais que identificam 

e protegem estes direitos. 

ARTIGO 3º 
Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei só podem empregar a 

força quando tal se afigure estritamente necessária e na medida exigida para 
o cumprimento do seu dever. 

Comentário 
Esta cláusula salienta que o emprego da força por parte dos funcionários 

responsáveis pela aplicação na lei deve ser excepcional. Embora admita que 

estes funcionários possam estar autorizados a utilizar a força de uma f arma 
razoável, conf arme as circunstâncias para a prevenção do crime ou ao efetuar 

ou ajudar à detenção legal de transgressores ou de suspeitos, qualquer outra 

força empregue fora deste contexto não é pennitida. 

A lei nacional nonnalmente restringe o emprego da força aos funcionários 
responsáveis pela lei de acordo com o princípio da proporcionalidade. Deve-se 

entender que tais princípios nacionais de proporcionalidade devem ser respeita

dos na interpretação desta cláusula. De nenhuma maneira esta cláusula deve 

ser interpretada no sentido da autorização do emprego da força em despropor

ção com o legítimo objetivo a atingi,r. 

O emprego de annas de fogo é considerado uma medida extrema. Devem-se 

fazer todos os esforças no sentido de excluir a utilização de annas de fogo, espe

cialmente contra as crianças. Em geral, só se deveriam utilizar annas de fogo 

quando um suspeito oferece resistência annada, ou, de outro modo, pôr em ris

co as vidas alheias e não são suficientes medidas menos extremas para dominar 
ou deter o delinqüente suspeito. 

Cada vez que uma anna de fogo for disparada, deve-se fazer rapidamente 
um relatório às autoridades competentes. 
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ARTIGO 4º 

As informações de natureza confidencial em poder dos funcionários res
ponsáveis pela aplicação da lei devem ser mantidas em segredo, a não ser que 
o cumprimento do dever ou necessidade de justiça estritamente exijam outro 
comportamento. 

Comentário 

Devido à natureza dos seus deveres, os funcionários responsáveis pela apli

cação da lei obtêm inf armações que podem relacionar-se com a vida particular 

de outras pessoas ou ser potencialmente prejudiciais aos seus interesses, e espe

cialmente à sua reputação. 

Deve-se ter a máxima cautela na salvaguarda e utilização dessas inf arma

ções, as quais só deveriam ser divulgadas na desempenho do dever ou ao serviço 

de necessidades da justiça. Qualquer divulgação dessas informações para ou

tros fins é totalmente imprópria. 

ARTIGO 5º 

Nenhum funcionário responsável pela aplicação da lei pode infligir, insti

gar ou tolerar qualquer ato de tortura ou qualquer outra pena ou tratamen

. to, desumano ou degradante, nem nenhum destes funcionários pode invocar 
~ordens superiores ou circunstâncias excepcionais, tais como o estado de guerra 
ou uma ameaça de guerra, uma ameaça à segurança nacional, instabilidade 
política interna ou qualquer outra emergência pública como justificação para 
torturas ou outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

Comentário 

Esta proibição deriva da Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas 
contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cméis, Desumanos ou Degra

_dantes, adaptada pela Assembléia Geral, de acordo com a qual: 

"[tal ato é] uma ofensa contra a dignidade humana e será condenado como 

uma negação aos propósitos da Carta das Nações Unidas e como uma violação 

aos direitos humanos e liberdades fundamentais afirmados na Declaração Uni

versal dos Direitos do Homem [e noutros instmmentos internacionais sobre os 

direitos humanos J ". 
A Declaração define tortura da seguinte f arma: "tortura significa qualquer 

ato pelo qual uma dor violenta ou sofrimento físico ou mental, é imposto inten-

Revista A FORÇA POLICIAL - São Paulo - nº 48 - out/nov,tctez 2005 75 



cionalmente a uma pessoa por um funcionário público, ou por sua instigação, 
com objetivos tais como obter dela ou de uma terceira pessoa informação ou 

confissão, punindo-a por um ato que tenha cometido ou se supõe tenha cometi

do, ou intimidando-o ou a outras pessoas. Não se trata de dor ou sofrimento 

apenas resultantes, inerente ou conseqüência de sanções legais, até o ponto em 

que são coerentes com as Regras Mínimas para o Tratamento de Presos". 

O termo "tratamento ou penas cruéis, desumanos ou degradantes" não foi 

definido pela Assembléia Geral, mas deveria ser interpretado de forma a abran

ger o mais amplamente possível a proteção contra abusos, quer físicos quer men

tais. 

ARTIGO 6º 
Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem assegurar a pro

teção da saúde das pessoas à sua guarda e, em especial, devem tomar as me

didas imediatas para assegurar tais cuidados médicos sempre que necessário. 

Comentário 
"Cuidados Médicos", significando serviços prestados por qualquer pessoal 

médico incluindo médicos possuidores de certificados, e para - médicos, devem 

ser assegurados quando necessários ou solicitados. 
Embora provavelmente o pessoal médico esteja ligado à ação da aplicação 

da lei, os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem tomar em con
sideração a opinião de tal pessoal, quando este recomendar que deve proporci

onar-se à pessoa detida tratamento adequado, através ou em colaboração com 
pessoal médico não ligado à aplicação da lei. 

Subentende-se que os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem 

assegurar também cuidados médicos às vítimas de violação da lei ou acidentes 
que decoffam no decurso de violações da lei. 

ARTIGO 7º 
Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei não devem cometer 

qualquer ato de corrupção. Também se devem opor rigorosamente e comba

ter todos estes atos. 

Comentário 

Qualquer ato de corrupção, tal como qualquer outro abuso de autoridade, é 
incompatível com a profissão dos funcionários responsáveis pela aplicação da 
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lei. A lei deve ser aplicada na íntegra em relação a qualquer destes funcionários 

que cometa um ato de corrupção, dado que os Governos não podem esperar 

aplicar a lei entre os cidadãos se não puderem, ou não aplicarem a lei contra os 

seus próprios agentes e dentro dos seus próprios organismos. 

Embora a definição de corrupção deva estar sujeita à legislação nacional, 

deve entender-se como incluindo a execução ou a omissão de um ato no desem

penho ou em relação a qualquer dever, em contrapartida de ofertas, promessas 

ou incentivos pedidos ou aceites, ou com aceitação ilícita destes, uma vez a 

ação cometida ou omitida. 

A expressão "ato de corrupção': anterionnente referida, deveria ser entendi

da no sentido de abranger tentativas de corrupção. 

ARTIGO 8º 
Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem respeitar a lei e 

este Código. Devem, também, na medida das suas possibilidades, evitar e 
opor-se rigorosamente a quaisquer violação da lei e do Código. 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei que tiverem motivos 
para acreditar que houve ou que está para haver uma violação deste Código, 
devem comunicar o fato aos seus superiores e, se necessário, a outras autori
dades adequadas ou organismos com poderes de revisão e reparação. 

Comentário 
Este Código será obse,vado sempre que tenha sido incorporado na legisla

ção nacional ou na sua prática. Se a legislação ou a prática contiverem disposi
ções mais limitativas do que as do atual Código, devem observar-se essas dispo

sições mais limitativas. 

O artigo procura preservar o equilíbrio entre a necessidade de disciplina in

terna do organismo do qual em larga escala depende a segurança pública, por 
um lado, e a necessidade de, por outro lado, cuidar das violações dos direitos 

humanos básicos. Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei devem 

relatar as violações no âmbito da via hierárquica, e tomar medidas legais ativas 

fora da via hierárquica somente quando não houver outros meios disponíveis ou 

eficazes. Subentende-se que os funcionários responsáveis pela aplicação da lei 

não devem sofrer sanções administrativas ou de outra natureza pelo fato de 

terem comunicado que houve ou que está prestes a haver uma violação deste 

Código. 

O tenno "autoridades adequadas ou organismos investidos com poderes de 
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revisão e reparação" refere-se a qualquer autoridade ou organismo existente ao 

abrigo da legislação nacional, quer relativos aos organismos de aplicação da lei 
quer independentes destes, com poderes estatuários, consuetudinários ou outros 

para examinarem injustiças e queixas resultantes de violações no âmbito deste 

Código. 

Em alguns países, pode considerar-se que os meios de comunicação social 

desempenham funções de exame de queixas, análogas às descritas na alínea 

anterior. 

A atuação dos funcionários responsáveis pela aplicação da lei poderá, por

tanto, justificar-se, como último recurso, e de acordo com as leis e os costumes 

dos próprios países e com as disposições do arligo 4º deste Código, através dos 

meios de comunicação social, apresentarem à consideração da opinião pública 

às violações a este Código. 

Os funcionários responsáveis pela aplicação da lei que cumpram as disposi

ções deste Código merecem o respeito, o total apoio e a colaboração da socieda

de, do organismo de aplicação da lei no qual servem e a comunidade policial. 

Fonte: disponível em 
< http://www.dhnet.org.br/direitos/codetica/codetica _ diversos/onu.html 
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b. DECRETO ESTADUAL Nº 50.264, DE 29/NOVEMBR0/2005 

Altera o Decreto nº 49.248, de 15 de dezembro de 2004, que dispõe 
sobre a estruturação da Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá 
providências correlatas. 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 49.248, de15 de dezembro 
de 2004, os seguintes dispositivos: 

I - a alínea "d", ao inciso III, do artigo 7º com a seguinte redação: 
"d) 43º Batalhão da Polícia Militar Metropolitano ( 43ºBP/M), sediado na 

Capital, responsável pela polícia ostensiva e pela preservação da ordem pú
blica em parte da Zona Norte da Capital." 

II - a alínea "g", ao inciso II, do artigo 8º, com a seguinte redação: 
"g) 44º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano ( 44ºBPM/M), sediado 

em Guarulhos, responsável pela polícia ostensiva e pela preservação da or
dem pública em parte do Município de Guarulhos". 

Artigo 2º - As alíneas adiante enumeradas do inciso II do artigo 8º do 
Decreto nº 49.248, de 15 de dezembro de 2004, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

I - a alínea "d": 
"d) 31º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (31 ºBPM/M), sediado 

em Guarulhos, responsável pela polícia ostensiva e pela preservação da or
dem pública em parte do Município de Guarulhos e nos Municípios de Arujá 
e de Santa Isabel,"; (NR) 

II - a alínea "f": 
"f) 35º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (35ºBPM/M), sediado 

em Itaquaquecetuba, responsável pela polícia ostensiva e pela preservação 
da ordem pública no Município de Itaquaquecetuba," (NR) 

Artigo 3º - efetivo da Polícia Militar do Estado de São Paulo fica distribu-
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ído na conformidade do Quadro de Organização (QO) constante do Anexo, 
que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o artigo 27 do Decreto nº 49.248, de 15 de dezembro de 2004. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de novembro de 2005 

GERALDO ALCKMIN 
Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário da Segurança Pública 
Arnaldo Madeira 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 29 de novembro de 200s: 
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Anexo a que se refere o artigo 3º do Decreto nº 50.264, de 29NOV05 
QUADRO DE ORGANIZAÇÃO 

OFICIAIS PRAÇAS 
QUADROS E QUALIFICAÇÕES - -------,- - -----------.---- -- -- - --------. -----------,------1 

QOPMouQOPF OUTROS QOS SOMA Especiais QPPMouQPPF SOMA 

1 - -~ -----i- e-- r - l ~ - -e------- -
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~I m1 Maj Cap 1 ~-Cl~r r• Teo 

~º-" rg ___ ã_o_s -d-e -D-ir_e_çª_-º_e _d_e _A_p_o-io-e-----t- -19 ~O-, l __ 73 18613401 o 1 20 116 133 306-~134 . 10 1120~~690 ~65- - 2343 . 6208 , -7-34-2-
~Assessoria Policial-Militar -. 

1 
_ ~· -~ . _ ---j _ -. _ _ .. _ _ ~-· _ _ 

Órgãos de Execução e Especiais 
de Execução 

35 146 224 687 2410 O O O 28 277 151 3958 340 

Casa Militar do Gabinete do 
Governador 

5 17 22 

-- ,......__ --- -- -

1 

4 ~2 
- -----------+---+--+---+-~-t-----1-----+--+-----+--~~---+--

TOTAL GERAL 55 187 302 890 2772 O 1 20 45 411 46115144 

Obs. QOS está integrado por: 1 CEL; 8 IBN CEL; 31 MAJ; 71 CAP; 3501º TEN 

o 
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1 
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e. PROVIMENTO Nº 002/05-CGER 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO 

O Juiz AVIVALDI NOGUEIRA JÚNIOR, Corregedor Geral da Justiça 

Militar do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimen

tais. 

Considerando o disposto nos incisos LIII, LXI, LXII e LXV do art. 5º da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988; 

Considerando a recente inserção do inciso LXXVIII no artigo 5º da Cons

tituição Federal, assegurando a todos, no âmbito judicial e administrativo, a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação; 

Considerando a conveniência de ser essa celeridade estendida igualmente 
às atividades de polícia judiciária militar; 

Considerando a nova redação dada ao artigo 304 do Código de Processo 
Penal pela Lei nº 11.113, de 13 de maio de 2005, com o objetivo de agilizar a 
liberação das pessoas envolvidas, na condição de condutor, vítima e testemu
nhas, na lavratura do auto de prisão em flagrante delito; 

Considerando que o artigo 3º, alínea "a", do Código de Processo Penal 
Militar permite a utilização da legislação de processo penal comum quando 
aplicável ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal militar, 

condições estas que se coadunam com a situação sob exame; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - São competentes para a lavratura do auto de prisão em flagrante 

delito, de acordo com o previsto no artigo 245 do Código de Processo Penal 

Militar, o Comandante, o Oficial de dia, o Oficial de serviço ou autoridade 

correspondente. 
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Art. 2º - Ocorrendo situação que implique a lavratura do auto de prisão 
em :flagrante delito, a autoridade policial militar deverá proceder da seguinte 
forma: 

I - ouvir o condutor em termo próprio, ainda que se trate do ofendido, 
entregando-lhe cópia do seu termo de depoimento; 

II - elaborar o "recibo de entrega do preso", fornecendo uma via ao con
dutor, dispensando-o logo após; 

III - colher a declaração do ofendido, caso não seja o próprio condutor, e 
os depoimentos das testemunhas, em peças independentes, dispensando cada 
parte após a respectiva oitiva e a coleta isolada da assinatura no termo pró
prio; 

IV - proceder ao interrogatório do preso, em termo próprio; 
V - redigir o auto de prisão em flagrante delito, englobando as peças pro

duzidas. 
§ 1 º -O auto de prisão em flagrante delito somente será redigido após a 

oitiva e dispensa do condutor, do ofendido e das testemunhas e depois do 
interrogatório do preso. 

§ 2º - O auto de prisão em flagrante delito consistirá de um termo sintéti
co, assinado pelo Oficial responsável pela sua lavratura, pelo conduzido e 
pelo escrivão, onde estejam objetivamente descritas as medidas de polícia 
judiciária militar adotadas, acostando-se a este os termos relativos às oitivas 
e interrogatório efetuados e lavrados. 

Art. 3º - As prisões em flagrante delito deverão ser imediatamente 
comunicadas ao Cartório do Juízo Distribuidor e Corregedoria Permanente, 
no horário de expediente desta Justiça Castrense. 

§ 1 º -A comunicação deverá ser feita pela remessa da cópia do auto de 
prisão em flagrante delito à Justiça Militar, caso se façam necessárias diligên
cias previstas no art. 246 do Código de Processo Penal Militar, ou pela remes
sa dos originais, caso tais diligências sejam desnecessárias. 

§ 2º -A autoridade policial militar que lavrar o auto de prisão em flagran
te delito deverá realizar essa remessa sem a necessidade de buscar qualquer 
homologação, visto ou ratificação por autoridade hierarquicamente superi
or. 

§ 3º - O presidente do auto de prisão em flagrante delito deve empenhar
se para que as diligências complementares sejam cumpridas no prazo de 05 
(cinco) dias. Contudo, caso não consiga, ainda depois de remetidos os Autos, 
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deverá manter o mesmo empenho para concluir as diligências e remetê-las 
no menor prazo possível. 

Art. 4º - Após a lavratura do auto de prisão em flagrante delito, o preso 
deverá ser apresentado ao Presídio Militar Romão Gomes, cuja administra
ção deverá comunicar ao Cartório da Corregedoria Permanente desta Justi
ça Militar, de imediato, a concretização da prisão, preferencialmente através 
de fax ou e-mail. 

§ 1º - Quando no dia da prisão, ou no(s) dia(s) seguinte(s), não houver 
expediente nesta Justiça Militar, impossibilitando o recebimento imediato 
do auto de prisão em flagrante delito pela autoridade judiciária, uma cópia 
deve ser entregue no Presídio Militar Romão Gomes, no momento da apre
sentação do preso. 

§ 2º - Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o Presídio 
Militar Romão Gomes se responsabilizará pelo encaminhamento ao Cartó
rio do Juízo Distribuidor e Corregedoria Permanente da referida cópia no 
início do expediente do primeiro dia de funcionamento da Justiça Militar. 

Art. 5º - O Cartório da Corregedoria Permanente deve manter rigoroso 
controle sobre os autos de prisão em flagrante delito, diligenciando para que 
sejam distribuídas as cópias e/ou originais, para uma das Auditorias Milita
res, para o efetivo controle sobre a legalidade da prisão em flagrante por 
crime militar, devendo ainda cobrar da unidade de origem os respectivos au

tos. 
Parágrafo único - Tanto a capa como as folhas de cópia devem ser carim

badas e, no auto, colocada tarja vermelha, indicativa de indiciado preso, con
forme orientação existente. 

Art. 6º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
São Paulo, 09 de setembro de 2005. 

AVIVALDI NOGUEIRA JÚNIOR 
Juiz Corregedor Geral 

Publicado no D.O.J. nº 171 de 12 de setembro de 2005. 
Publicado no D.O.J. nº 173 de 14 de setembro de 2005. 
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d. PORTARIA Nº 812, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2005 

Autoriza a aquisição de armas de uso restrito, na indústria nacional, 
para uso próprio, por policiais rodoviários, federais, policiais civis e militares 
e bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras provi
dências. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confe
re o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, considerando 

o disposto no art. 27 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e no art. 18 

do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, e de acordo com o que propõe o 
Departamento Logístico, ouvido o Estado-Maior do Exército, resolve: 

Art. 1 º Autorizar a aquisição, na indústria nacional, para uso próprio, de 

uma arma de uso restrito no calibre 40 S&W, em qualquer modelo, por poli
ciais rodoviários federais, policiais civis e militares e bombeiros militares dos 
Estados e do Distrito Federal. 

Art. 2º Determinar ao Departamento Logístico que baixe as normas regu
ladoras da aquisição, registro, cadastro e transferência de propriedade de 
armas de uso restrito, estabelecendo ainda mecanismos que favoreçam o con
trole e a sua devolução, nos termos da Lei nº 10.826, de 2003, após a morte 
do adquirente ou qualquer outro impedimento do mesmo que recomende a 
cessação da autorização de posse. 

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publi
cação. 
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e. PORTARIA CG - DP-56/311/05, de 14-10-2005 

Dispõe sobre nonnas relativas ao concurso público para ingresso na Instituição 
na graduação de Sd PM de 2ª Classe 

O Comandante Geral da Polícia Militar: 

Considerando que o Decreto 41.113, de 23/08/96, com a redação dada pe
lo Decreto 42.053, de 05/08/97, que regula-menta o Art. 2º da Lei Complemen

tar 697, de 24/11/92, estabelece em seu Art. 8º competir ao Comandante Geral 

da Polícia Militar a expedição de normas complementares à execução do cita

do Decreto; 

Considerando que os concursos públicos para ingresso na Instituição na gra

duação de Sd PM de 2ª Classe são planejados pela Diretoria de Pessoal, por 

intermédio da Divisão de Seleção e Alistamento, que elabora o Edital de Aber

tura do Concurso, bem como providencia sua publicação em Diário Oficial; 

Considerando a necessidade do aperfeiçoamento do processo seletivo, a 

busca da excelência no serviço e o envolvimento de várias OPM; 

Resolve baixar, para devida execução, a seguinte Portaria: 

Seção I 
Do concurso 

Art. 1 º -O concurso público para ingresso na Instituição, na graduação de 
Sd PM de 2ª Classe, constará de provas e títulos, devendo o candidato, quan
do do acesso ao Site www.nossa-caixa.com.br para efetuar sua inscrição, pre

encher a ficha de inscrição, seguindo as instruções constante na página do 

site. 

§ 1 º -O concurso será composto das seguintes etapas: 

a) prova de escolaridade; 

b) prova de condicionamento físico; 

c) exames médicos e toxicológico; 

d) exames psicológicos; 
e) investigação social e documentação. 
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§ - Após cada etapa, o candidato terá ciência da data , horário e local da 

etapa subseqüente. 
§ 3º - O resultado final do concurso com a relação dos aprovados estará 

disponível no Site www.polmil.sp.gov.br e será publicado no Diário Oficial 
do Estado (D.O.E), Site www.imesp.com.br. 

§ 4º - Basta o candidato ser considerado inapto em qualquer uma das 
etapas para que seja considerado definitivamente reprovado no concurso. 

§ 5º - A seqüência das etapas do concurso ficará a critério da Administra
ção, que as irá organizar de acordo com sua conveniência e disponibilidade 

técnica. 

Seção II 
Da inscrição 

Art. - A inscrição será realizada via on-line de acordo com os períodos 

e condições determinadas em Edital. 

Art. 3º - O candidato deverá satisfazer as seguintes condições para inscri-

ção: 
I - ser brasileiro; 
II - ter idade compreendida entre 18 (dezoito) e 30 (trinta) anos; 
III - ter concluído o ensino médio ou equivalente, comprovado por meio 

de documento expedido por órgão competente; 
IV - ter estatura mínima, descalço e descoberto, de: 
a) masculino - 1,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros); 
b) feminino - 1,60m (um metro e sessenta centímetros). 
V - se funcionário público, não ter respondido ou não estar respondendo 

a processo administrativo, cujo fundamento o possa incompatibilizar com a 
função policial militar, devendo apresentar, quando solicitado pela Adminis

tração do concurso, certidão expedida pelo órgão em que estiver lotado, 

informando se responde ou se já respondeu a algum processo administrativo, 
contendo, em caso positivo, breve resumo de seus fundamentos; 

VI - possuir documento militar que comprove ter prestado ou ter sido 
definitivamente liberado do Serviço Militar Inicial, observando-se o seguin
te: 

a) não será aceito o Certificado de Alistamento Militar por ser documen
to indicativo de que o candidato está em fase de seleção junto às Forças Ar
madas; 
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b) poderá ser aceito o Certificado de Isenção, desde que por incapacidade 
física temporária e após ter sido aprovado na etapa dos exames médicos; 

c) os engajados nas Forças Armadas deverão observar as normas contidas 
no Regulamento do Serviço Militar; 

d) se reservista de 1 ª ou 2ª categoria, além da apresentação da Carta Pa
tente ou Certidão de situação Militar, deverão constar os carimbos de Exer
cícios de Apresentação da Reserva (EXAR) no verso dos documentos milita
res. 

VII - estar em dia com as obrigações eleitorais e no pleno exercício dos 
direitos políticos, mediante apresentação de comprovante de votação ou cer
tidão expedida pela Justiça Eleitoral; 

VIII - não possuir antecedentes criminais. 
Parágrafo único - A conferência da altura dos candidatos, de que trata o 

inciso IV deste artigo, será procedida pela Junta de Saúde-1, do Centro Mé
dico da Polícia Militar, durante a etapa de exames médicos, quando, então, a 
inscrição, conforme o caso, será ratificada ou considerada nula. 

Art. 4º Para a efetivação da inscrição, o candidato deverá efetuar o paga
mento da taxa correspondente ao concurso na rede bancária ou via internet
bank. 

Parágrafo único - Os documentos exigidos no Art. 3º deverão ser apresen
tados pelos candidatos em data estipulada pela Administração do concurso. 

Seção III 
Da prova de escolaridade 

Art. 5º - A prova de escolaridade, com dificuldade correspondente ao en
sino médio, elaborada pela Divisão de Seleção e Alistamento, ou sob sua 
supervisão, com caráter classificatório e eliminatório, será composta das se
guintes partes: 

I - 1 ª Parte: testes objetivos, de múltipla escolha, compreendendo os se
guintes tópicos e valores: 

a) 20 (vinte) questões de Língua Portuguesa e Literatura, no valor de 40 
(quarenta) pontos; 

b) 15 (quinze) questões de Conhecimentos Gerais, no valor de 30 (trinta) 
pontos; 

c) 15 (quinze) questões de Matemática, no valor de 30 (trinta) pontos; 
II - 2ª Parte: redação, no valor de 100 (cem) pontos. 
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§ 1 º -Somente será corrigida a 2ª Parte, ou seja, a redação, dos candidatos 
que atingirem, no mínimo, cinqüenta pontos na 1 ª Parte. 

§ 2º - Será considerado apto a prosseguir no concurso o candidato que 
obtiver, no mínimo, 50 (cinqüenta) pontos em cada uma das partes de que 
tratam os incisos I e II deste artigo. 

§ 3º - Será publicada a lista de classificação preliminar, obtida por meio da 
soma das duas partes, dividida por 2 (dois) 

-média aritmética, sendo convocados para prosseguirem no concurso os 
mais bem classificados dentro da proporção de candidatos por vaga, previa
mente estipulada em edital. 

§ 4º - Os demais candidatos aptos poderão ser convocados, conforme a 
disponibilidade de vagas, durante a realização do concurso, para prossegui
mento no processo seletivo. 

§ 5º - O programa de matérias de que trata este artigo se encontra descrito 
no Anexo I desta Portaria. 

Seção IV 

Dos exames psicológicos e de saúde 

Art. 6º - Os exames psicológicos, com caráter eliminatório, serão realiza
dos pela Diretoria de Pessoal, através da Divisão de Seleção e Alistamento, 
ou sob sua supervisão. 

Art. 7º - Os exames psicológicos destinam-se à avaliação das característi
cas de personalidade do candidato, à verificação de sua aptidão, capacidade 
de adaptação e potencial de desempenho positivo como Sd PM de 2ª Classe, 
de acordo com os parâmetros do perfil psicológico estabelecido no anexo III 
desta Portaria. 

Art. 8º - Os exames de saúde, também de caráter eliminatório, serão rea
lizados por Junta Médica indicada pelo Chefe do Centro Médico e nomeada 
pelo Diretor de Pessoal, denominada Junta de Saúde-1, cujos critérios são 
estabelecidos pelo Departamento de Perícias Médicas daquele Centro e apro
vados pelo Comandante Geral. 

Parágrafo único - A Junta de Saúde-1 se reunirá em data pré-estabelecida 
para avaliação dos candidatos no Hospital da Polícia Militar ou em outro 
local indicado pela Diretoria de Saúde. 
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Art. 9º - O candidato será submetido a exame Clínico Geral e nas áreas de 
Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Odontologia e Exames Laboratoriais 
( sangue e urina), sendo considerado inapto àquele que apresentar alguma 
das patologias indicadas no anexo VIII. 

Parágrafo único - No exame Clínico Geral serão avaliados: Relação Peso
Altura, Freqüência Cardíaca, Pressão Arterial, Inspeção Geral, Exame Neu
rológico, Sistema Músculo-Esquelético, Aparelho Cárdio-Respiratório, Apa
relho Digestivo e Aparelho Genito-Urinário. 

Art. 10 - Será submetido à avaliação específica o candidato que ostentar 
tatuagem, a qual: 

I - não poderá atentar contra a moral e os bons costumes; 
II - deverá ser de pequenas dimensões e não cobrir regiões ou membros 

do corpo em sua totalidade; 
III - não poderá estar em local visível quando utilizado o uniforme de 

treinamento físico ou os uniformes específicos utilizados na Polícia Militar, 
nos serviços de proteção a banhistas e em operação enchente. 

Art. 11 -A critério da Junta de Saúde-1, o candidato poderá ser submeti
do a exames complementares e/ou avaliações especializadas, sempre no Cen
tro Médico da Polícia Militar ou clínicas indicadas pela mesma. 

Parágrafo único - É obrigatória a realização de testes toxicológicos para a 
admissão no cargo de Sd PM de 2ª Classe. 

Art. 12 - Os testes toxicológicos poderão, ainda, ser feitos aleatoriamente 
em qualquer período em que perdurar o estágio probatório. 

Art. 13 - O motivo da reprovação só será divulgado ao candidato, ou a seu 
representante legal, atendendo os ditames da ética médica, mediante reque
rimento por escrito ao presidente da Junta de Saúde-1, após o parecer da 
Junta Médica (apto ou inapto) ter sido encaminhado à Comissão Examina
dora, que fará a divulgação dos candidatos aprovados. 

Art. 14 - Os candidatos aprovados remanescentes, que forem convocados 
após 365 ( trezentos e sessenta e cinco) dias da publicação do resultado final 
do concurso, deverão ser novamente submetidos à Junta de Saúde-1. 
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Seção V 
Da prova de condicionamento físico 

Art. 15 - A prova de condicionamento físico, de caráter eliminatório, será 

aplicada pelo CCFO ( Centro de Capacitação Física e Operacional) da Polí
cia Militar do Estado de São Paulo, ou sob sua supervisão, na seguinte con

formidade: 

I - candidatos masculinos: flexão e extensão de cotovelos em suspensão na 

barra fixa, resistência abdominal, corrida em 50 (cinqüenta) metros e corrida 

em 12 (doze) minutos; 
II - candidatos femininos: flexão e extensão de cotovelos em apoio de frente 

sobre o solo, com apoio de joelhos sobre banco de 30 cm de altura, resistên

cia abdominal, corrida em 50 ( cinqüenta) metros e corrida em 12 (doze) mi

nutos. 

§ 1 º - Cada um dos testes a que se refere este artigo será aplicado em 

conformidade com a descrição técnica constante do Anexo II desta Portaria 

e terá pontuação compreendida entre 10 (dez) e 100 (cem) pontos, conforme 

tabela constante em edital. 
§ 2º - Para o candidato ser considerado apto no exame de condicionamen

to físico é necessário obter pelo menos 201 ( duzentos e um) pontos na 
somatória dos quatro testes, bem como o índice mínimo de 10 (dez) pontos 
por teste. 

§ 3º - O candidato que não obtiver o índice mínimo em qualquer um dos 
testes estará automaticamente eliminado do processo seletivo, não sendo 
permitida a realização dos testes subseqüentes. 

§ 4º - Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em 
que a banca examinadora reconhecer expressamente a ocorrência de falhas 

técnicas em sua aplicação, falhas essas às quais o candidato não tenha dado 

causa e que efetivamente tenham prejudicado seu desempenho. 
§ 5º - A banca examinadora do CCFO poderá cancelar ou interromper a 

prova de condicionamento físico, caso considere que não existam as condi

ções necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evitar pre

juízos a seu desempenho, devendo estipular nova data e divulgá-la na oca
sião, sendo certo que os candidatos realizarão todos os testes nova-mente, 
desprezando-se os resultados já obtidos. 

§ 6º - Eventuais anormalidades observadas com os candidatos durante a 

aplicação da prova de condicionamento físico serão registradas pela banca 

examinadora e comunicadas ao Centro Médico para subsidiar o exame de 
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saúde. 
§ 7º - Poderão ser acrescentados outros testes com suas respectivas tabe

las de pontuação de acordo com a necessidade específica de cada edital, devi

damente discriminados quando de sua publicação em Diário Oficial do Esta
do (D.O.E). 

§ 8º - Somente serão submetidos à prova de condicionamento físico os 
candidatos que apresentarem atestado médico expedido por órgão público 

de saúde ou privado, com finalidade específica para participação nos testes 

estipulados no Anexo II, com prazo de validade de 30 (trinta) dias da data da 

prova, sendo eliminado o candidato que não apresentar o referido atestado 

na data estipulada para os testes. 

Seção VI 
Dos títulos 

Art. 16 - Os títulos abaixo enumerados terão caráter classificatório, po
dendo somar até 50 (cinqüenta) pontos de acordo com a análise da Comissão 
Examinadora, na seguinte conformidade: 

I - Certificado de Conclusão do Curso de Formação Técnico-Profissional 

de Soldado PM freqüentado na PMESP - 20 (vinte) pontos; 

II - Certificado de Conclusão de outros cursos de formação e aperfeiçoa

mento da PMESP - 5 (cinco) pontos cada; 

III - Carteira Nacional de Habilitação - 15 (quinze) pontos; 
IV - tempo de serviço público, exceto o passado na PMESP -1 (um) ponto 

para cada ano; 
V - tempo de serviço na PMESP - 2 (dois) pontos para cada ano; 
VI - tempo no exercício de atividades do Serviço Auxiliar Voluntário na 

PMESP, 1 (um) ponto para cada ano de serviço prestado. 

Seção VII 

Da investigação social 

Art. 17 - A investigação social será realizada pelo órgão técnico da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo (PM-2), de tal forma que identifique condu
tas inadequadas do candidato, impedindo a liberação e aprovação de: 

I - toxicômanos; 
II - pessoas com passagens na polícia; 

III - traficantes; 
IV - alcoólatras; 
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V - procurados pela Justiça; 
VI - ociosos, sem pendor para o serviço policial-militar; 
VII - violentos e agressivos; 
VIII - desajustados no serviço militar obrigatório; 
IX - inadimplentes em compromissos financeiros; 
X - possuidores de certificados escolares inidôneos, ou inválidos, ou não 

reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
Parágrafo único - A investigação social do candidato visa a apuração de 

sua conduta e idoneidade, ou seja, verificar se possui conduta irrepreensível, 
apurada em investigação sigilosa, averiguando sua vida pregressa e atual, quer 
seja social, moral, profissional ou escolar, impedindo que indivíduo com per
fil incompatível ingresse na Instituição, sendo que o próprio candidato forne
cerá dados para tal averiguação, autorizando seu procedimento. 

Art. 18 - O parecer provisório, que atesta a liberação pelo Setor de Inves
tigação Social, é indispensável à convocação do candidato para início do Cur
so de Formação de Sd PM, sem prejuízo ao previsto no Art. 5º do Decreto nº 
41.113, de 23/08/96, com a redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97. 

Seção VIII 
Da classificação 

Art. 19 - A classificação final do candidato dar-se-á pela somatória dos 
pontos obtidos na escolaridade com os pontos dos títulos. 

Art. 20 - O Diretor de Pessoal, por meio da Divisão de Seleção e Alista
mento, solicitará ao Comandante Geral PM a homologação do concurso. 

Seção IX 
Da nomeação, da posse e do início de exercício 

Art. 21 - Para ser nomeado Sd PM de 2ª Classe, o candidato, regularmen
te inscrito, deverá lograr aprovação em todas as etapas previstas no concurso, 
a que se refere o § 1 º do Art. 1 º desta Portaria, e obter classificação dentro do 
número de vagas existentes. 

Art. 22 -A Diretoria de Pessoal fará publicar em Diário Oficial do Estado 
(D.O. E.) o ato de nomeação dos candidatos aprovados como Sd PM de 2ª 
Classe e desta publicação constará a convocação para a posse e início de exer-
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cício, a fim de que seja matriculado no curso de formação técnico-profissio

nal, em Organização Policial Militar (OPM) designada pelo Diretor de Ensi

no. 

Parágrafo único - Será eliminado do concurso o candidato que, entre o 

período da inscrição e o da convocação para a nomeação, tenha ocupado 
cargo policial militar na PMESP. 

Art. 23 - A apresentação voluntária do candidato nomeado Sd PM de 2ª 

Classe, para início do curso de formação técnico-profissional na Organização 

Policial Militar ( OPM) designada, caracterizará a posse e início de exercício. 

§ 1 º -A Diretoria de Ensino comunicará à Diretoria de Pessoal a apresen

tação dos Sd PM de 2ª Classe para início do curso de formação técnico-pro

fissional e esta fará publicar em Diário Oficial do Estado (D.O.E) o ato de 

posse e início de exercício dos nomeados. 

§ 2º - Publicado o ato a que se refere o parágrafo anterior, o Centro de 

Despesa de Pessoal incluirá os novos policiais militares na folha de pagamen

to, tendo como primeiro dia de vencimento a data de início de exercício. 

Art. 24 - A quantidade de Sd PM de 2ª Classe não poderá exceder o núme

ro de vagas de Sd PM de 1 ª Classe, permitindo assim que o total apurado na 

soma das duas Classes seja sempre igual ou inferior ao efetivo fixado para a 

graduação de Sd PM na lei de fixação de efetivo da Polícia Militar. 

Art. 25 - O Sd PM de 2ª Classe do sexo masculino ingressará no Quadro 

de Praças Policiais Militares (QPPM). 

Art. 26 - O Sd PM de 2ª Classe do sexo feminino ingressará no Quadro de 
Praças de Polícia Feminina (QPPF). 

Seção X 

Da matrícula 

Art. 27 -A matrícula no Curso de Formação de Soldado PM (CFSd PM) 

dar-se-á com a apresentação do candidato nos termos do Art. 23 desta Porta

na. 
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Seção XI 
Do estágio probatório 

Art. 28 - O ingresso na Polícia Militar dar-se-á em caráter de estágio 
probatório, que se entende como o período de 730 ( setecentos e trinta) dias 
de efetivo exercício, durante o qual o estagiário, submetido a curso de forma
ção técnico-profissional, terá verificado o preenchimento dos seguintes re
quisitos: 

I - conduta ilibada, na vida pública e na vida privada, caracterizada por um 
comportamento irrepreensível para exercer a função policial-militar, quer 
seja em seu convívio social, moral, escolar e trabalhista; 

II - idoneidade; 
III - aptidão para o serviço, onde deve ser verificado o pendor e a vocação 

para o desempenho das funções de Sd PM; 
IV - disciplina, apurada por seu Comandante imediato, por meio de Nota 

de Corretivo, punições, anotações em caderno de conduta; 
V - dedicação ao serviço policial militar; 
VI - aproveitamento escolar, conforme normas da Diretoria de Ensino; 
VII - perfil psicológico compatível com o desempenho da função; 
VIII - adequação física e mental. 
§ 1 º -A verificação dos requisitos expressos neste artigo será feita a qual

quer tempo, enquanto perdurar o estágio probatório, por iniciativa do Co
mandante do Sd PM de 2ª Classe ou por iniciativa dos órgãos competentes 
da Polícia Militar. 

§ 2º - Para verificação dos requisitos expressos neste artigo, os órgãos com
petentes da Polícia Militar valer-se-ão de exames e procedimentos de avalia
ção idênticos ou similares aos utilizados no concurso público e mencionados 
no Art. 1 º, § 1 º, desta Portaria. 

§ 3º - A apuração da conduta e da idoneidade de que tratam os incisos I e 
II deste Art., que abrangerá também o tempo anterior à nomeação, será efe
tuada em caráter sigiloso. 

Art. 29 - O período do estágio probatório, a que se refere o artigo anteri
or, será reduzido à metade para o candidato que apresentar certificado de 
conclusão de curso de formação técnico-profissional de Soldado PM realiza
do anteriormente na Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

Art. 30 -Ao término do Curso de Formação de Soldado PM (CFSd PM) o 
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Comandante da OPM em que o Sd PM de 2ª Classe realizou o Módulo Bási
co o apresentará à OPM na qual irá servir, comunicando a condição referida 
no Art. anterior, quando for o caso. 

Art. 31 - O Comandante da Organização Policial Militar (OPM) comuni
cará à Diretoria de Pessoal quando o Sd PM de 2ª Classe concluir o prazo do 
estágio probatório, solicitando seu enquadramento na condição de Sd PM de 
1ª Classe, através do preenchimento do impresso PM P-101, publicado em 
anexo ao Bol G PM 186/99. 

Parágrafo único - Para os fins desta Portaria, considera-se Comandante da 
OPM ou Comandante do Sd PM de 2ª Classe, o Comandante de OPM de 
nível superior ou equivalente ao batalhão a que estiver subordinado o res
pectivo Curso de Formação. 

Art. 32 - O Sd PM de 2ª Classe somente poderá ser empregado em ativi
dades de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública após ter fre
qüentado pelo menos 120 ( cento e vinte) dias de curso de formação técnico
profissional. 

Art. 33 - As condutas do Sd PM de 2ª Classe, praticadas a partir da apre
sentação e conseqüente matrícula no Curso de Formação de Soldado PM, 
até a sua diplomação, serão avaliadas pelo Comandante da OPM responsá
vel pela realização do Módulo Básico do referido curso, aferindo se ele pre
enche os requisitos previstos no Art. 5º do Decreto nº 41.113, de 23/08/96, 
com a redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97, mediante a instau
ração do devido Procedimento Administrativo Exoneratório (PAE), quando 
for o caso. 

Art. 34 - Após a diplomação pela Diretoria de Ensino, a responsabilidade 
pela verificação dos requisitos do Art. 5º do Decreto nº 41.113, de 23/08/96, 
com a redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97, ficará a cargo do 
Comandante da Organização Policial Militar (OPM) na qual for classificado 
o Sd PM de 2ª Classe, que deverá, 60 (sessenta) dias antes do término do 
estágio probatório, encaminhar à Diretoria de Pessoal o relatório de avalia
ção do estágio probatório ( impresso PM P 101 ). 

§ 1 º - O relatório de que trata este artigo deverá consolidar as informa
ções que a Organização Policial Militar (OPM) dispuser, inclusive relatórios 
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de outros Comandantes subordinados, abordando cada um dos requisitos 
exigidos e propondo, ou não, o enquadramento como Sd PM de 1 ª Classe. 

§ 2º -Na hipótese de proposição desfavorável para o enquadramento como 
Sd PM de 1 ª Classe, deverá o Comandante instaurar o Procedimento Admi
nistrativo Exoneratório e informar a Diretoria de Pessoal do andamento do 
referido procedimento. 

§ 3º - Ocorrendo a transferência do Sd PM de 2ª Classe para outra Orga
nização Policial Militar (OPM), seu Comandante anterior deverá emitir pa
recer sobre o período em que o policial militar trabalhou sob seu comando, 
encaminhando-o diretamente ao novo Comandante. 

§ 4º - O Sd PM de 2ª Classe que, cumprido o período de estágio probatório, 
tiver concluído com aproveitamento o curso de formação técnico-profissio
nal e preenchido os requisitos estabelecidos no Art. 5º do Decreto nº 41.113, 
de 23/08/96, com a redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97, será 
enquadrado como Sd PM de 1ª Classe. 

Art. 35 - A Diretoria de Pessoal não enquadrará como de 1 ª Classe o Sd 
PM de 2ª Classe que tiver parecer contrário do Comandante da Organização 
Policial Militar (OPM), pelo não preenchimento de quaisquer dos requisitos 
enumerados no Art. 28 desta Portaria, mantendo-o na 2ª Classe até a Solu
ção do Procedimento Administrativo Exoneratório. 

Seção XII 
Da exoneração 

Art. 36 - Será exonerado o Sd PM de 2ª Classe que não concluir o curso de 
formação técnico-profissional ou, a qualquer tempo, quando: 

I - requerer; 
II - deixar de preencher qualquer um dos requisitos estabelecidos no Art. 

5º do Decreto nº 41.113, de 23/08/96, com a redação dada pelo Decreto nº 
42.053, de 05/08/97; 

III - por deliberação do órgão de saúde da Polícia Militar, ficar impedido 
de participar das atividades curriculares do curso de formação técnico-pro
fissional, pelo prazo fixado em diretrizes próprias (D-2-PM), com conseqüente 
desligamento. 

§ 1º - O Comandante do Sd PM de 2ª Classe poderá encaminhá-lo ao 
órgão técnico da Instituição que for mais adequado para a avaliação, confor
me disposto no Art. 28, § 1 º desta Portaria, o qual elaborará um documento 
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recomendando a exoneração ou a manutenção do estagiário na Polícia Mili

tar do Estado de São Paulo. 

§ 2º - Não se aplica o disposto no inciso III deste Art., quando o impedi

mento for decorrente de atividades curriculares, sendo o Sd PM de 2ª Classe 
afastado e, cessado o motivo, incluído em curso subseqüente. 

§ 3º - Não se aplica também o disposto no inciso III quando o impedimen

to for decorrente de gravidez ou licença-gestante, sendo que o Sd Fem PM 

desligado do Curso de Formação de Soldado ficará prestando serviços admi

nistrativos na Unidade formadora até que cesse seu impedimento, quando 

então será incluído em curso subseqüente. 

Art. 37 - O Sd PM de 2ª Classe que infringir ou deixar de atender quais

quer das condições ou requisitos estabelecidos pelo Decreto nº 41.113, de 23/ 

08/96, com a redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97, será subme

tido a um Procedimento Administrativo Exoneratório. 

Parágrafo único - O disposto neste Art. não se aplica aos casos de não 

preenchimento dos requisitos dos incisos I e II do Art. 5º do Decreto nº 41.113, 

de 23/08/96, com redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97, por con

dutas anteriores ao estágio probatório, aplicando-se, neste caso, normas pró

prias baixadas pelo órgão competente da Polícia Militar, nos termos do § 1 º 

do Art. 5º do citado Decreto. 

Art. 38 - O policial militar que constatar a infringência ou o não atendi
mento das condições ou requisitos estabelecidos na legislação vigente deverá 
providenciar documento a respeito e respectivo encaminhamento à Organi
zação Policial Militar (OPM) a que pertencer o Sd PM de 2ª Classe. 

Art. 39 - Será designado Encarregado, pelo Comandante da OPM onde o 
Sd PM de 2ª Classe estiver freqüentando o Curso de Formação Técnico-Pro

fissional, ou onde estiver classificado, um Oficial para providenciar a elabo

ração do Procedimento Administrativo Exoneratório, ao qual serão juntados 

o documento inicial e os demais documentos relacionados com o fato, deven

do, obrigatoriamente, fazer parte do feito os documentos cujos modelos cons

tam dos anexos V, VI e VIL 

Art. 40 - Por não ter caráter disciplinar, mas para verificação quanto ao 

não preenchimento dos requisitos do Art. 5º do Decreto nº 41.113, de 23/08/ 
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96, com a redação dada pelo Decreto nº 42.053, de 05/08/97 e da conveniên
cia e da oportunidade de manter nas fileiras da Instituição o Sd PM de 2ª 
Classe submetido ao PAE, este procedimento deverá ser célere, objetivo, ga
rantindo o exercício da ampla defesa previsto no inciso LV, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único - O Oficial Encarregado convocará o Sd PM de 2ª Classe 
para que tome ciência do Procedimento Administrativo Exoneratório em 
andamento, admitindo-se manifestação expressa deste, caso deseja fazê-lo. 

Art. 41 - O Oficial Encarregado terá prazo para conclusão do Procedi
mento Administrativo Exoneratório de 20 (vinte) dias corridos a contar da 
data de recebimento da Ordem de Serviço, prorrogável pela autoridade 
instauradora por mais 10 ( dez) dias corridos, mediante pedido fundamenta
do que constará dos autos. 

§ 1 º - Esgotados os prazos do "caput" e não estando concluído o Procedi
mento por falta de laudos, perícias, ou outra diligência, o Oficial Encarrega
do, mediante pedido fundamentado que constará dos autos, deverá, por in
termédio da autoridade instauradora, solicitar novo prazo ao Diretor de Pes
soal, o qual o poderá prorrogar, não excedendo a 15 (quinze) dias corridos; 
neste ato o feito será saneado e devolvido ao Oficial Encarregado para o 
cumprimento, também, de cotas. 

§ 2º - O Oficial Encarregado do PAE deverá elaborar relatório circunstan
ciado, no qual deve constar minuciosa análise da documentação, das oitivas e 
das alegações apresentadas pelo Sd PM de 2ª Classe submetido ao Procedi
mento, como também, conclusão manifestando-se sobre sua permanência ou 
não na Instituição. 

Art. 42 - Ao término das apurações, o Comandante da Organização Poli
cial Militar (OPM), por meio de ofício devidamente motivado, encaminhará 
o procedimento contendo proposta ao Diretor de Pessoal, a quem compete a 
Solução em nome do Comandante Geral, nos termos do inciso XI do Art. 19 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-1-PM), aprovado pelo Decreto 
nº 7.290, de 15/12/75. 

Art. 43 - A exoneração do Sd PM de 2ª Classe será efetivada mediante 
Portaria do Diretor de Pessoal, que será publicada no Diário Oficial do Esta
do (D.O.E). 
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§ 1 º - O conteúdo da Portaria, com a motivação do ato, restringir-se-á à 
indicação do embasamento legal, onde serão citados os dispositivos da legis
lação aplicável ao caso concreto. 

§ 2º - A Portaria observará, no que couber, o modelo constante do Anexo 
IV. 

Art. 44 - O Procedimento Administrativo Exoneratório será arquivado e 
controlado pela Diretoria de Pessoal. 

Seção XIII 
Das prescrições diversas 

Art. 45 - O ato de inscrição presume o conhecimento e aceitação, por 
parte do candidato, das condições estabelecidas para o concurso. 

Art. 46 - O candidato deverá comparecer nos locais, datas e horários de
signados para as provas e exames, munido do protocolo de inscrição e cédula 
de identidade originais. 

Art. 4 7 - O candidato que faltar ou chegar atrasado a quaisquer das etapas 
do concurso estará automaticamente eliminado. 

Art. 48 - A inexatidão de dados fornecidos, ou a constatação de irregulari
dades na documentação apresentada, ainda que verificadas posteriormente, 
bem como a não apresentação de qualquer um dos documentos exigidos no 
Art. 3º, em data estipulada pela Administração do concurso, determinam a 
eliminação do candidato. 

Art. 49 - Os documentos comprobatórios das condições de inscrição, fixa
dos nos incisos I, II, III, VI e VII do Art. 3º, deverão ter data de expedição 
igual ou anterior à data de inscrição, pois o candidato deverá satisfazer as 
condições quando de sua inscrição, sendo que qualquer documento expedi
do atestando condições em data posterior determinará a eliminação do can
didato do concurso. 

Art. 50 - Qualquer candidato poderá, ainda que aprovado, ser convocado 
a realizar exames complementares, ou novos exames, em qualquer época, a 
critério exclusivo da Administração do concurso. 
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Art. 51 - Será designada pelo Comandante Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo uma comissão examinadora responsável pelo concurso 
público. 

Art. 52 - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação em Diário 
Oficial do Estado. 

Anexo I 
Programa De Matérias Conhecimentos Gerais 

1. História Geral 
1.1 Idade Antiga (Grandes Civilizações: Egito, Grécia,Roma, Mesopo-tâmia, 
Fenícios, Hebreus, Persas etc., Modos de Produção Dominantes, Idéias Prin
cipais); 
1.2 Idade Média (Bizâncio, Islão, Invasões Bárbaras e Império Carolíngeo, 
Sistema Feudal, Igreja Medieval, Cultural Medieval, Fim da Idade Média -
Idéias principais); 
1.3 Idade Moderna (Expansão Européia e Conquista da América, Renas
cimento, Reforma e Contra-Reforma, Mercantilismo e Sistema Colonial, 
Revolução Inglesa, Iluminismo, Revolução Industrial); 
1.4 Idade Contemporânea (Revolução Francesa, Era Napoleônica e Con
gresso de Viena, Revoluções Européias, Nacionalismo e Unificação, Expan
são Imperialista, Primeira Guerra Mundial, Revolução Russa, Segunda Guerra 
Mundial). 

2. História do Brasil 
2.1 Pré-História brasileira; (Teorias da chegada dos povos pré-colombianos à 
América, sítios arqueológicos brasileiros, características gerais dos grupos 
indígenas brasileiros e americanos, laços comuns e diferenças culturais); 
2.2 As origens de Portugal; 
2.3 Portugal no contexto da expansão marítima e comercial européia; 
2.4 Brasil, Pré-Colonial (1500-1530); 
2.5 Brasil, Colônia Portuguesa (1530-1822); 
2.6 Formação econômica do Brasil; 
2. 7 Formação territorial brasileira; 
2.8 Movimentos de libertação nacional; 
2.9 Período Joanino e a independência do Brasil; 
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2.10 Primeiro Reinado (1822-1831); 

2.11 Período Regencial (1831-1840); 

2.12 A consolidação, apogeu e declínio do Segundo Reinado (1840-1889); 

2.13 A República da Espada (1889-1894); 

2.14 A República Oligárquica (1894-1930); 

2.15 A Era Vargas (1930-1945); 

2.16 Regime Liberal Paulista (1945-1964); 

2.17 Os governos de Outra, Vargas, Café Filho, Juscelino Kubitschek, Jânio 

Quadros e João Goulart; 

2.18 A República Militar (1964-1985); 

2.19 Os governos José Sarney, Fernando Collor de Mello,ltamar Franco, 

Fernando Henrique Cardoso e Luiz Inácio Lula da Silva. 

3. Geografia 
3.1 Generalidades sobre os continentes europeu, asiático,africano e america
no; 

3.2 Análise sobre os seguintes aspectos: 

a. natural - relevo, hidrografia e clima; 

b. humano - população, distribuição, crescimento, etnias e religiões; 

c. geopolítica - espaço geopolítico, processo de desenvolvimento, capita

lismo, o subdesenvolvimento, a economia do pósguerra, a nova ordem mun

dial e a globalização em todas as suas variantes: religiosa, financeira, cultural, 
econômica, etc.; 

d. sócio econômico - a industrialização, as fontes de energia, a população 
mundial e as grandes potências; 

e. meio ambiente: desenvolvimento versus meio ambiente ( discussão so
bre desenvolvimento sustentável) e impactos ambientais no sistema urbano. 

4. Atualidades 
Periódicos, Internet, Mídia em geral, Língua Portuguesa e Literatura: 

5. Gramática: 
5 .1 Interpretação de texto; 

5.2 Fonologia: 

a. Divisão silábica; 

b. Dígrafos. 

5 .3 Ortografia; 
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5 .4 Acentuação; 
5 .5 Substantivos; 
5.6 Artigos; 
5.7 Adjetivos; 
5.8 Advérbios; 
5.9 Conjunção; 
5 .1 O Termos essenciais da oração: 

a. Sujeito; 
b. Predicado. 

5 .11 Termos integrantes da oração: 
a. Complemento verbal; 
b. Complemento nominal; 
c. Agente da passiva. 

5.12 Vozes verbais; 
5.13 Termos acessórios da oração e vocativo: 

a. Adjunto adverbial; 
b. Adjunto adnominal; 
c. Aposto; 
d. Vocativo. 

5.14 Período composto: 
a. Orações subordinadas; 
b. Orações coordenadas. 

5.15 Pontuação; 
5.16 Concordância verbal; 
5.17 Concordância nominal; 
5.18 Uso do acento indicador da crase; 
5.19 Colocação pronominal; 
5.20 Significação das palavras; 
5.21 Figuras de linguagem. 

6. Literatura: 
6.1 Movimentos literários: 

a. Barroco; 
b. Arcadismo; 
c. Romantismo; 
d. Realismo; 
e. Naturalismo; 
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f. Parnasianismo; 
g. Simbolismo; 
h. Pré-Modernismo, Modernismo e Pós-Modernismo. 

7. Matemática: 
7.1 Conjuntos; 
7.2 Funções: 

a. Função do 1 º grau: inequações, produto e quociente; 
b. Função do 2º grau: inequação do 2º grau, equação do 2º grau; 
c. Função Módulo. 

7.3 Funções exponenciais: 
a. comparação de potências, funções e propriedades; 
b. equações exponenciais; 
c. inequações exponenciais. 

7.4 Progressões: 
a. Progressão Aritmética; 
b. Progressão Geométrica. 

7.5 Matrizes; 
7.6 Determinantes; 
7. 7 Sistemas lineares; 
7 .8 Teoria das probabilidades: 

a. Eventos, conjunto universo, conceito de probabilidade; 
b. Probabilidade condicional. 

7.9 Análise Combinatória: 
a. Arranjo com repetição; 
b. Arranjo simples; 
c. Fatorial; 
d. Permuta simples; 
e. Combinação simples; 
f. Binômio de Newton. 

7.10 Números complexos; 
7 .11 Polinômio; 
7.12 Trigonometria: 

a. Trigonometria do triângulo retângulo; 
b. Seno, coseno, tangente, secante e cossecante; 
c. Fórmulas de adição, subtração, duplicação e de transformação 
em produto; 
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d. Funções trigonométricas; 
e. Equações e inequações trigonométricas. 

7 .13 Logaritmos; 
7 .14 Estatística; 
7.15 Geometria: 

a. Analítica; 
b. Plana; 
c. Espacial. 

7.16 Introdução à Matemática Financeira; 
7.17 Cálculos Numéricos. 

Anexo II 
Condicionamento Físico 

Os critérios de aplicação e avaliação dos testes que constituem a prova de 
condicionamento físico são: 

(a) Teste de flexão de braço em suspensão na barra fixa 
O candidato adota a posição inicial através de uma pegada em pronação, 

na largura dos ombros, com os braços estendidos e o corpo em suspensão, 
sem contato com o solo, podendo haver a flexão dos joelhos. Ao sinal do 
avaliador, o candidato inicia o teste flexionando os cotovelos e elevando o 
corpo, sem qualquer outra forma de impulso ou auxílio, até que seu queixo 
ultrapasse o nível da barra e, na seqüência, sem apoiá-lo na barra, retorna à 
posição inicial, sem perder a fixação das mãos na barra, momento em que 
será anotada uma execução, esse procedimento deve ser executado repetida
mente tantas vezes quanto possível, sem limite de tempo. 

-apenas serão computadas as execuções corretas do exercício, conforme o 
descrito acima, sendo desprezadas, as execuções incorretas ou incompletas; 

- os cotovelos devem estar em extensão total para o início do teste, bem 
como para o início de uma nova execução; 

- o queixo deve ultrapassar o nível da barra, não sendo permitido seu apoio 
sobre a mesma, antes de iniciar o movimento descendente, retornando à po
sição inicial; 

-a execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o re
pouso ou pausa entre as repetições; 

-não será permitido qualquer movimento de quadril, ou pernas, que de 
alguma forma auxiliem na execução do teste; 
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-será permitido o uso de luvas para a execução do teste. 

(b) Teste de flexão de braço sobre o solo com os joelhos sobre o banco 
O candidato adota a posição inicial em decúbito ventral, perpendicular

mente ao banco sueco, com os joelhos apoiados próximo à borda anterior do 
banco sueco (aproximadamente 30 cm de altura), o quadril no prolongamen
to do corpo, sem desvios, apoiando as mãos no solo, na largura dos ombros, 
tendo como referência o polegar alinhado com a lateral do ombro, com os 
dedos apontados para a frente. Ao sinal do avaliador inicia-se o teste, através 
da flexão dos cotovelos, que deverá atingir uma angulação igual ou inferior a 
90º (noventa graus), estendendo-se na seqüência completamente, retornando 
à posição inicial, momento em que será anotada uma execução, esse procedi
mento deve ser executado repetidamente tantas vezes quanto possível, sem 
limite de tempo. 

-apenas serão consideradas as execuções corretas do exercício, conforme 
o descrito acima, sendo desprezadas, as execuções incorretas ou incomple
tas; 

- os cotovelos devem estar completamente estendidos para 
o início do teste, bem como para início de uma nova repetição; 
-a execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso 

ou pausa entre as repetições; 
-não será permitida nenhuma alteração da posição do quadril em relação 

ao alinhamento do corpo, nem tampouco qualquer outra forma de impulsão 
ou aUXI1io; 

-será permitido o uso de joelheira para a execução do teste. 

( c) Teste abdominal 
O candidato adota a posição inicial em decúbito dorsal, com os braços e 

pernas completamente estendidos no prolongamento do corpo e as mãos to
cando o solo até a cabeça. Ao sinal do avaliador o candidato iniciará o teste, 
flexionando o quadril, através da musculatura abdominal, simultaneamente 
com a flexão dos joelhos, adotando a posição sentado, mantendo os braços 
estendidos à frente do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o 
alinhamento dos cotovelos aos joelhos, retornando, na seqüência, à posição 
inicial, momento em que será anotada uma execução, esse procedimento deve 
ser executado, repetidamente, tantas vezes quanto possível, no tempo limite 
de 60 (sessenta) segundos. 
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- o teste será iniciado por meio da voz de comando do avaliador. ''Aten
ção!" "Já!", e encerrado com a voz de: "Pare!". Ao comando "Já!" aciona-se 
o cronômetro, e aos 60 (sessenta) segundos dá-se a voz de "Pare!", quando o 
candidato interrompe sua execução; 

- serão computadas apenas as execuções corretas do exercício, conforme 
descrito acima; 

- o repouso entre os movimentos é permitido; 
- não será permitida qualquer forma de auxílio durante o movimento ( ex.: 

abraçar ou apoiar-se nos joelhos ou na parte posterior das pernas, ou apoiar 
cotovelos no solo). 

( d) Teste de corrida de 50 metros 
O teste será realizado em terreno plano, onde deverá haver a demarcação 

das linhas de largada e de chegada, compreendendo a distância de 50 (cin
qüenta) metros entre elas. O candidato posiciona-se inicialmente atrás da 
linha de largada, adotando um afastamento antero-posterior das pernas, com 
o pé da frente o mais próximo possível da referida linha. Ao sinal do avalia
dor o candidato parte em máxima velocidade, objetivando cruzar a linha de 
chegada no menor tempo possível, que será anotado pelo cronometrista, com 
precisão em centésimos de segundo, que estará sobre a linha de chegada. 

- o teste será iniciado por meio da voz de comando do avaliador: ''Aten
ção!!!" "Já!!!", ao comando "Já!!!" o referido avaliador, concomitantemente, 
realiza um movimento rápido com o seu braço, que se encontrava estendido 
acima da cabeça, de cima para baixo, momento em que o avaliador ( cronome
trista) aciona o cronômetro que será travado quando o candidato cruzar a li
nha de chegada; 

- não será autorizado o uso de bloco de partida para a largada. 

(e) Teste de corrida de 12 minutos 
O teste deverá ser realizado em terreno plano, com demarcações de 50 em 

50 (cinqüenta) metros. O candidato se posicionará, atrás da linha de largada, 
aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o 
teste, estabelecendo um ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer 
a maior distância possível em metros, dentro do limite de tempo de 12 (doze) 
minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do teste. 

- o teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador. ''Atenção!!!", 
"Já!!!". Ao comando "Já!!!" o avaliador acionará o cronômetro. Aos 10 (dez) 
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minutos, será dado um apito para ciência dos candidatos, sendo final do teste 
sinalizado com 2 silvos longos, momento em que o candidato deverá inter
romper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador constate e faça a 
anotação de sua marca; 

- recomenda-se ao candidato não parar durante a realização do teste, per-
manecendo no mínimo ao ritmo de uma caminhada leve; 

Considerações finais sobre o exame de condicionamento físico: 
- a ordem de execução dos testes é a seguinte: 
Masculino: abdominal, flexão de cotovelos em suspensão na barra fixa, 

corrida de 50 metros e corrida de 12 minutos; 
Feminino: abdominal, flexão de cotovelos sobre o solo com o apoio dos 

joelhos sobre o banco sueco, corrida de 50 metros e corrida de 12 minutos. 
- o candidato deverá estar trajando, em todos os testes, vestimenta ade

quada para a prática desportiva, ou seja, basicamente calção e camiseta, ou 
agasalhos, e calçando algum tipo de tênis. 

Perfil Psicológico 

Anexo III 
Psicológico 

1. Inteligência Geral - Adequada; 
2. Relacionamento Interpessoal - Elevado; 
3. Resistência à Fadiga Psicofísica - Boa; 
4. Nível de Ansiedade - Diminuído; 
5. Domínio Psicomotor - Bom; 
6. Capacidade de Improvisação - Adequada; 
7. Controle Emocional - Elevado; 
8. Agressividade Controlada e Bem Canalizada -Adequada; 
9. Sinais Fóbicos - Ausentes; 
10. Sinais Disrítmicos - Ausentes; 
11. Impulsividade - Diminuída; 
12. Memória Auditiva e Visual - Adequada; 
13. Flexibilidade de Conduta - Elevada; 
14. Criatividade - Elevada; 
15. Autocrítica - Boa; 
16. Disposição para o Trabalho - Elevada; 
17. Grau de Iniciativa e Decisão (autonomia) - Elevado; 
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18. Receptividade e Capacidade de Assimilação - Elevada; 
19. Capacidade de Liderança - Boa; 
20. Capacidade de Mediação de Conflitos - Boa; 
21. Fluência Verbal - Adequada. 

Dimensões 
Elevado - muito acima dos níveis medianos 
Bom - acima dos níveis medianos 
Adequado - dentro do níveis medianos 
Diminuído - abaixo dos níveis medianos 
Ausente - não apresenta as características descritas. 

Anexo IV 
Patologias Que Implicam Inaptidão Do Candidato 

1. Dos Exames Médicos 
1.1 Os exames de saúde, também de caráter eliminatório, serão realizados 

por Junta Médica indicada pelo Chefe do Centro Médico e nomeada pelo 
Diretor de Pessoal, denominada Junta de Saúde-1 (JS-1 ), com critérios esta
belecidos pelo Departamento de Perícias Médicas daquele Centro e aprova
dos pelo Comandante Geral da Polícia Militar. 

1.2 Esse exame será realizado no Centro Médico da Polícia Militar do Es
tado de São Paulo, situado àAv. Nova Cantareira, 3.659, Bairro Jd Tremembé, 
telefone (11) 2109-3999, São Paulo - SP, nos dias e horários constantes do 
calendário. 

1.3 Os candidatos serão submetidos a exame clínico geral e também a 
exames oftalmológicos, otorrinolaringológicos, odontológicos, além de exa
mes laboratoriais. 

1.4 Os candidatos serão, também, submetidos a exame toxicológico, pre
conizado pela Lei n.º 10.859, de 31 de agosto de 2001. 

1.5 Características dos candidatos, procedimentos, avaliação: 
1.5.1 Os candidatos deverão estar em condições plenas de saúde para o 

desempenho das atividades policiais militares na PMESP e serão examina
dos pela Junta Médica de Saúde, norteada pelos parâmetros estabelecidos 
pelo Departamento de Perícias Médicas da PMESP; 

1.5.2 Os candidatos não poderão ser portadores de qualquer patologia 
crônica ou congênita nem haver sido submetidos a qualquer tipo de cirurgia 
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de grande porte, a critério da Junta Médica. 
1.6 Os candidatos passarão por uma inspeção geral, por meio da qual se

rão avaliados: relação peso-altura (índice de massa corpórea - IMC), fre
qüência cardíaca, sistemas neurológico e músculo-esquelético, aparelhos 
cardiorespiratório, digestivo e genito-urinário. 

1. 7 Atendendo aos critérios clínicos para exame médico do sistema mús
culo-esquelético dos candidatos, serão considerados incapazes os portadores 
de: 

1. 7 .1 Desvios axiais e deformidades do aparelho locomotor de etiologia 
postural, congênita e osteo-metabólica e, em se tratando da coluna vertebral, 
a hipercifose dorsal, hiperlordose lombar e escoliose; 

1. 7 .2 ( nos membros inferiores) joelho valgo e varo, joelho flexo e recurvado, 
pés planos valgos posturais e espásticos, pés cavas, calcâneo valgo e varo, pés 
planos transversos, hálux valgo, varo, flexo e rígido, deformidades do quinto 
dedo, dedos em "garra", encurtamento segmentar maior que 1 (um) cm; 

1. 7 .3 ( nos membros superiores) cotovelo valgo, varo e rígido, dedos em 

"garra", outras deformidades dos dedos, amputação parcial ou completa de 
dedo; 

1.7.4 Limitação da mobilidade articular: de qualquer natureza que impe
ça ou dificulte o exercício da função policial militar ou mesmo de quaisquer 
exercícios necessários ao aprimoramento físico; 

1. 7.5 Lesões nervosas centrais e periféricas: com seqüelas sensitivas ou 
motoras (paresias ou paralisias flácidas ou espásticas ); 

1. 7 .6 Lesões musculares e tendinosas: congênitas ou adquiridas; 
1.7.7 Seqüela de fraturas: dos vários segmentos corpóreos com deformi

dades incompatíveis com a boa função atual do aparelho locomotor ou po
tencialmente prejudiciais no futuro; 

1. 7 .8 Deformidades: complexas, congênitas ou adquiridas, não 
especificadas acima; 

1.7.9 Lesões osteo-articulares não tratadas ou tratadas cirurgicamente no 
passado: instabilidades do ombro (glenoumerais e acromioclaviculares ), ins
tabilidades do joelho, lesões meniscais, lesões condrais do joelho, instabilida
des de patela, instabilidades do tornozelo e outras lesões articulares potenci
almente mórbidas, ainda que o candidato esteja em boas condições físicas no 

momento do exame de seleção. 
1.8 Atendendo aos critérios clínicos para exame médico na especialidade 

de otorrinolaringologia dos candidatos, serão considerados incapazes os por-
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tadores de: 
1.8.1 (no ouvido) otites externas, otites médias crônicas, colesteatoma, 

perfuração de membrana timpânica, timpanosclerose, neotimpanos, retração 
de MT, mastoidites, antecedentes cirúrgicos que apresentem seqüelas 
anatômicas e funcionais ( surdez, zumbidos, tonturas etc), cinetoses, 
labirintopatias ( distúrbios do equilíbrio), hipoacusia, tarta-mudez (gagueira), 
distúrbios da fala e comunicação, deformidades anatômicas da orelha; 

1.8.2 ( no nariz) rinites ( crônicas, alérgicas, atróficas, hipertróficas ), sinusi
tes e poliposes nasais, desvio de septo nasal, perfuração septal; 

1.8.3 (na laringe) amigdalite crônica hipertrófica, laringites crônicas, 
disfonias, estenoses, deformidades anatômicas, pólipos ou nódulos de cordas 
vocais. 

1.9 IMC - índice de massa corpórea (relação peso/altura): 
1.9.1 O IMC, preconizado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 

será aferido pela seguinte fórmula: IMC = P/A2 (peso, em quilogramas, divi
dido pela altura elevada ao quadrado, em metros), sendo: IMC = índice de 
massa corpórea; P = peso da pessoa, em quilogramas; A = altura da pessoa, 
descalça e descoberta, em metros. 

1.9.2 O candidato, para ser considerado apto na avaliação do IMC, deverá 
situar-se no limite normal de 18,5 a 25,0; 

1.9.3 Os candidatos na faixa de sobrepeso, com IMC entre 25,1 e 30,0, 
inclusive, serão submetidos a exames específicos, sendo considerados aptos 
os que, a critério da Junta Médica de Saúde, apresentarem o IMC em tal 
nível, comprovado, exclusivamente, por aumento de massa muscular. 

1.10 Exame médico-oftalmológico: características e condições: 
1.10.1 Nesse exame, será observada a acuidade visual, segundo a escala de 

SNELLEN, sendo considerados aptos: 
1.10.1.1 (sem correção) os candidatos com visão mínima de 0.7 (zero pon

to sete) em cada olho, separadamente, ou visão 1.0 (um ponto zero) em um 
olho e, no outro, pelo menos, com 0.5 (zero ponto cinco); 

1.10.1.2 (com correção) os candidatos com visão igual a 1.0 (um ponto 
zero) em cada olho, separadamente, com a correção máxima de 1.5 ( um pon
to cinco) para dioptrias esféricas ou cilíndricas; 

1.10.1.3 Prescrições: 
1.10.1.3.1 Nas ametropias mistas, será levado em conta seu equivalente 

esférico; 
1.10.1.3.2 Os candidatos deverão comparecer ao exame com as lentes dos 
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óculos e de contato atualizadas, Não Sendo Permitido Realizar O Exame 
Utilizando Lente De Contato; 

1.10.1.3.3 As patologias oculares serão analisadas individualmente, de acor-
do com o critério médico especializado. 

1.11 Exame odontológico: exigências, procedimentos, avaliação: 
1.11.1 Nesse exame, serão observados os seguintes pontos: 
1.11.1.1 deverá o candidato ser portador de 20 (vinte) dentes, naturais ou 

artificiais, no mínimo. Nestes 20 (vinte) dentes, é obrigatória a existência dos 
caninos (quatro) e dos incisivos superiores e inferiores (oito). Os 8 (oito) 
restantes, pré-molares ou molares, devem ter seus correspondentes antagô
nicos; 

1.11.1.2 Poderá ser tolerada a ausência de um ou mais dentes, quando se 
tratar de anodontia; 

1.11.1.3 Sendo os dentes naturais, os mesmos deverão ser hígidos ou esta
rem restaurados com material restaurador definitivo; 

1.11.1.4 Se prótese, sendo os dentes artificiais, tal prótese poderá ser: 
1.11.1.4.1 Fixa unitária ou múltipla, devendo revelar boa adaptação e não 

apresentar infiltrações. Deverá também mostrar-se estética e funcionalmen
te aceitável; 

1.11.1.4.2 Total, devendo restabelecer o aspecto estético e funcional do 
candidato, além de precisar revelar-se com boa capacidade de retenção e 
estabilidade; 

1.11.1.4.3 Parcial removível, devendo restabelecer o aspecto estético e fun
cional do candidato, além de apresentar boa retenção e estabilidade e estar 
com sua estrutura metálica e plástica em condições aceitáveis. 

1.11.2 Especificações: 
1.11.2.1 O candidato não deverá ser portador de cáries, periodontopatias, 

raízes residuais, fístulas ou lesões dos tecidos moles; 
1.11.2.2 O candidato não poderá apresentar prognatismo ( maxilar ou 

mandibular) nem micrognatismo; mordida aberta anterior ou posterior; mor
dida profunda; cruzamento dos elementos dentais bem como não poderá ter 
disfunção de ATM, diagnosticável no ato do exame. 

1.12 Exame toxicológico: exigências, procedimentos, avaliação: 
1.12.1 Será realizado, indistintamente, por todos os candidatos convoca

dos para a 3ª etapa ( exames médicos e toxicológico), mediante a realização 
de exame de urina, para detecção de metabólito de drogas ilícitas; 

1.12.2 A coleta de material para o exame de laboratório, bem como o 
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próprio exame, será realizado no Centro Médico da Polícia Militar do Esta
do de São Paulo ou em hospitais, clínicas ou outros locais indicados pela 
Junta Médica de Saúde; 

1.12.3 A data, o local e o horário da coleta de material serão definidos 
pela Junta Médica de Saúde; 

1.12.4 A coleta do material iniciar-se-á imediatamente após a notificação 
dos candidatos e não ultrapassará a 24 (vinte e quatro) horas; 

1.12.5 Os candidatos, reunidos em grupos, não poderão estar acompanha
dos e passarão a ser monitorados pela equipe responsável pela realização do 
exame toxicológico; 

1.12.6 durante a coleta do material para exame toxicológico, o candidato 
far-se-á acompanhar por membro da equipe responsável pela realização do 
exame; 

1.12.7 O candidato que se recusar, chegar atrasado ou não comparecer 
para realizar o exame toxicológico, na data, local e horário estabelecidos pela 
Junta Médica de Saúde, será eliminado do concurso por ato do Presidente da 
Comissão do Concurso; 

1.12.8 O candidato que, após a realização do exame toxicológico, for con
siderado inapto, será eliminado do Concurso, independentemente do desem
penho obtido nos outros testes ou etapas que o compõem, mesmo que esteja 
sendo submetido a tratamentos específicos; 

1.12.9 Não será realizado novo exame toxicológico em candidato conside
rado inapto. 

1.13 Observações: 
1.13.1 O candidato poderá ser submetido a exames ou avaliações comple

mentares, a critério da Junta Médica de Saúde; 
1.13.2 O candidato reprovado ou inapto não será submetido a novo exame 

ou prova, dentro do mesmo concurso; 
1.13.3 A divulgação dos resultados será feita somente após a realização do 

exame de saúde, em todas as turmas de candidatos, por meio de ata específi
ca a ser afixada em lugar visível no Centro Médico do Hospital da Polícia 
Militar. 

1.14 Os candidatos portadores de tatuagens serão submetidos a exames e/ 
ou avaliações complementares junto à clínica psiquiátrica do Centro Médico, 
por deliberação da Junta Médica de Saúde, devendo as tatuagens observa
rem os seguintes parâmetros: 

1.14.1 Não poderão atentar contra a moral e os bons costumes; 
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1.14.2 Deverão ser de pequenas dimensões, sendo vedadas aquelas que 
cubram regiões ou membros do corpo, na sua totalidade; 

1.14.3 Deverão estar localizadas em locais não visíveis quando utilizado 
uniforme de treinamento físico ou aqueles específicos da Polícia Militar, in
clusive os de proteção a banhistas e os de uso em operações enchente. 

1.15 Os resultados serão fornecidos pela Comissão Examinadora ao Pre
sidente da Comissão do Concurso, após parecer final da Junta Médica de 
Saúde, sendo que o motivo da reprovação ou inaptidão só será divulgado ao 
candidato ou ao seu representante legal, atendendo aos ditames da ética 
médica, mediante requerimento escrito, enviado ao Presidente da Junta de 
Saúde-1 (JS-1). 

Publicado no Diário Oficial nº 196 - Poder Executivo - Seção I, 15 de outubro 

de 2005 
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1 .. 

VIII. JURISPRUDÊNCIA 

a. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ADI-3354 

O Procurador-Geral da República, com fundamento no artigo 103, inciso 
V, da Constituição da República, vem, perante esse Colendo Supremo Tribu
nal Federal, ajuizar AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
em face do artigo 6º, parágrafo único, do artigo 8º e artigo 9º, da Lei Com
plementar nº 51/01, do Estado de Roraima, porquanto contraria ao disposto 
no artigo 37, inciso I da Constituição da República. 

2. Eis o teor do referido dispositivo estadual: 

':4.rt. 6g O ingresso no Quadro de Oficiais Policiais Militares- QOPM, dar-se 
á no posto de 2º Tenente PM por ato do Governador do Estado, após aprovação 
no Curso de Formação de Oficiais e o devido estági,o probatório como Aspiran
te-a-Oficial PM. 

Parágrafo único. Para ingressar no quadro especificado o caput deste artigo 
será obrigatório que seia policial militar com o Curso de Formação de Soldado 
realizado na Polícia Militar do Estado de Roraima. 

( ... ) 
Art. 8g O ingresso no Quadro de Oficiais de Administração Policiais Milita

res dar-se-á no posto de 2º Tenente PM, por ato do Governador do Estado de 
Roraima, mediante processo seletivo interno. com exigência de ensino médio, entre 
os Subtenentes oriundos do Quadro de Praças Policiais Militares, após a con
clusão, com aproveitamento, do Curso de Habilitação de Oficial. 

Art. 9g O ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais Policiais Militares dar-se-á 
no posto de 2º Tenente PM, por ato do Governador do Estado de Roraima, 
através de processo seletivo interno, com exigência de curso superior nas áreas 
de ciências jurídicas e sociais, com mais de cinco anos de efetivo exercício na 
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Corporação, após a conclusão, com aproveitamento, do Curso de Habilitação 

de Oficial" (grifo nosso). 

3. O presente ajuizamento atende solicitação do Ministério Público do 
Estado de Roraima. Acompanha o presente um exemplar do ato normativo 
impugnado, em obediência ao artigo 3º, I, da Lei nº 9 .868/99. 

4. O vício de inconstitucionalidade a macular a norma estadual acima trans
crita decorre da possibilidade de preenchimento de cago público permanen
te - Quadro Efetivo da Polícia Militar-, sem a devida realização de concurso 
público, em total dissonância com o disposto no inciso II do art. 37 da Carta 
Magna, cujo texto se transcreve: 

'~rt. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes a 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princí

pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam

bém, ao seguinte: 

(. .. ) 
II - a investidura em cargo ou emprego público estadual depende de aprova

ção prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvada as nomeações para cargo e comissão declarado em lei de livre nome

ação e exoneração. " 

5. Vê-se que a Constituição da República, ao tratar o assunto em comen
to, não ofereceu dúvida ao exigir a prestação de concurso público para provi
mento de cargos e empregos públicos. Frise-se que a observância de referida 
exigência é de caráter obrigatório pelos Estados-membros, haja vista encon

trarem-se vinculados aos princípios constitucionais que regem a Administra
ção Pública, neste sentido, vale trazer à colação trechos da manifestação do 
eminente Ministro CELSO DE MELLO, pronunciada nos autos da ADI nº 
248/RJ: 

"( ... ) os Estados-membros encontram-se vinculados, em face de explícita 

previsão constitucional ( art. 37, caput), aos princípios que regem a Administra

ção Pública, dentre os quais ressalta, como vetor condicionante da atividade 

estatal, a exigência de obse,vância do postulado do concurso público ( art. 37, 

II). 
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A partir da Constituição de 1988, a imprescindibilidade do certame público 

não mais se limita a hipótese singular da primeira investidura em cargos, fun

ções ou empregos públicos, impondo-se as pessoas estatais como regra geral de 
obse,vância compulsória. 

A transfonnação de cargos e a transferência de se,vidores para outros cargos 

ou para categorias funcionais diversas traduzem quando desacom-panhadas da 

prévia realização do concurso público de provas ou de provas e títulos, f onnas 

inconstitucionais de provimento no Se,viço Público, pois implicam o ingresso 

do se,vidor em cargos diversos daqueles nos quais foi ele legUimamente admiti

do. Insuficiência, para esse efeito, da mera prova de títulos e da realização de 

concurso interno. Ofensa ao princípio da isonomia ( ... )" (D/248/J, Rei. Min. 

CELSO DE MELLO, DJ 08/04/94, Pág. 7222). 

6. Também na esteira desse entendimento foram as decisões proferidas 
nos autos das ações diretas de inconstitucionalidade nº 1.854/PI e nº 308/DF, 
cujas ementas, respectivamente, possuem o seguinte teor: 

"EMENTA: I. Delegado de Polícia: designação para o exercício da função de 

estranhos à ca"eira: inconstitucionalidade ( CP, art. 144, § 4º). 

li. Concurso público: não mais restrita a sua exigência ao primeiro provi

mento de cargo público, reputa-se ofensiva do art. 37, II, CP, toda modalidade 

de ascensão de cargo de uma ca"eira ao de outra, a exemplo da ''promoção por 
progressão vertical" impugnada. 

III. ADin: alteração supe,venientes do art. 37, II, no qual fundada a argüi

ção, pela EC 19/98: ação direta não prejudicada, pois, segundo o novo art. 37, 

II, resultante da E C 19 /98, o que ficou explicitamente submetido à "natureza e a 
complexidade do cago ou emprego" não foi a exigência do concurso públi-co -
parâmetro da presente argüição - mas a disciplina do mesmo concurso. 

W. Polícia Civil: o art. 144, § 4º, da Constituição da República, ao impor 

sejam elas dirigidas por Delegado de Polícia de ca"eira, não ilide a integração 

da instituição policial que integra a administração direta estadual - à estrutu

ra da Secretaria competente, conf onne o direito local, nem retira do Secretário 

de Estado respectivo o poder nonnativo secundário que lhe advém do disposto 

no art. 87, II, da Lei Fundamental; com relação aos Ministros de Estado. " (ADI 

nº 1.854/Pl, Rei. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 04.05.01, pág. 2). 

"EMENTA: - Acesso de ocupantes de detenninadas ca"eiras (detetives e 
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escrivães) a uma terceira ( delegado de polícia), assegurado por disposição consti
tucional estadual transitória, com preterição da exigência de concurso públi-co 

(art. 37, II, da CP). Ação direta julgada procedente para declarar a incons

titucionalidade do art. 79 do ADCT do Rio de Janeiro, tal como já havia su

cedido, pela mesma razão, com o art. 80 do mesmo Ato (ADin 231)." (ADI nº 

308/DF, Rei. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, DJ 04.08.1993, pág. 18374) 

7. De fato, é reiterada a orientação dessa Corte Suprema no que se refere 
à necessidade de realização de certame para o provimento de cargos ou de 
empregos públicos e, tendo em vista assentado entendimento, a norma ora 
impugnada, quando permitiu o preenchimento de cargo público de caráter 
efetivo sem a devida realização do certame público, ofendeu diretamente a 
norma constitucional em seu inciso II, art. 37. 

8. Verificada, pois, a existência do fumus boni júris e consubstanciado o 
periculum in mora, respectivamente, na não-observância, pelo Estado de 
Roraima, da obrigatoriedade em se realizar concurso público de provas ou 
de provas e títulos para se dar a investidura em cargo ou empregos públicos, 
na grave lesão ao erário, ante o pagamento indevido de remuneração a servi
dores efetivados sem a realização de certame, requer o autor seja deferida 
MEDIDA CAUTELAR para suspender, até decisão final da ação, a eficácia 
do artigo 6º, parágrafo único, e dos artigos 8º e 9º, Lei Complementar nº 51, 
de 28 de dezembro de 2001, do Estado de Roraima. 

9. Requer, ainda, que, após colhidas as informações necessárias e ouvido 
o Advogado-Geral da União, nos termos do art. 103, § 3º. Da Constituição 
Fe-deral, seja-lhe dada vista dos autos para manifestação a respeito do mérito, 
pedindo, ao final, seja julgado procedente o pedido, consistente na declara
ção de inconstitucionalidade do artigo 6º, parágrafo único, e dos artigos 8º e 
9º, Lei Complementar nº 51, de 28 de dezembro de 2001, do Estado de 
Roraima. 

Pede deferimento. 
Brasília, 24 de novembro de 2004. 

CLAUDIO FONTELES 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
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b. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 
Nº 115.804-0/3 - SÃO PAULO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AÇÃO DIRETA DE INCONS

TITUCIONALIDADE DE LEI nº 115.804-0/3-00, da Comarca de SÃO PAU

LO, em que é requerente o SINDICATO DOS AGENTES VISTORES E 

AGENTES DE APOIO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SAVIM, sendo requeridos o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO e OUTRO: 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, por votação unânime, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, jul

gar improcedente a ação, de conformidade com o relatório e voto do Relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Participaram do julgamento os Desembargadores LUIZ T ÂMBARA (Pre

sidente), GENTIL LEITE, ALVARO LAZZARINI (com declaração devo
to), JOSÉ CARDINALE, DENSER DE SÁ, MOHAMED AMARO, PAU
LO SHINTATE, VALLIM BELLOCCHI, SINÉSIO DE SOUZA, JARMAS 
MAZZONI, MENEZES GOMES, PAULO FRANCO, BARBOSA PEREI
RA, OLIVEIRA RIBEIRO, PASSOS DE FREITAS, ROBERTO STUCCHI, 
CANGUÇU DE ALMEIDA, CELSO LIMONGI, VIANA SANTOS, DE
BATIN CARDOSO, REIS KUNTZ e PAULO TRAVAIN. 

São Paulo, 13 de julho de 2005. 

LUIZ TÂMBARA 
Presidente 

LAERTE NORDI 

Relator 
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Voto nº 19994 

Ação Direta de Inconstitucionalidade - LegUimidade ativa 

do Sindicato dos Agentes Vistores e Agentes de Apoio Fiscal 

do Município de São Paulo - SA VIM reconhecida - Lei 

Municipal nº 13.866/04 que, no entanto, está adequada ao 

disposto nos artigos 144, § 8º, da Constituição Federa e 147 

da Constituição do Estado de São Paulo - Inconstitucio

nalidade inexistente - Ação improcedente. 

1. É ação ajuizada pelo Sindicato dos Agentes Vistores e Agentes de Apoio 
Fiscal do Município de São Paulo - SAVIM, visando à declaração de 
inconstitucionalidade dos artigos 1 º, inciso IX e 2º ao 16 da Lei Municipal nº 
13.866, de 1 º de julho de 2004, promulgada pelo Presidente da Câmara Mu
nicipal de São Paulo. 

Liminar indeferida (fls.70/72) 
Informações às fls. 96/104 e 120/127. 
O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela improcedência da ação 

(fls. 134/141). 
O Procurador-Geral do Estado Adjunto não manifestou interesse (fls.129/ 

130). 
É o relatório. 

2. O Sindicato dos Agentes Vistores e Agentes de Apoio Fiscal do Muni
cípio de São Paulo, ao fundamento de que a Lei nº 13.866, de lº.07.04, viola 
os artigos 144, § 8º, da Constituição Federal e 147 da Constituição do Estado 
de São Paulo, pretende a declaração de sua inconstitucionalidade. 

Defendeu, inclusive, a legitimidade para figurar no pólo ativo, entenden
do presente o interesse jurídico exigido pelo inciso V do artigo 90 da Consti
tuição Estadual, caracterizado pela invasão de competência das atribuições 
do cargo de Agente Vistor para fiscalizar o comércio ambulante. 

Legitimidade, no entanto, questionada pelo Presidente da Câmara Muni
cipal, pelo Prefeito de São Paulo e pelo Procurador-Geral de Justiça, todos 
sustentando inexistir interesse jurídico que legitimasse o Sindicato a propor 
ação direta de inconstitucionalidade. 

Preservado o respeito a tal entendimento, penso que está presente o inte
resse jurídico, uma vez que a principal alegação do Sindicato, na defesa de 
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seus associados, é a de que a Lei nº 13.866/04 estaria permitindo invasão de 
competência de atribuições. Segundo o autor, não poderia a Guarda Civil 
Metropolitana fiscalizar o comércio ambulante nas vias e logradouros públi
cos, aí abrangendo também os artigos 2º a 16º. Estaria a Lei nº 13.866/04 
atribuindo à Guarda Municipal atribuições não permitidas pelos artigos 144, 
§ 8º, da Constituição Federal e 14 7 da Constituição Estadual. 

Superada a questão preliminar e admitida a legitimidade ativa do Sindica
to, resta o exame do mérito, centrado na constitucionalidade ou não da Lei 
Municipal nº 13.866, de 1 º.07.04, em face dos artigos 144, § 8º, da Constitui
ção Federal e 147 da Constituição do Estado de São Paulo, que dispõem: ''A 
segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, através dos seguintes órgãos: ... § 8º: Os Municípios poderão 
constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações conforme dispuser a lei"; "Os municípios poderão, por meio de 
lei municipal, constituir guarda municipal, destinada à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, obedecidos os preceitos federais". 

Embora compreensíveis os motivos que inspiraram o ajuizamento da ação, 
não vislumbro, nos vários artigos da Lei Municipal nº 13.866/04, o vício de 
inconstitucionalidade suscitado pelo Sindicato-autor. Ao contrário, tenho a 
lei como adequada aos artigos 144, § 8º, da Constituição Federal e 14 7 da 
Constituição Estadual e às notórias necessidades do Município. 

Nesse ponto, irrespondível a argumentação do ilustre Procurador-Geral 
de Justiça para quem "a Lei nº 13.866, de 1 º de julho de 2004 prevê atribui
ções a esse órgão - Guarda Civil Metropolitana para a fiscalização do co
mércio e prestação de serviços nas vias e logradouros públicos da cidade, 
inclusive em situações de conflito. Como se sabe, a população que reside na 
Capital tem sofrido com o assoreamento das vias e logradouros, invadidas 
por um comércio ambulante recalcitrante para com as posturas e sem regras: 
não se deve pretender conferir a uma única categoria ( agentes vistores, por 
ex.)a tarefa hércula que sequer com o apoio de um corpo armado (Guarda 
Civil) tem sido realizada a contento" (fls. 138). 

Também importante a transcrição de trecho da obra do jurista Celso Bas
tos, Comentários à Constituição do Brasil, fls. 140: "Não há possibilidade de 
transitar numa cidade senão pelas vias públicas, que são municipais, com o 
que o patrulhamento ostensivo delas é uma forma de preservá-las. Portanto, 
os limites entre as guardas municipais e as policiais militares muitas vezes se 
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confundem( ... ) O mesmo se diga em relação aos serviços, como, por exem
plo, os serviços públicos concedidos ou permitidos, como o de transportes. 
Os assaltos nos ônibus de empresas permissionárias ou concessionárias de
vem ser coibidos pela guarda municipal tanto quanto pelas policiais civil ou 
militar, na medida em que o crime pode pôr em risco o patrimônio da entida
de concessionária ou permissionária e afetar serviços do município. Devem, 
também, as instalações dos edifícios municipais, ser igualmente protegidas, 
justificando-se, se houver atentados a tais bens, a ação da polícia municipal. 
O aspecto interessante é que todos os municípios começam a ter uma guarda 
municipal, que exerce funções de patrulhamento muito semelhantes àquelas 
exercidas pelas policiais civil ou militar dos Estados ou do Distrito Federal". 

Se a Lei nº 13.866, de 1 º.07.04, criou e fixou as atribuições da Guarda Civil 
Metropolitana, entre as quais "realizar atividades preventivas voltadas à se
gurança de trânsito, nas vias e logradouros públicos", "prevenir e inibir atos 
que atentem contra os bens, instalações e serviços municipais, priorizando a 
segurança escolar", "protegendo o patrimônio ecológico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, adotando medidas educativas e pre
ventivas" e "estabelecer integração com os órgãos de poder de polícia admi
nistrativa, visando a contribuir para a normalização e a fiscalização das pos
turas e ordenamentos urbano e municipal", regras adequadas aos artigos 144, 
§ 8º da Constituição Federal e 14 7 da Constituição do Estado de São Paulo, 
tenho dificuldade em entender a argüição de inconstitucionalidade da Lei 
Municipal nº 13.866/04, que prioriza os interesses dos Agentes Vistores em 
detrimento do interesse público. E é mais difícil compreender o pedido do 
Sindicato representante da categoria ante a nenhuma alegação ou prova de 
prejuízo, tanto que, em momento algum, se afirmou terem os preceitos legais 
alterado as atribuições da carreira dos Agentes Vistores e Agentes de Apoio 
Fiscal do Município de São Paulo. 

Na verdade e sem a veleidade de estar com a melhor interpretação, penso, 
além de não vislumbrar qualquer inconstitucionalidade na Lei nº 13.866/04, 
que o Sindicato-autor deveria aplaudi-la, pois significa valioso reforço na ação 
fiscalizatória. 

3. Pelo exposto e com anotações ajustadas à minha convicção, julgo im
procedente a ação. 

LAERTE NORDI 
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VOTO nº 23.545 (nº 17.515TJ)-54/05 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 115.804.0/3, de São Paulo 

Recte.: Sindicato dos Agentes Vistores e Agentes de Apoio Fiscal do Muni
cípio de São Paulo. 

Recdos.: Câmara Municipal de São Paulo. 

Relator: Desembargador Laerte Nordi 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR 

VISTO 

1. Pretende o requerente, Sindicato dos Agentes Vistores e Agentes de 
Apoio Fiscal do Município de São Paulo, que, por afrontarem o artigo 147 da 
Constituição Paulista de 1989, seja declarada a inconstitucionalidade dos ar

tigos 1 º, inciso IX, 2º ao 16, todos da Lei nº 13.866, de 1 º de julho de 2004, do 
Município Paulista de São Paulo, por disporem sobre fiscalização do comér
cio ambulante pela Guarda Municipal Metropolitana de São Paulo. 

Negada a liminar (fls. 70), vieram as informações (fls. 96 e 120), opinando 
a douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 134) pela extinção do processo 
sem apreciação do mérito por falta de legitimidade do requerente, sendo 
que, no mérito, pela improcedência da ação. 

2. Afasto a preliminar suscitada pela douta Procuradoria Geral de Justiça, 
pois, o sindicato requerente representa agentes vistores que têm interesse 
em manter exclusividade nas funções de fiscalização do comércio ambulante 
na cidade de São Paulo, exclusividade que deixou de existir por força das 
normas infraconstitucionais objeto desta ação direta de inconstitucionalidade. 

Contudo, com a devida vênia, entendo haver interesse em determinar ou 
impugnar a opção política dos poderes constituídos em deferir a este ou aquele 
órgão municipal tais atribuições. Nesse sentido o artigo 144 da Constituição 
paulista de 1989 é preciso ao prever ao município a autonomia política 
legislativa, administrativa e financeira, podendo, como ente político, se auto
organizar por lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Consti
tuição Federal e na estadual. 

O município paulista goza, bem por isso, de tal autonomia de auto-organi-
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zação de seus serviços públicos e, na hipótese, não vislumbro violação a nor
ma constitucional maior, entendimento este que, com certeza, é questão do 
mérito desta ação. 

3. A Guarda Civil Metropolitana de São Paulo é órgão público cuja deno
minação discrepa da que devia seguir, ou seja, Guarda Municipal por força 
do artigo 147 da Constituição Paulista de 1989. 

Isto, no entanto, não é objeto deste controle de constitucionalidade e, ao 
certo, com este ou aquele nome, o referido órgão municipal está devidamen
te criado e instalado na Capital do Estado, com atribuições de proteção de 
seus bens, serviços e instalações, obedecidos os preceitos da lei federal. 

Como bem apontou o doutor Procurador Geral de Justiça, Rodrigo César 
Revello Pinho, '~ Lei nº 13.866, de 1 º de julho de 2004, ( ... ) prevê atribuições 
a esse órgão Guarda Civil Metropolitana - para a fiscalização do comércio 
e prestação de serviços nas vias e logradouros públicos da cidade, inclusive 
em situações de conflito. Como se sabe - continua o ilustre Procurador Geral 
de Justiça-, a população que reside na Capital tem sofrido com o assorea
mento das ruas e logradouros invadidas por um comércio ambulante recalci
trante para com as posturas e sem regras, não se deve pretender conferir a 
uma única categoria ( agentes vistores, por ex.) tarefa hercúlea que sequer 
com o apoio de um corpo armado (Guarda Civil) tem realizado a contento" 
(fls. 178). 

A hipótese envolve o moderno direito administrativo organizacional, com 
seus princípios e normas jurídicas, no seu relacionamento com a também 
moderna ciência da administração, com suas técnicas contemporâneas, "aque
le estabelecendo ordenamento jurídico dos órgãos, das funções e dos agentes 
que irão desempenhá-las, e estas informando sob o modo mais eficiente e 
econômico de realizá-las em benefícios da comunidade. O direito adminis
trativo impõe as regras jurídicas de organização e funcionamento do comple
xo estatal; as técnicas de administração indicam os instrumentos e a conduta 
mais adequada ao pleno desempenho das atribuições da administração. As
sim, embora sendo disciplinas diferentes, ambas devem coexistir em toda or
ganização estatal, autárquica, fundacional e paraestatal, a fim de bem orde
nar os órgãos, distribuir as funções, fixar as competências e capacitar os agentes 
para satisfatória prestação dos serviços públicos ou de interesse coletivo, ob
jetivo final e supremo do Estado em todos os setores do governo e da admi
nistração", no feliz ensino de Hely Lopes Meirelles, ao cuidar da "organiza-
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ção da administração", no seu clássico "Direito Administrativo Brasileiro"
1

• 

O Município de São Paulo, portanto, com a apontada lei não violou nor
ma constitucional paulista e, corretamente, avaliou da conveniência de atri
buir poder de polícia administrativa à sua Guarda para a realização e prote
ção de seus serviços de fiscalização das atividades dos ambulantes que, como 
retro mencionado pelo douto Procurador Geral· da Justiça - e é fato notório 
- têm sido de enfrentamento às autoridades municipais quando da imposição 
das posturas municipais de regência. 

Não se trata, em absoluto, de conferir à referida Guarda atribuições pró
prias de Polícia de Segurança Pública, que é atividade de polícia administra
tiva (preventiva) exclusiva da Polícia Militar, ou de Polícia Judiciária (repres
siva) privativa da Polícia Civil, e sim, repito, de polícia administrativa, consis
tente na "fiscalização de polícia" do comércio de ambulante na Capital do 
Estado, lembrando que poder de polícia administrativa é inerente a qualquer 
órgão público que, conforme sua investidura legal, tenha de impor, 
coativamente, a lei. 

Em sede doutrinária escrev/ que: 

"Vê-se, de plano, que as guardas municipais, sem extrapolar a determina
ção constitucional, podem ser úteis à coletividade, protegendo as escolas, os 
hospitais, pronto-socorros, centros de saúde, parques, creches, centros edu
cacionais, mercados, monumentos, prédios públicos em geral, cemitérios, 
enfim toda a infra-estrutura municipal que vem sendo atacada diuturnamente 
por atos de vandalismo. Vale também - continuei - lembrar aqui a lição de 
Pedro Luiz Carvalho de Campos Vergueiro, ao afirmar que 

1 
'Assim, tais vigi

lantes do patrimônio municipal, quando no exercício de suas funções, esta
rão mediatamente de fato e não por força de obrigação legal, sem ser ativi
dade inerente a suas atribuições dando, como qualquer cidadão, proteção 
aos munícipes. A sua mera presença nos locais designados, junto a logradouros 

1
LOPES MEIRELLES, Hely. Obra citada, 22ª edição, atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio 

Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho, ·1997, Malheiros Editores, São Paulo, p. 59. 
2
LAZZARINI. Alvaro. Estudos de Direito Administrativos. A segurança pública e o aperfeiçoamento 

da Polícia no Brasil Utilidade da guarda municipal agindo constitucionalmente. Editora Revista dos 
Tribunais, São Paulo 1 ª ed., 1995, p. 120-121. 
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públicos ou próprios municipais, prestar-se-á como força psicológica em prol 
da ordem, beneficiando, assim, de forma indireta, os munícipes. Ou seja, essa 
vigilância do patrimônio municipal, por via de conseqüência, implicará pro
teção para os munícipes; aquela como atribuição decorrente da norma jurídi
ca e essa como um plus empírico resultante daquela'". 

4. Rejeitada a matéria preliminar, julgo improcedente esta ação direta de 
inconstitucionalidade da Lei nº 13.866, de 1 º de julho de 2004, nos seus dis
positivos de início indicados. 

ALVARO LAZZARINI 
DESEMBARGADOR 
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e. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
AUTOS DE PROCESSO Nº 053.05.015419-5 
MANDADO DE SEGURANÇA 

Vistos etc. 

RAPHAEL WELLINGTON TAVELLA impetrou o presente mandado de 
segurança contra ato do DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO com o objetivo de obter liminar, consistente 
em lhe assegurar o direito a assumir o cargo de soldado temporário e exerce
lo normalmente, considerando-o aprovado e apto à inclusão no quadro fun
cional da Polícia Militar do Estado de São Paulo, de forma definitiva. Alega 
que em data de 2 de fevereiro de 2005 inscreveu-se regularmente no concur
so público para disputar vaga de soldado temporário, cujo trâmite do concur

so realizou-se de 31 de janeiro a 21 de março do corrente ano, compreenden

do as diversas etapas a que se referiu, logrando aprovação até chegar a fase 

de investigação social, quando nessa etapa embora apresentasse restrições 
bancárias e financeiras, o que detalhou e justificou devidamente no questio
nário que lhe foi apresentado, procurando inclusive solucionar os impasses 

com os credores, porém, para sua surpresa quando da proclamação do resul
tado do concurso foi considerado inapto. Entendendo abusivo e ilegal o seu 
alijamento e a coação indireta que o está obrigado a pagar seus débitos, pe
diu o processamento da impetração para os fins que especificou na inicial. 

O pedido foi processado com o indeferimento da liminar. 

A autoridade apontada como coatora prestou informações no prazo legal. 
Ao defender a legalidade do ato impugnado na inicial sustentou inexistir di

reito líquido e certo a ter acolhido em juízo, amparando-se no que foi apura
do no âmbito administrativo, nas disposições do edital a que o autor não 

pode ignorar de prévio conhecimento, bem como em lições doutrinárias, fi
nalizando ser caso de denegação da ordem. Juntou documentos. 

O representante do Ministério Público no parecer de fls. 132/135 propug
nou pela denegação da segurança. 
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É o relatório. 

DECIDO. 
Insurgindo-se contra sua reprovação no concurso público em que dispu

tou vaga para o cargo de soldado temporário da polícia militar, inaptidão 
resultante no exame de investigação social, pretende o impetrante a correção 
judicial do ato impugnado por reputar abusivo e ilegal, na medida em que não 
teria recebido informações devidas acerca de sua reprovação, além do que 
aduz existir coação indireta porque estaria sendo obrigado a quitar seus débi
tos e não discuti-los em Juízo para ter acesso a uma das vagas do certame. 

Em que pese o inconformismo do autor no tocante a sua exclusão do con
curso, não há no ato questionado qualquer ilegalidade ou abuso que pudesse 
ensejar correção judicial pretendida. 

Como prescrevem as regras do instrumento convocatório a que se subme
teu e aceitou, a investigação social tem por finalidade averiguar a vida 
pregressa e atual do candidato, quer seja social, moral e profissional, impe
dindo que pessoas de perfil incompatível possas exercer a prestação de servi
ço voluntário, cabendo ao próprio candidato o fornecimento de todos os da
dos necessários a tal averiguação, cujas condutas inadequadas foram esta
belecidas no item 5.1.7. 

E para o início do serviço auxiliar voluntário, conforme foi assinalado, os 
candidatos deveriam lograr aprovação em todas as fases do processo seletivo, 
obtendo classificação dentro da quantidade de postos de serviços. 

E, na hipótese vertente, forçoso é concluir que os levantamentos realizados 
não autorizavam a classificação do autor, pois os informes coligidos demons
traram incompatibilidade quanto a exigência relativa a conduta irrepreensível. 

A bem da verdade, os elementos coligidos durante a investigação do setor 
competente, segundo se verifica dos informes prestados pela autoridade ( cf.fls. 
82 e seguintes), expressamente admitidos pelo impetrante ( cf. fls. 109 e se
guintes), contaram o que foi apurado no anexo 5 (cf. fls. 114), o que não 
poderia recomendar o aproveitamento, diante das disposições da legislação 
colacionada pela autoridade impetrada. 
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Isso porque, conduta ilibada na vida social e privada e idoneidade são, 

como não é dado prescindir, requisitos incontornáveis a aprovação e ingresso 

do candidato aos quadros da Corporação. 

É que a avaliação desses requisitos, aliados a outros enumerados na legis

lação citada, com a complementação das normas específicas do próprio coman

do da milícia se destinam certamente e em última análise à preservação da pró

pria imagem da instituição e de seus membros, não se podendo assim admitir 

temperamentos que se apartem dos princípios da legalidade e moralidade a 

que está sujeita a instituição como integrante da estrutura da Administração. 

Dessa forma, diferentemente do que se supõe na inicial, não tem ela a 

faculdade, mas sim o dever de observar, até como condição de eficácia da sua 

atuação, haja sempre necessária conformação de seus atos com a lei, a moral 

e o interesse coletivo. 

Desse modo e como foi explicitado nas informações o somatório de infor

mações obtidas durante o procedimento investigatório demonstraram que o 

impetrante não possuía efetivamente os predicativos necessários e indispen

sáveis ao cargo almejado. 

Fatos desabonadores envolvendo o candidatado com relação a dívidas não 

solvidas, por si só, acomodam-se por certo com a identificação de condutas 
inadequadas à liberação e aprovação do pretendente. 

Por isso, nada tem de abusivo ou ilegal o ato impugnado que reconheceu 
na tramitação do referido concurso que não convinha à Administração fosse 
o impetrante classificado para o cargo de soldado temporário em face dos 

fatos desabonadores constatados na vida pessoal e social do candidato que 

certamente se incompatibilizavam com o exercício da função pública. 

Por oportuno e como não é nunca demais dado lembrar " ... concurso é o 

meio técnico posto à disposição da Administração Pública para obter-se 

moralidade, eficiência e aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo 

tempo, propiciar igual oportunidade a todos os interessados que atendam 

aos requisitos da lei, consoante determina o art. 3 7, II, da CF. .. " razão porque 

" .. .A Administração é livre para estabelecer as bases do concurso e os critéri-
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os de julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os candidatos, 
tendo, ainda, o poder de, a todo tempo, alterar as condições e requisitos de 
admissão dos concorrentes, para melhor atendimento ao interesse público ... " 
( cf. Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, págs. 361 e 363). 

Daí então se os fatos antecedentes que chegaram ao conhecimento da 
Administração Pública eram suficientes e se amoldavam plenamente às exi
gências regulamentares que se inseriam nesse passo na ampla liberdade ad
ministrativa quanto aos critérios de julgamento, pois é certo que o exercício 
do valoroso mister almejado tem implicações e repercussões na sociedade 
porque assim o exigem também o interesse público, cabendo aos superiores 
interesses da Corporação preservá-los, o que no caso ocorreu, não há se cui
dar de lesão a direito subjetivo que evidentemente inexistiu. 

De mais a mais, a inaptidão envolve ato discricionário da Administração, 
não competindo daí ao Judiciário imiscuir-se. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

POLÍCIA MILITAR - Curso de Formação de Soldados - Aluno - Matrí
cula condicional - Investigação social sigilosa que concluiu pela inaptidão do 
candidato - Hipótese de ato discricionário da Administração Militar - Cer
ceamento de defesa inocorrente - Segurança denegada Recurso não provi
do JTJ 127/142. 

CONCURSO PÚBLICO - Candidato excluído após a fase de investigação 
social Inexistência de ilegalidade ou abuso de poder -Ato baseado no regu
lamento Exame e avaliação de motivos incabíveis em mandado de seguran
ça - Denegação (TJMS - Ement.) RT 605/190. 

Enfim, se o policial militar tem a incumbência de manter a ordem pública 
em cujas atividades há de demonstrar conduta irrepreensível no meio social e 
se apurou aqui que as condutas identificadas não permitiam conformação do 
perfil do candidato com o desempenho das futuras funções em razão de cri
térios de razoabilidade moral ditados à situação, estando a motivação do ato 
atacado de acordo com a finalidade do interesse coletivo, segundo os 
parâmetros do artigo 5º do precitado decreto, onde se lhe assegurou ainda as 
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garantias do contraditório e ampla defesa, agindo a autoridade em conso
nância com os princípios do artigo 37, "caput", da Constituição Federal na 
exclusão do autor, nada há para ser reparado. 

Posto isto, DENEGO A SEGURANÇA requerida por RAPHAEL WEL
LINGTON TAVELLA contra ato do DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍ
CIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, mantendo o indeferimento 
da liminar. 

Custas na forma da lei. 
Sem honorários advocatícios nos termos da súmula 512 do Colendo Su

premo Tribunal Federal. 
P.R.I.C. 
São Paulo, 15 de agosto de 2005. 

JOSÉ ROBERTO ESCUTAR! TOMÉ DE ALMEIDA 
Juiz de Direito 
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d. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
AUTOS DE PROCESSO Nº 1973/053.04.33749-1 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança interposto por EMILSON ALE
XANDRO VIÇOTO e FRANCIS CARLOS RUBIO, qualificados, contra o 
SR. SUBCOMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTA
DO DE SÃO PAULO. 

Alegaram os impetrantes, em resumo, terem prestado concurso para in
gresso no serviço auxiliar voluntário, quando lograram aprovação e em 
24.05.2004 passaram a freqüentar o curso específico de treinamento minis
trado na sede do 16º Batalhão da Polícia Militar de Fernandópolis/SP, desti
nado à adaptação, conhecimento da instituição e formação profissional. 

Acrescentaram que em seguida passaram para o estágio prático. Entre
tanto, em 30.09.2004 foram desligados do seiviço auxiliar voluntário pela au
toridade impetrada, sob o argumento de apresentarem conduta incompatível 
com os seiviços prestados, sem, contudo, ter sido aberto procedimento admi-

'" nistrativo para apurar tal conduta. Os impetrantes requereram cópia da in
vestigação social, o que teria sido negado. 

Assim, diante da injustiça, postulam a concessão de liminar para reinte
grar de forma definitiva os impetrantes ao quadro do Seiviço Auxiliar Volun
tário instituído no âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo, com 
direito de percepção dos aUXI1ios mensais que deixaram de receber durante o 
período em que permanecerem desligados. Juntaram documentos. 

A liminar não foi concedida e solicitadas as informações. 

Na resposta ao juízo, a autoridade impetrada defendeu a legalidade do 
ato atacado, argumentando que a reprovação dos impetrantes não teria sido 
ilegal ou arbitrária, pois as investigações efetuadas indicaram o não atendimen
to aos requisitos necessários para o ingresso na função pública pretendida. 
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O órgão do Ministério Público opinou pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Versam os autos sobre mandado de segurança entre as partes acima refe
ridas, sendo que os autores postulam ordem judicial que lhes assegurem o 
direito de serem admitidos na Polícia Militar do Estado de São Paulo, afas
tando-se o resultado negativo da investigação social, mediante alegação bási
ca de que teve seus direitos constitucionais violados, em especial o princípio 
da inocência presumida, além dos princípios do devido processo legal e am
pla defesa. 

O pedido dos impetrantes não procede. Com efeito, os proponentes ti
nham pleno conhecimento, por força do próprio edital do concurso, que a 
fase da investigação social tem por finalidade averiguar a vida pregressa e 
atual do candidato, do ponto de vista moral, social, profissional e escolar, e 
do caráter discricionário de tal averiguação, qual seja, a investigação reseJ:Va
da para que o candidato possa ser considerado uma pessoa inapta, por sua 
conduta incompatível com a função pública escolhida (item 6), mesmo que 
não constassem anotações na folha de antecedentes criminais. 

Assim sendo, a apuração da conduta e idoneidade do candidato ( art. 5º, 
par. 1º, Decreto Estadual nº 41.113/96) engloba quaisquer fatos que eviden
ciem ocorrência de conduta incompatível com a função de policial militar, 
necessária à prevenção e repressão de infrações penais pelos integrantes da 
Corporação, conforme exigido pela população na mídia em geral. 

Ademais, não cabe a apreciação pelo Poder Judiciário do mérito das deci
sões e atos administrativos, restringindo-se às eventuais ilegalidades formais 
destes atos, o que não é o caso objeto do presente "mandamus". 

No caso, o impetrado possui o poder discricionário para determinar a eli
minação dos candidatos que foram reprovados na fase de investigação social, 
presumindo-se a legitimidade dos atos e decisões administrativas, sob pena 
de ofensa aos primados da legalidade e da separação dos poderes. 
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Portanto, os impetrantes foram excluídos do concurso público na fase de 
investigação social, cujo resultado negativo abrange a análise ampla da vida 
pregressa e atual do candidato. 

Por sua vez, os princípios da inocência presumida, do devido processo 
legal e ampla defesa foram garantidos, porque os proponentes tiveram ciên
cia do resultado negativo da sua investigação social, relativos aos motivos de
terminantes de sua exclusão do concurso, lembrando-se que não se trata de 
punição, mas, sim, de critérios discricionários de preservação da função pú
blica da Corporação, e os detalhes, até mesmo para preservação dos órgãos 
de segurança, não são disponíveis para questionamento ou discussão. 

Não há que se falar em devido processo legal para que fosse assegurado à 
parte o direito do contraditório e da ampla defesa, garantido pela Carta Fede
ral, porque não se tratava de nenhum procedimento punitivo, mas, sim, da 
apreciação discricionária do resultado negativo da investigação social, cuja 
oportunidade e conveniência refoge à apreciação do Judiciário, sob pena de 
ofensa ao princípio da harmonia e independência entre os Poderes, consa
grado no art. 2 da Carta Federal (V. Helly Lopes Meirelles, Direito Adminis
trativo Brasileiro, RT., 1988, p. 603). 

Por derradeiro, a matéria fática discutida não pode ser examinada nesta 
ação, uma vez que o rito abreviado do mandado de segurança não permite a 
dilação probatória, procedimento cabível apenas no processo cognitivo co
mum (art. 1 da L. 1533/51). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, inciso I do CPC JULGO IMPRO
CEDENTE o pleito dos impetrantes para DENEGAR A SEGURANÇA pos
tulada, diante da ausência de direito líquido e certo a suportar os pedidos . 
Custas pelos impetrantes. Sem verba honorária para que se cumpra o teor 
da Súmula nº 512 do STF. Decisão livre de reexame obrigatório. 

P.R.I.C. 

São Paulo, 26 de agosto de 2005. 

CLÁUDIO ANTÔNIO MARQUES DA SILVA 
Juiz de Direito 
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Use sua muni 
o Hospi 

Se cada um de nós aiudar com algumas moedinhas por mês, o Hospital Militar 
vai ficar nota 10! Colabore. No final das contas, quem sai ganhando é você. 

Associe-se: 
e-mail: propm@ig.com.br 

Tel.: (11) 6971-1409 - 6971-1461 - 6977-0771 - Telefax: (11) 6959-9906 



Participe da. 
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Se você ajudar, o campo é imenso. 
Cada um participa com aquilo que pode dar. 
Se você é alegre, dê sua alegria; 
Se você é paciente, dê sua paciência; 
Se você é habilidoso, dê sua habilidade; 
Se você tem tempo, ajude com o seu tempo. 
Se você é instruído, transmita os seus conhecimentos. 

Na nossa Associação algumas pessoas participam dando o seu tempo 
assistindo e dando apoio a~s pacientes do H.P.M; 
Outras tem dado o seu conhecimento profissional e técnico para fazer funcionar 
o sistema. 
Outras, ainda, tem contribuído com dinheiro, materiais ou serviços para 
melhorar a qualidade do,~te · · itar no nosso sistema 
de saúde. H[f 
Você Policial Militar po PRó-PM. 
Com uma pequena con do a todos e a você 
mesmo. 
Venha juntar-se a nós e , o que também queira 
participar. 
O Voluntário é aquele scer um ser humano. 

Rua Alfredo Pujai, 285 Conjunto 53 - Santana CEP: 02017-01 O - São Paulo. n Fones: 6959.9906 e 6977.0771 - Fax: 6959.9906 
~ 
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Email: propmadm@ig.com.br 
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